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CORREIO BRAZILIENSE 
D E MARÇO, 1810. 

Na quarta parte nova os campos ara, 
E se mais mundo houvera Ia chegara. 

CAMOEN C. VII. e . 1 4 . 

POLÍTICA. 

CollecçaÕ de Documentos Officiaes relativos a Portugal. 

Carta do Ministro de S. M. R. residente em Lisboa, ao 
Ministro da guerra Portuguez. 

P E N H O R : Tenho a maior satisfacçaÕ em communicar-
vos, que S. M. houve por bem approvar uma medida, que 
julguei ser um dos primeiros deveres da minha missaõ, 
recommendar humildemente, para o augmento do soldo 
dos officiaes Portuguezes; e tenho ordem de informar a 
V. Excellencia, que S. M. se dignara de soccorrer o seu 
Real Alliado com os meios de realisar esta justa medida. 
He licito prever a satisfacçaÕ particular, que causará este 
soccorro a S. A. Real, o qual approvando o generoso, e 
necessário cuidado da Regência em melhorar a condição 
do soldado, naó pode deixar de sentir com pezar a neces
sidade de deixar ainda os officiaes com um soldo sobre 
maneira desproporcionado ao seu estado, e despezas. 

Os officiaes Portuguezes tem tido a honra de mostrar 
qual era, em circumstancias taes, a sua lealdade ao seu 
principe, o seu patriotismo, e a sua paciência. S. M. B. 
tem a satisfacçaÕ de ajudar o seu Real Alliado nesta grata 
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e benéfica medida de remunerar, e alentar, o seu mereci

mento. 
A retribuição da parte delles será um crescido esforço, 

energia no desempenho dos seus deveres, e, servindo o 
seu Principe, uma maior adhesaó e obediência ao Mare
chal Commandante em Chefe, que taõ vivamente se tem 
interessado nesta medida. Tenho a honra de ser, &c. 

{Assignado) J . C. VILLIERS. 

RESPOSTA. 

Mui SENHOR M E U . Fazendo presente aos Senhores 
Governadores do Reyno a communicaçaõ official, que V. 
S. me dirigio em data do 23 do corrente sobre o auxilio, 
que V S. se dignou solicitar, e S. M. Britânica conceder 
privativamente para augmento do soldo dos officiaes do 
exercito Portuguez, os mesmos Senhores me ordenaó que 
em seu nome, e de S. A. R. o Principe Regente de Por
tugal, meu Amo, agradeça a V S. os seus bons officios, 
e por sua mediação, a S. M. Britânica taó generosos, e 
decididos testemunhos de consideração, e interesse, que 
mostra por tudo o que respeita á causa do seu Real Allia-
de, e da Naçaõ Portugueza. O Governo tinha reconhe
cido ha muito tempo a urgência de todas as medidas me-
lhorativas do exercito, e naó era insensível á sorte dos 
dignos defensores do Soberano, e da Pátria. Na escaceza 
de meios, sobre que podia contar, elle concedeo o possí
vel accrescimo ao antigo soldo dos officiaes, certo todavia 
de que assim mesmo estes soldos inda naO correspondiao 
ás intençoens benéficas de S. A. R., que elles eraÕ ínsuf-
ficientes no tempo da campanha, e que nenhuns bastariaó 
para a completa remuneração da sua lealdade. Tanto 
que se effeituarem os soccorros de S. M. B. relativos a 
este objecto, o governo se apressará a levallos á sua des-
tinaçaõ, e a promover com elles a felicidade dos officiaes 
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do exercito, que na generosidade de S. M. Britânica para 
com o seu fiel alliado, encontrarão assim taõ poderosos 
motivos para unirem á sua fidelidade, e patriotismo os 
sentimentos de gratidão ao Real Alliado do seu soberano, 
o zelo da disciplina militar, e a justa estima e subordina
ção ao Marechal Commandante em Chefe, e a Lord Wel
lington, que, como V. S., se tem taõ ardentemente inte
ressado pela sua fortuna. 

Quanto a mim escuso asseverar a V S. a satisfacçaÕ, 
que me causa esta communicaçaõ, pois que independente
mente do emprego que exercito, e que me liga por tantos 
modos a tudo o que pôde influir na sorte da naçaõ, e na for
tuna do exército, a minha opinião particular me faz con
siderar sempre esta medida como indispensável, e es
sencialmente connexa com o melhoramento da disciplina 
do mesmo exercito. 

Aproveito esta occasiaõ de reiterar a V. S. a minha 
perfeita estima e consideração. 

Deos guarde a V. S. muitos annos. Palácio do Gover
no em 25 de Janeiro, de 1810. De V. S. &c. 

Carta do Secretario da guerra para o Excellentissimo 
Senhor Marechal Commandante em Chefe. 

Illustrissimo e Excellentissimo senhor: Tenho a satis
facçaÕ de poder annunciaraV E. que os Governadores do 
Reyno, deferindo á proposta, que V E. fez subir á pre
sença de S. A. R. no officio que me dirigio em data de 4 
do corrente com o N.° 222, foraõ servidos determinar, que 
do 1.° de Janeiro próximo passado se abonem a todos os 
officiaes, empregados no serviço activo do exercito, as no
vas gratihcaçoens, que constaó da tabeliã N.° \."3 com as 
declaraçoens annunciadas debaixo do N.° 2.°, tudo na 
conformidade da mesma proposta de V E. determinando 
ao mesmo tempo, que a primeira gratificação de doze por 
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cento, concedida durante a presente guerra, lhes fique con
tinuada, ainda em tempo de paz. 

Estas medidas, que tanto preenchem as vistas benéficas 
de S. A. R. para com a digna classe da officialidade do 
seu exercito, e que acabaõ de ser facilitadas pela genero
sidade de S. M. Britânica por intervenção de Mr. Villiers, 
seu enviado neste reyno, daraõ um novo motivo a todo o 
exercito para ajuntar á sua fidelidade e patriotismo os 
sentimentos de gratidão a uma prova taõ particular da 
predilecçaÕ de S. M. B. para com o seu fiel e antigo Allia
do o Principe Regente de Portugal, nosso Senhor, deven-
do-se mostrar naõ menos reconhecido a V E. e ao Mare
chal General Lord Wellington, que com tanta efficacia 
tem cooperado para os seus interesses e vantagens. 

Deos guarde a V E. muito annos. Palácio do Gover
no em 1 de Fevereiro, de 1810. 

Senhor GUILHERME CARR BERESFORD. 

Tabeliã do augmento de gratificaçoens para os Officiaes do 
Exercito, durante a guerra actual. 

âi Graduaçoens 

3 
Tenente General 
Marechal de Campo 

Brigadeiro 
Coronel 

Tenente Coronel 
Major 

g Capitão 
J Tenente 
£ Alferes 
"% Secretario militar além 
jg do Soldo da patente 

Quartel-Mestre Gene
ral além do Soldo 
da patente. 

Ajudante General 
além do Soldo 
da patente. 

Soldo 

100:000 
50:000 
48:000 
55:000 
50:000 
48:000 
30:000 

$5:000 
22:000 

50:000 

50:000 

50:000 

Augmento 
de doze por 

cento 
12:000 
6:000 
5:760 
6:600 
6:000 
5:760 
3:600 
3:000 
3:640 

Nova gra
tificação 

68:000 
64:000 

36:240 
28;400 
24:000 
16:240 

26:400 
22:000 
15:360 

50:000 

50:000 

50:000 

Total 
actual 

180:000 
120:000 

90:000 
90:000 
80:000 

70:000 
60:000 
50:000 
40:000 

100:000 

100:000 

100:000 
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o o. « -o o 
M 
o 
-a 

Coronel 45:000 5:400 
Tenente Coronel 40:000 4:800 
Major 38:000 5:5t>0 
Capitão 20:000 2:400 
Ajudante 16:000 1:920 
Tenentes e l.°* Tenentes 15:000 1:800 
1.°' Tenentes de Bombei

ros, Mineiros, e Pon-
toneiros 18:000 2;l60 

Quartéis Mestres 15:000 1:800 
Pagadores 15:000 1:800 
Alferes e2.<" Tenentes 12:000 1:440 
2. " Tenentes de Bombei

ros, Mineiros e Pon-
toneiros 15-.000 1:800 

Cappellaes 12:000 1:440 
Cirurgiões Mores 12:000 1:440 
Ajudantes dos ditos 6":000 720 

19:600 
15:200 
7:440 

17:600 
17:080 
13:200 

70:000 
60:000 
50:000 
40:000 
35:000 
30:000 

9:840 30:000 
13:200 30:000 
13:200 30:000 
6:560 20:000 

3:200 20:000 

10:560 24:000 
16:560 30:000 
13:280 20:000 

Declaraçoens a respeito dos Ofliciaes, que devem perceber 
o augmento da nova gratificação. 

1.° O augmento da nova gratificação se restringe ao 
Estado Maior do Exercito, actualmente empregado em 
serviço activo, e aos officiaes actualmente effectivos em os 
Regimentos de Cavallaria, Artilheria, de Infantaria de 
linha, e dos corpos de caçadores (propriamente Exercito 
da primeira linha.) 

2." Nenhuma pessoa com licença, por qualquer motivo 
que seja, excepto quando for ferido em acçaõ, terá direito 
ou receberá este augmento, desde o dia em qne deixar o 
seu corpo até o dia, em que nelle se apresentar. 

3." Somente os officiaes effectivos das suas respectivas 
classes, presentes nos seus* corpos, receberão este augmento. 

4.° Exceptuando os officiaes unidos aos departamentos 
do ajudante e quartel mestre general do exercito, cujo 
numero nunca pode' jamais ser fixo, este augmento naÕ 
será concedido para cada general empregado, senaõ para 
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elle, e para o numero de ajudantes de ordens actualmente 
concedidos a cada um, pelo regulamento de S. A. R. se
gundo a sua graduação ; e os ajudantes de campo naõ re
ceberão. 

5.° Nenhum official empregado em um emprego local 
e fixo, mesmo pertencendo ainda a regimentos da 1.* linha 
e naõ pertencendo ao estado maior pessoal dos generaes 
empregados, deve receber este augmento. 

6.° Nenhum cirurgião ou ajudante receberá este aug
mento senaõ depois de haver sido examinado e approvado 
por uma Juncta nomeada de pessoas desta profissão, como 
instruído nesta arte, e capaz de a exercer com utilidade 
do serviço de S. A. R. 

7.° Todos os mais officiaes, aos quaes por Decreto de 
12 de Dezembro, próximo passado, seconcedeo o aug
mento de 12 por cento, continuarão a percebello, ficando 
somente excluídos do direito á nova gratificação. 

8.° O referido augmento de 12 por cento, ficará per
manente mesmo em tempo de paz. 

Carta Regia dirigida ao Corpo da Universidade de Coimbra-

Manoel Paes de Aragaó Trigoso, lentes, deputados, e 
mais pessoas do Claustro pleno da Universidade de Coim
bra: eu o Prince Regente vos envio muito saudar. Sen-
do-me presente a gloriosa parte, que esse corpo acadê
mico da universidade de Coimbra tomou, na occasiaõ da 
restauração do Reyno de Portugal, acclamando-a em toda 
a provincia da Beira, e na da Estremadura, tomando os 
fortes da Figueira e da Nazareth ; e contribuindo oom muito 
zelo, valor, e actividade para se conseguirem os felizes 
successos do vencimento das batalhas da Roliça, eVimeiro, 
como acontecera ; promovendo com todo o acerto e intel
igência a boa ordem em taõ arriscadas e criticas circum-
ttancias; e dando-me com estes taõ louváveis procedi-
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mentos irrefragaveis provas do seu affecto, patriotismo, e 
pura fidelidade; fazendo-se por todos estes respeitos me
recedor de que eu lhe dê uma singular demonstração, que 
perpetue o apreço, que faço de taó dignos e distinctos ser
viços, e da consideração que taõ justamente me merecem: 
vos mando esta em significação do meu reconhecimento, 
para que possa ser em todo o tempo um publico teste
munho do muito que vos contemplo, e da justiça que ren
do aos vossos honrados e leaes sentimentos. Escrita no 
Palácio de Santa Cruz, em 3 de Outubro de 1809. 

PRÍNCIPE. 

Para Manoel Paes de AragaÕ Trigoso, Lentes, Deputa
dos e mais pessoas do Claustro pleno da Universidade de 
Coimbra. 

Ordem do Marechal General. 

Lord Visconde Wellington, Marechal General dos Exér
citos Portuguezes, e Tenente General Commandante 
em Chefe do Exercito Britânico em Portugal, &c. 

Faço saber a todas as Authoridades Civis e Militares, 
das Cidades, Villas, &c. do Reyno de Portugal, que te
nho determinado a todos os Commissarios addíctos ao Ex
ercito Britânico, que hajaÕ de ajustar todas as contas dos 
emportes de provimentos, viveres, &c. assim como todos 
os alugueis de bestas, e transportes fornecidos, uma, c 
outra cousa pelos habitantes do Reyno de Portugal; fa
zendo o pagamento immediatamente logo que recebaÕ os 
dictos viveres, ou transportes, em dinheiro de contado, ou 
dando aos respectivos donos, e fornecedores dos menciona
dos viveres, letra, ou letras dos emportes sobre o Com
missario Geral do mesmo Exercito, existente no Quartel 
General. 

Tendo dado as mais positivas ordens, para ter effeito 
esta determinação, tendente a beneficiar os habitantes de 
Portugal, espero que se prestarão com promptidaõ a for-
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necer ao mesmo Exercito provimentos e viveres, assim 
como todos os meios de transportes, que o mesmo preci
sar, e o Paiz puder ministrar; e quando os mesmos habi
tantes bajaõ de fornecer quaesquer dos referidos artigos 
directamente a Officiaes, ou Soldados do referido Exercito, 
recebendo os competentes recibos, estes com o pedido 
pagamento seraõ remettidos pelos fornecedores, ou Ma
gistrados ao Commissario Geral do mesmo Exercito Britâ
nico : tendo isto effeito no preciso prazo de hum mez, 
contado da data do dia dos mesmos recibos. 

O valor dos effeitos, pelos quaes tiverem sido fornecidos 
os mencionados recibos, naÕ seraõ pagos depois desta, 
menos que o seu pagamento seja pedido, no espaço de 
hum mez preciso, contado do dia da data do mesmo re
cibo. 

E para assim constar, e ser público o determinado a 
todas as Authoridades Civis, e Militares, assim como a to
dos os habitantes do Reyno de Portugal, dei, e assignei o 
presente Edictal feito nos dous idiomas. 

Quartel General de Coimbra aos 4 de Janeiro, de 1810. 
WELLINGTON. 

EDICTAL. 

Nicolâo Trant, Governador da Cidade do Porto, Com
mandante da guarniçaó delia, encarregado interina
mente do Governo das Armas do Partido, &c. 
Sendo encarregado pelo Illustrissimo e Excellentissimo 

Senhor Marechal Beresford, Commandante em Chefe do 
Exercito, de promover, quanto eu podesse, a organização 
de hum Corpo de Voluntários, a approvaçaõ do qual es
pera S, Ex. alcançar de S. A. R. : Faço saber, que este 
Corpo, pelo que pertence a sua formatura, e obrigações, 
deve-se assimilhar, quanto he possível, aos Voluntários 
Reaes de Lisboa. Nelle se devem incluir as três classes: 
da Nobreza, dos Commerciantes, e dos Proprietários desta 
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Cidade, e seus contornos. Os nomes das pessoas, que 
devem entrar neste Corpo, receberão primeiramente a 
minha approvaçaõ. Na organização deste Corpo, olhau-
do-se como Militar, naõ se guardará distineçaõ alguma. 

O Commando deste Corpo pertende S. Ex. conferir ao 
Illustrissimo Senhor Gonçalo ChristovaÕ Teixeira Coelho, 
sendo da approvaçaõ de S. A. R. 

Por tanto, á vista do que fica dicto, convido a todas as 
pessoas, comprehendidas nas sobredictas classes, queiram 
dar os seus nomes ao acima proposto Chefe do Corpo, 
para se registrarem. 

Julgo ;« |iii do meu dever, observar que nas circum
stancias presentes dos negócios Públicos, em que se exi
gem os serviços de cada indivíduo, pira a defeza do 
Príncipe, e da Pátria, e achando se ao mesmo tempo abo
lidos todos os privilégios, que isentaõ a qualquer, de po
der ser recrutado nas Milícias, estou determinado, sem 
perda alguma de tempo, a insistir no inteiro cumprimento 
das Ordens expressas de S. A. R., sobre similhante as
sumpto ; e depois do dia 10 de Fevereiro seguinte, obri
garei a entrar nos Corpos de Milícias aquellas pessoas das 
6obredictas classes, que estaõ sujeitas a serem recrutadas, 
e que naõ tiverem dado o seu nome para entrar neste 
Corpo. No em tanto naó se recrutará pessoa alguma 
para o Regimento de Milícias desta Cidade. Quartel Ge
neral do Porto 25 de Janeiro, de 1810. N. TRANT. 

Ordem Regia. 

D. JOAÕ por Graça de Deos, PRÍNCIPE REGENTE de 
Portugal, e dos Algarves, d'aqucm e d'alêm Mar de 
África e de Guiné, &c. Faço saber a Vós Superinten
dente das Administrações das Províncias de Alem-Tcjo : 
Que eu fui Servido determinar por Meu Real Decreto de 
24 de Agosto do corrente anno : que attendendo á Alli
ança cm que se acha a-Xaçaõ Portugueza com a Hespa-
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nhola, fazendo Causa Commum para repellir os injustos 
ataques do inimigo : houve por bem que em quanto durar 
a presente guerra, e as actuaes circumstancias, sejaõ isen
tos de Direitos nas Administrações do Reyno os Gêneros, 
que para uso das Tropas comprarem os Commissarios 
Hespanhoes, e isto sem embargo de quaesquer Leis e Or
dens em contrario. O que assim se vos participa para 
que o façais executar na parte que vos toca. O PRÍN

CIPE N. S. o mandou pelos Ministros abaixo assignados 
do Seu Conselho e da Sua Real Fazenda. José Maria 
de Lara a fez em Lisboa a 15 de Dezembro, de 1809. 
Luiz de Sousa Brandão de Menezes a fez escrever. 

Avizo expedido pela secretaria de guerra ao Marechal 
general. 

|]]mo e Exmo Senhor. Tendo constado na Real presença 
do P. R. N. S, a negligencia com que alguns Magistrados 
territoriaes se prestaÕ naó só nas requizições, que as com
petentes Authoridades lhes fazem para a manutenção e 
Serviço do Exercito, mas até mesmo ao cumprimento das 
ordens, que V Excellencia lhes dirige sobre esta impor
tante matéria, resultando de taõ culpaveis omissões pre
juízos graves, que devem acautelar-se por hum meio 
prompto e efficaz: he S. A. R. servido authorisar a V. 
Excellencia para que no seu Real Nome possa suspender 
todos, e quaesquer Magistrados, que faltarem aos seus de-
veres, em objectos relativos ao Exercito, e defeza do Rey
no, emprazando-os para que compareçam perante o mesmo 
Senhor, e remettendo a esta Secretaria de Estado as cul
pas, em que elles tiverem incorrido, e que V. Excellencia 
lhes mandará formar pelo Desembargador Auditor Geral 
do Exercito, ou por outro algum Ministro por elle Delle-
gado, para que com conhecimento de causa haja S. A. R. 
de proceder contra os culpados, como for da sua indefec
tível justiça. Deos guarde a V Excellencia. Palácio 
do Governo, em 27 de Janeiro, de 1810. 
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HESPANHÃ. 

Ordem da Juncta Suprema de Badajoz. 

A Juncta Suprema desta Provincia, sempre constante em 
dirigir felizmente ao seu termo, quanto lhe hi". possível, á 
resolução gloriosa do Povo Hespanhol, tem procurado 
conservar neste particular toda a energia compatível com 
a submissão devida á reunião do Poder Nacional: Enfra
quecido porém este (quando naõ esteja totalmente ex
tineto) por successos ao presente públicos, se acha resti-
tuida á sua primitiva authoridade, com toda a plenitude 
de faculdades, até que torne a conseguir-se a unidade do 
Governo, que dcsij.-õ uniformes todas as Junetas Provin-
ciaes. Assim o declara esta Juncta, tomando, e fazendo 
executar quantas providencias possaõ, e d-**v*aõ influir no 
Tbem geral, c«m a t mie resolução de as lazer respeitar, a 
pezar dos clamores injustos de aiguns particulares, a quem 
ordene contribuaõ com a guuia parte de suas riquezas 
(porque todas sao da Patra) e da maldade dos que se 
recreiaõ, cooperando com os inimigos, criticando delin
qüentemente as disposições •!•*. iiuin Governo, sempre dis
posto a escutar, toda a clrisse de exposições. 

Hum dos maiores males que tem posto novamente a 
Pátria, nas convulsões que todos sabemos, he a dispersão 
inveterada dos que juraram o contrario do quepracticam : 
naõ na expressões significantes a respeito da ruina dos 
nossos fundos por esta desordem. Naõ ha vestuários, 
nem armamentos sufficientes em quanto ella durar; ne
nhuma providencia lhe tem podido obsrar pela criminosa 
protecç'aõ que acham nas respectivas Povoações os deser
tores dispersos: parece impossível conciliar este asylo com 
os desejos de salvar a Naçaõ, de que sem duvida estaõ 
possuídos muitos dos qne o prestam. A Juncta Suprema 
desta Proviu- ia tem resolvido fazer-se superior a tama
nhos prejuizjs; Em cuiisequencia concede o perdaõ a 
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todo o disperso e desertor, que no improrogavel termo de 
quinze dias, contados da data desta, se apresentar nesta 
Capital ao Commandante General das Armas ; e ordena 
que as Junetas de partido procedaõ com responsabilidade 
própria á confiscaçaÕ de bens de toda e qualquer pessoa, 
em cuja casa se proteja a existência de qualquer desertor, 
ou disperso, depois do prazo assignalado. 

Resolveo igualmente que se passe ordem ao Senhor 
Commandante General das Armas, manifestando-lhe que 
o Povo Hespanhol affiançava grande parte das suas espe
ranças na sua cavallaria, cuja tropa sempre teve a prefe
rencia sobre a das outras Nações; porém vio frustradas 
estas esperanças, ja pela indolência de alguns Chefes, já 
pelo excessivo cuidado de muitos soldados em inutilizar 
seus cavallos, porque deste modo conseguem retirar-se das 
operações. Sendo a conseqüência disto o multiplicarem-
se os roubos e extravios de mantimentos, para cujas des
pezas extraordinárias tantos sacrifícios se tem feito. A 
Juncta Suprema desta Provincia, desejando terminar 
quanto seja possível estes males, tem resolvido encarregar 
ao zelo do Senhor Commandante General huma pontual 
vigilância a este respeito, fazendo publicar no Exercito, 
que passará a servir na infanteria todo o soldado em quem 
os seus Chefes observem qualquer defeito na assistência 
do seu competente cavallo, por cuja conservação deve to
mar o maior interesse; e que será deposto do seu em
prego o official que se descuidar da sua obrigação a este 
respeito, cuja resolução será inviolavelmente executada. 

EDICTAL. 

Cadiz, 8 de Fevereiro, 1810. A Juncta Suprema deste 
Governo observa com profunda magoa, que o numero de 
habitantes que assistem nas obras das batterias de S. Fer
nando, enfraquecem seus esforços ao tempo da maior ne
cessidade, e extremidade. O inimigo está ás portas da 
nossa ilha, tem-nos ameaçado para que nos rendamos, e 
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começou hostilidades contra os nossos soldados e irmaõs. 
A Juncta tem respondido com a dignidade conveniente ao 
povo que ella representa: e he necessário, para sustentar 
esta sua dignidade, que o povo coopere, e conresponda 
ao voto dos seus representantes. Seria vaõ todo o outro 
expediente, e seriam inúteis todos os seus esforços para 
remediar as necessidades de sua affligida pátria. Movidos 
por esta consideração appelláram aos seus vizinhos para 
que contribuissem, eom o seu indefatigavel zelo, e auxi
lio diário, para o complemento das importantes obras das 
fortificaçoens, onde as linhas do inimigo acharão a sepul
tura. Os habitantes de Cadiz, que tem o maior interesse 
em proteger suas mulheres, seus filhos, e seus altares, obs-
tam a esse fim; porque elles se acham nos cafés, nos pas
seios públicos, e nas ruas, n'um estado de inactividade, ao 
mesmo tempo que os religiosos, e forasteiros fazem tudo 
quanto está no seu poder para ajudar nos trabalhos, que 
requerem todo o adjutorio de todos os habitantes, para 
finalizar tam grande empreza; e com tudo grande he o 
numero dos que se divertem em observar o fogo do inimi
go; e mui poucos tomam precauçoens para impedir, que 
o fogo do inimigo chegue aos nossos muros. Naõ seja
mos expectadores tranqüilos dos males que nos ameaçam, 
nem indifferentes ao captiveho, que os infelizes lugares 
nossos vizinhos estaõ sofirendo. Corramos para as obras 
das baterias, sem distincçaõ de classes. Todos os homens, 
que naõ saó enfermos, prestem o seu adjutorio, como as 
circumstancias to tempo requerem. A Juncta se abstem, 
ao presente, de usar de compulsão; mas ao mesmo tempo 
ella prepara o espirito publico cuntra todos aquelles que 
naõ acudirem a este chamamento final. Ella nomeará to
dos os que saõ capazes de trabalhar, e andam pelos pas
seios públicos, e pelas ruas. Naõ se soffrerá que taes ho
mens escapem á observação, e aos reproches : seraõ elles 
considerados como pessoas que podem trabalhar nas ba-
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terias, e se deixam ficar na cidade sem ter negocio ur
gente. He um inimigo artificioso, quem nos ameaça, e 
nos vigia, e he necer-iario que o Governo, sem exceder 
esta moderação, que o characteriza, ponha em execução 
meios próprios e efficazes para sua defeza. Communicar-
se-ha aos commissarios de districtos a instrucçaõ neces
sária para informar os seus vizinhos da sua obrigação, a 
fim de que ninguém seja escuso de cumprir com ella. 
Mas, no entanto, e sêm prejuízo desta Ordem, saõ todos 
convidados, e se espera, que contribuam com todo o ad
jutorio que estiver no seu poder, sem que se lhes assigne 
alguma obrigação especifica. 

Por Ordem da Juncta Superior. 

MANUEL MARIA DE ARCE, Sec. 

Hollanda. 
DECRETO. 

Luiz Napoleaõ, pela graça de Deus, &c. Havendo o 
Corpo legislativo approvado o projecto que lhe foi sumet-
tido, temos decretado e por esta decretamos. 

Art. I. A lei de 22 de Abril, 1809, que estabelece uma 
Nobreza constitucional, no reyno da Hollanda, he por esta 
totalmente annilada, e declarada de nenhum effeito, como 
se ella nunca tivera sido promulgada. 

Art. II. Este Decreto será inserido no Buletim das 
leis. 

Art. III. O nosso ministro de Justiça e Policia he en
carregado da execução do Presente Decreto. 

Dado em Paris, aos 18 de Fevereiro de 1810, do nosso 
reynado o 5.° Lui2. 

0 Rei ao Corpo Legislativo. 
" SENHORES,—Foi frustrada a minha expectiçaó de 

poder voltar antes do Io de Janeiro. Dos documentos 
annexos contidos no Moniteur de hontem (31 de Janeiro), 
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vos percebereis que o resultado dos nossos negócios está 
connexo com a condueta do Governo Inglez. 

<c O pezar, que eu tenho sentido, tem sido consideravel
mente augmentado ao lêr a injusta accusaçaõ feita 
contra nós, de ter-mos trahide a causa do Continente, isto 
he, de termos sido infiéis á nossa palavra ; e eu vos escrevo 
esta carta para diminuir a impressão, que tam injusta 
como pasmosa accusaçaõ deve produzir nos vossos cora
çoens, e no de todo a verdadeiro Hollandez. 

*" Em quanto, no espaço de quatro annos que de cor
reram desdo principio do meu reynado, a naçaõ, e vós 
em particular, chamados a velar pelos seus interesses, 
soffrieis com tanta incommodidade, e vexame, mas ao 
mesmo tempo com tanta resignação, o dobro dos impostos, 
augmento tam considerável da renda publica, e arma
mentos tam grandes, e tam desproporcionados á popula
ção e meios deste reyno—pouco pensávamos nós que 
seriamos aceusados de ter violado as nossas promessas, e 
de naõ ter-mos feito bastante; em um momento em que 
a sorte dos negócios marítimos opera sobre nós com 
maior pezo do que sobre todos os outros paizes collec*» 
tivamente, e quando, para completar os nossos infor
túnios, nós somos, de mais a mais, compellidos a sustentar 
um-bloqueio sobre o Continente. 

" He a intima convicção destas consideraçoens, 
que deve, Senhores, levar-nos ao exercício da paciência, 
até ao momento, em que sua Magestade o Imperador, 
mèu Irmaõ, remedeie uma accusaçaõ que uós tam pouco 
havemos merecido. 

Naó posso dizer ao certo, por quanto tempo continuarei 
no impedimento de satisfazer o primeiro, e mais anxioso 
de meus desejos; que he o voltar, para a minha capital, 
e ver-me no meio de vós, nesta difficultosa, e critica con-
junetura. 

" Porém, por mais distante que possa estar aquelle 

período, ficai certos que nada pode alterar o meu affecto 
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para com a naçaõ, nem diminuir para comvosco a minha 
estima e confiança. 

" Paris, Fevreiro 10, 1810. (Assignado) Lu iz . " 

A seguinte carta, dirigida por sua Magestade ao Con
selho de Estado, foi lida pelo Ministro, o Vice-precidente, 
na sessaõ do Conselho, a que assistiram todos os Ministros, 
e outros membros. 

" O Rei ao Conselho de Estado. 
" Ainda que vejo com magoa approximar-se o fim do 

terceiro mez, depois da minha partida, nada contudo se 
tem decedido a respeito dos nossos negócios. 

<c Eu naÕ posso, todavia, soffrer que passe um instante, 
depois do restabelecimento da minha saúde, sem repetir-
vos com segurança, que todos os esforços possíveis se 
faraõ, para conservar a existência do reyno. 

" Nos naõ podemos esconder a nós mesmos, que isto 
nos custará grandes, e dificultosos sacrifícios; mas eu naÕ 
hesitarei, se houver possibilidade para que a Hollanda, 
depois de tudo o que d'ella pode pertender-se, se consinta 
existir, em submetter-me a generosidade do Imperador, 
meu irmaõ, na justa expectaçaó de que removidas que se
jaõ todas as causas de descontentamento, nos receberemos 
aquellas indemnisaçoens, a que temos tam grande jus, e 
que mais que nunca nos seraõ necessárias. " A minha 
intenção em submetter-me á vontade do Imperador, meu 
irmaõ, em tudo o que elle de nós exigir, he para o con
vencer que nós temos muitos inimigos, que podemos ter 
sido victimas da calumnia, das paixoens baixas, e in
teresses; mas que nunca cessamos, e continuaremos ainda 
a admirar o Imperador, e a conduzir-nos como verdadeiros 
amigos, e antigos alliados da França, provados por nu
merosos sacrifícios, e vários accontecimentos, Se eu 
for feliz no meu desígnio, como tenho todas as razoens 
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de esperar, tudo o mais se seguirá demaneira, que deva 
ser o interesse, e a vontade da França favorecer, aug-
uientar, e naõ deptemir os seus amigos. 

" Rogo-vos portanto que unais todos os vossos esforços, 
para prevenir a emigração para paizes estrangeiros, etodo 
o procedimento que indicar desgosto, e exhorteis a naçaó 
a esperar as decisoens do Imperador sobre a nossa sorte, 
com aquella firmeza que he natural ao seu character, e que 
tam intimamente pertence á justiça da sua causa. 

" Eu naõ ignoro o que todos os Indivíduos soffrem, eu. 
tenho feito tudo para advogar a nossa causa da maneira a 
mais eficaz. Nem a perda de tempo, nem a falta dos 
meus esforços, nem outras consideraçoens, tem podido 
desviar-me do meu fim, e conseguintemente, eu tenho 
toda a razaõ de crer, que podemos vir a algum arranjo, 
que naõ exclua a possibilidade da nossa existência. A 
Hollanda pôde ainda escapar da actual imminente tempes
tade particularmente se, depois de tudo isto, naõ ficarem 
nem fundamentos, nem mesmo pretextos para esfria
mento, e dissabores, e he a isto que se dirigem todos os 
meus esforços. " Vosso affectuoso Rey, 

Paris, 21 de Fevreiro, 1810. " Luiz ." 

Nota do Ministro dos Negócios Estrangeiros da França ao 
Baraõ de Roell, Ministro dos Negócios Estrangeiros na 
Hollanda. 

" O abaixo assignado Ministro dos Negócios Estran
geiros em França, he mandado communicar a Sua Excel
lencia o Baraõ deRoell, Ministro dos Negócios Estrangeiros 
na Hollanda a determinação que o estado actual da Euro
pa compelle Sua Magestade a adoptar. Se esta determi
nação for de natureza desfavorável aos desejos dos Hol-
landezes, Sua Magestade tem muito pezar em adoptalla ; 
mas o destino irrevocavel, pelo qual os negócios deste 

V O L . IV. No. 22. 2 H 
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mundo saõ dirigidos, e quer que os homens se curvem ás 
circumstancias ; obriga Sua Magestade a proceder com 
firme passo em medidas, cuja necessidade he evidente, 
sem permittir que se desvie a sua marcha por considera-
çoens secundarias. 

" Sua Magestade, pondo um dos seus irmaõs no throno 
da Hollanda, naõ podia suppor que a Inglaterra ousasse 
abertamente proclamar o principio de uma eterna guerra, 
e que para a continuar, adoptasse os monstruosos princi
pios, que dictáram suas Ordens em Conselho de Novem
bro, de 1807. Até entaõ o seu código marítimo era cer-
tantente objectado pela França, e recusado pelos Neutros ; 
mas ainda elle naÕ excluía a navegação, e deixava algu
ma espécie de independência aos paizes marítimos. A 
causa geral, naó éra taõ lezada pelo commercio entre a 
Hollanda, e a Inglaterra, continuado por meio dos Neu
tros, ou debaixo da sua bandeira. Marselha, Bourdeaux, 
Antfverpia, possuiaÕ as mesmas vantagens. A Inglaterra 
era ainda obrigada a obrar com circumspecçaõ para com 
os Americanos, Russos, Prussianos, Suecos, e Dinamar-
quezes, cujas naçoens formavam uma espécie de vinculo 
entre potências separadas pelo mar. 

** A quarta Coalisaõ pôs um termo a este estado de ne
gócios. A Inglaterra conseguindo unir-se contra a França, 
Rússia, Prússia, e Suécia, naõ teve mais precizaó de pro
ceder tam circumspecta. Foi entaó, que por uma perver
são de palavras, e couzas, ella tomou sobre si emmudecer, 
e annullar, por um mero decreto de bloqueio, todos os 
direitos neutraes. Sua Magestade foi obrigado a fazer 
reprezallas, e, na sua chegada a Berlin, retorquio o blo
queio da França, declarando o bloqueio das Ilhas Britâni
cas. Os Neutros, particularmente os Americanos, pedi
ram uma explicação desta medida. Respondeo-se lhes, 
que ainda que o absurdo plano de bloquear um Estado in
teiro, era uma usurpaçaÕintolerável,sua Magestade seres-
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tringiria a por um termo ao commercio Inglez no Con
tinente, que as bandeiras neutraes seriam respeitadas; 
que os seus navios de guerra, e corsários naõ molestariam a 
navegação dos neutros, por quanto o decreto devia sô 
•executar-se em terra. Mas esta execução d'elle, que o 
obrigava^ a fechar os portos da Hollanda ao commercio 
Britânico, feria os interesses mercantis do povo Hollan-
«dez, e era opposto aos seus antigos hábitos—primeira 
origem da opposiçaõ secreta, que começou a prevalecer 
entre a França, e a Hollanda. Sua Majestade entaó pré
vio com pezar, que o Rey da Hollanda teria a fazer a sua 
eleição entre os seus primeiros, e mais imprescriptiveis de-
veres ; seu dever para com o throno Imperial, e a opinião 
mercantil da naçaõ Hollandeza. Sua Magestade Impe
rial, naõ obstante, vestio-se de paciência, e fechou os olhos, 
esperando que sobreviesse algum feliz accontecimento, 
que alliviasse seu Irmaõ da dolorososa alternativa, em que 
se achava posto. 

" Entre tanto a paz de Tilsit teve lugar. O Impera
dor da Rússia, provocado pelos urtrages que a Inglaterra 
aprezentava à sua bandeira, em quanto elle brigava pela 
sua parte, e indignado do attaque horrível feito a Copen-
haguen, fez causa commum com a França. 

" A França esperou entaõ, que a Inglaterra visse d'ali 
em diante a inutilidade de uma lucta mais longa, e se 
prestasse a termos de accommodaçaó; mas Jogo se des*» 
vanecêram estas esperanças. No tempo em que ellas des-
appareciaÕ, a Inglaterra, como se a expedição de Copenha-
guen lhe tivesse expellido todo o pejo, e quebrado todas 
as barreiras, desenvolveo os seus planos, e publicou suas 
Ordens em Conselho: proceder tyrannico, e arbitrário, 
que excitou a indignação de toda a Europa. Por este 
acto a Inglaterra determinou que espécie de carga os na
vios estrangeiros deviaó trazer; obrigou-os a tocar nos 
6eus portos antes de chegarem a sua destinaçaô, e os sugei-

2 H 2 
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tou ao pagamento de um direito. Assim ella se fez se
nhora da navegação do mundo, naõ reconheceo mais a in
dependência de potência alguma marítima, fez todos os 
paizes seus tributários, sugeitou-os ás suas leis, naõ lhes 
consentio commerciar senaõ para seu proveito, estabeleceo 
as suas rendas sobre a industria das naçoens, e sobre o 
pruducto dos seus territórios, declarou-se Soberana dos 
mares, sobre os quaes ella assumio um poder tam absoluto, 
como todo o Governo faz dos rios, que correm pelo in
terior dos seus Estados. 

" A vista desta Legislação, que, valendo, defacto, a pro
clamaçaÕ de uma Soberania universal, extendida sobre 
o mundo a jurisdição do Parlamento Britânico, o Impera
dor sen tio que era obrigado a tomar uma parte decisiva, e 
mais depressa recorrer aos maiores extremos que a consentir 
que o mundo se curvasse ao jugo que se lhe impunha. Elle 
publicou o seu Decreto de Milaó, que declarava desna
turalizados todos os navios que pagassem o tributo im
posto pela Inglaterra. Os Americanos, ameaçados a en
trarem de novo no jugo Inglez, e com a perda da sua in
dependência, tam gloriosamente obtida, ordenaram um em
bargo geral nos seus navios, e renunciaram á todo o comer
cio, e navegação, sacrificando assim os seus interesses mo
mentâneos aos permanentes, e á conservação da sua in
dependência. 

O bom êxito destas grandes medidas dependia princi
palmente da sua execução naHollanda. A Hollanda pelo 
contrario oppunha-lhe obstáculos ; continuava a commer
ciar com Inglaterra. Todas as admoestaçoens da França 
a este respeito eram inúteis. Sua Magestade Imperial foi 
obrigado a recorrer a medidas fortes, que provaram o seu 
desprazer. Duas vezes foram as alfândegas Francezas 
fechadas ao commercio da Hollanda. Ellas o estaõ neste 
momento ; demaneira que a Hollanda naõ tem mais com
municaçaõ alguma legitima com o povo do Continente, e 
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o Imperador está determinado a naÕ abrir estas barreiras, 
em quanto as circumstancias continuarem o que saõ. Se-» 
ria, de facto, abrillas ao commercio Inglez. O povo Hol-
landez, longe de seguir o exemplo patriótico dos Ameri
canos, parece ter olhado para um objecto único neste esta
do de cuusas, a saber, os seus miseráveis interesses mer
cantis. 

" Por outra parte, o Imperador vê a Hollanda sem 
meios de fazer a guerra, ou mesmo de defender-se. Ella 
naõ tem marinha; os dezaseis vasos de linha, com que 
ella devia contribuir, foram desarmados; ella naõ tem 
energia. Durante a ultima expedição de Inglaterra, o 
forte importante de Veere, que naó foi supprido com 
artilharia, nem provisoens, naõ fez resistência ; e o mais 
importante posto de Bathz, do qual teria dependido o 
êxito de tam grandes successos, foi evacuado seis horas 
antes da chegada dos piquettes inimigos. Sem exercito, 
sem rendas, e pode quasi dizer-se, sem amigos ou allia
dos, os HolJandezes constaõ somente de uma collecçaõ de 
negociantes, movidos por nenhuma outra paixaÕmais doque 
a dos seus interesses mercantis, constituindo uma rica, util, 
e respeitável companhia, mas de nenhuma sorte uma na
çaõ. 

" Sua Magestade dezeja paz com a Inglaterra. Elle fez 
avanços para a paz em Tilsit: os quaes naõ tiveram effeito. 
Aquelles que elle adoptou, de concerto com o seu allia
do, o Imperador da Rússia, em Erfurt, igualmente abor
taram. A guerra será por tanto longa, pois que todas as 
tentativas para obter a paz falharam. A proposta mesmo 
de enviar Commissarios a Morlaix, a tractar da troca de 
prisioneiros, ainda que suggerida por Inglaterra, ficou 
nulla, logo que se percebeo, que ella podia conduzira ar
ranjos. A Inglaterra arrogando-se pelas suas Ordens de 
Novembro, de 18Q7, uma soberania universal, e adoptan-
do princípios de perpetua guerra, dissolve-o todos, os vínculos 
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e fez Hgitimos todos os meios de resistir-lhe, qne se pu
derem empregar. Se amudança, portanto, que ultima
mente se fez na Administração Ingleza, naÕ altera os prin
cípios de Inglaterra, o que facilmente poderá deduzir-se 
das fallas do parlamento na próxima SessaÕ; e se ella 
continua a proclamar os principios de guerra eterna, e de 
Monarchia universal, mantendo as suas Ordens em Con
selho, nesse caso o abaixo assignado está authorisado a 
«declarar ao ministério Hollandez, e á naçaõ, que o esta
do actual da Hollanda he incompatível com as circum
stancias, em que os principios extraordinários, adoptados 
pela Inglaterra, tem posto o Império, e o Continente; 
em conseqüência Sua Magestade Imperial se propõem. 

1.° Revocar o Principe de seu sangue, que elle pôz no 
throno da Hollanda. O primeiro dever de um Principe 
Francez, na linha da suecessaõ ao throno Imperial, he para 
aquelle throno. Todos os outros devem ceder, quando se 
acham em opposiçaÕ aquelle; o primeiro dever de todo o 
Francez, em qualquer estado que o seu destino o coloque, 
be para o seu paiz. 

2.° Occopar todas as sahidas da Hollanda, e todos os 
portos, com tropas Francezas, assim como estavam depois 
que foi conquistada pela França em 1794, até ao tempo 
em que Sua Magestade esperou conciliar todas as partes, 
erigindo o throno da Hollanda. 

3 . " Empregar todos os meios, sem respeito a considera
ção alguma, para compellir a Hollanda a entrar no systema 
continental, e arrancar, de uma vez totalmente, os seus 
portos e costas das maÕs de um Governo, que fez os portos 
da Hollanda os depósitos principaes, e a maior parte dos 
negociantes Hollandezes os promotores, e agentes do com
mercio Britânico. (Assignado) ODuquedeCADORE." 

Paris, Jan. 24, 1810. 
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França. 
Senatus Consultum,de 17 de Fevereiro. 

T I T U L O I.—Da Uniaõ dos Estados Romanos com o 
Império. 

ART. I. Os Estados de Roma saõ unidos ao Império 
Francez, e formam uma parte integrante d'elle. 

II. Elles formarão dous departamentos; o departa
mento de Roma, e o departamento de Trasimene. 

III. O departamento de Roma enviará sette deputados 
ao Corpo Legislativo; o departamento de Trasimene en
viará quatro. 

IV. O departamento de Roma será classificado na pri
meira serie; o departamento de Trasimene na segunda. 

V. Um Senado se estabelecerá nos departamentos de 
Roma, e Trasimene. 

VI . A cidade de Roma he a segunda cidade do Im
pério. O Maire de Roma será presente ao juramento que 
tomaõ os Imperadores na sua coroaçaô. Elle, e as Deputa-
çoens da cidade de Roma teraõ lugar immediato em todas 
as oceasioens, logo depois dos Maires, e Deputaçoens da 
Cidade de Paris. 

VII. O Principe Imperial terá o titulo, e receberá as 
honras de Rei de Roma. 

VIII. Um Principe de sangue, ou um Grande Digni* 
tario do Império terá em Roma a corte do Imperador. 

IX. A propriedade, de que deve constar a possessão 
da Coroa Imperial, conforme ao Senatus Consultum de 30 
de Janeiro passado, será regulada por um Senatus Con
sultum especial. 

X. Depois de coroados na Igreja de Notre Dame em 
Paris, os Imperadores seraõ coroados na Igreja de S. Pe
dro em Roma antes do anno l 0 do seu reynado. 

XI. A cidade de Roma gozará de privilégios parti
culares, e immunidades, que seraõ determinadas pelo Im
perador Napoleaõ. 
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T I T U L O II .—Da independência do throno Imperial de 
toda a authoridade sobre a terra. 

XI I . Toda a Soberania estrangeira he incompatível com 
o exercido de qualquer authoridade espiritual dentro do 
Império. 

XIII . Os Papas na sua exaltação, devem prestar um 
juramento de nada fazerem contra as quatro proposiçoens 
da Igreja Gallicana, assim como se determinou na assem
blea do Clero em 1682. (1.) 

XIV. As quatro proposiçoens da Igreja Gallicana se 
decláramcommunsatodas as Igrejas Catholicas do Império. 

T I T U L O III.—Da existência temporária dos Papas. 
X V . O Papa terá palácios em vários lugares do Im

pério, em que po.ssa residir. Terá necessariamente um 
em Paris, e outro em Roma. 

XVI . Dous milhoens de renda em propriedade de terras, 
livres de taxas, e situadas em diííerentes partes do Impé
rio, seraõ destinados ao Papa. 

XVII . As despezas do sacro collegio, e da propaganda, 
saÕ declaradas Imperiaes. 

XVIII . O presente Senatus Consultum orgânico será 
mandado por uma mensagem a Sua Magestade o Impera
dor, e Rey. O Presidente, e Secretários. 

(Assignado) CAM3ACERES, Principe Archichan-
celler do Império, Presidente. 

Francisco JANCOURT, Cornet, Sec. 
Visto, e sellado 

O Chanceller do Senado. 

(Assignado) CONDE LAPLACE. 

(1.) O Seguinte he a substancia das quatro proposi
çoens da Igreja Gallicana, decretadas na Assemblea do 
Clero tida em 1682, e que saõ mencionadas no sobredicto 
Senatus Consultum. 
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1. Deus naÕ deo poder algum directo ou indirecto a S. 
Pedro, e seus Successores sobre as cousas temporaes. 

2. A Igreja Gallicana approva o Concillio de Constança, 
o qual declara que os Concillios geraes saõ superiores ao 
Papa, em matérias espirituaes. 

3. As regras, usos, e practicas recebidas no reyno e 
Igreja Gallicana, devem ficar inalteráveis. 

4. As decisoens do Papa, em matterias de fê, saõ se
guras somente depois que a Igreja as tem acceitado. 

Nota do Ministro das Relaçoens Estrangeiras a M. Ai m-
strong, Ministro Plenipotenciario dos Estados Unidos. 
" O abaixo assignado informou a Sua Magestade, o Im

perador, e Rey da conversação que teve com M. Arm-
strong, Ministro Plenipotenciario dos Estados Unidos d' 
America. Sua Magestade o authoriza a fazer a seguinte 
plica:—-

" Sua Magestade olharia os Seus Decretos de Berlin, 
e MilaÕ, como violaçoens dos principios de justiça eterna, 
se elles naó fossem conseqüências necessárias das Ordens 
Britânicas era Conselho, e especialmente as de Novembro, 
de 1807. Quando a Inglaterra proclamou a sua Sobe
rania universal, pela pretençaÕ de subjugar o universo á 
um direito marítimo, e de estender a jurisdição de seu 
Parlamento sobre a industria das naçoens ; Sua Mages
tade concebeo que era um dever de todas as naçoens in
dependentes, o defender a sua Soberania ; e declarou des-
nacionalizados todos os navios, que se puzessem debaixo 
do domínio de Inglaterra, reconhecendo a Soberania que 
ella se arrogava sobre elles. 

" Sua Magestade distingue a visita do vir á falia 
de um navio. O vir á falia tem por objecto so
mente determinar a realidade de bandeira, a visita he 
uma busca feita a bordo, naÕ obstante o recohecimento da 
bandeira, e cujo resultado he, o tomar a serviço certos in-
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dividuos, ou a confiscaçaó de mercadorias, ou a applica-
çaó de leis, ou disposiçoens arbitarias. 

" Sua Magestade naõ podia ter anticipado o procedi
mento dos Estados Unidos, os quaes, naõ tendo motivo 
algum de queixa contra a França, a tem incluído nos seu» 
actos de exclusão, e, desdo mez de Maio, tem prohibido 
os navios Francezes de entrarem nos seus portos, sobpena 
de confiscaçaó. Logo que Sua Magestade soube d'esta me
dida, julgou necessário determinar, que os navios Ame
ricanos fossem tractados do mesmo modo, naÕ só no seu 
território, mas também nos paizes debaixo da sua influ
encia. Nos portos da Hollanda, Hespanhã, Itália, e Ná
poles, os navios Americanos tem sido aprezados, porque 
os Americanos aprezaram navios Francezes, Os America
nos naõ podem hesitar relativamente á condueta que 
adoptaraõ. Elles devem ou revogar a sua declaração de 
independência, e tornar-se, como antes da revolução, 
vassallos de Inglaterra, ou tomar medidas, para evitar que 
o seu commercio, e a sua industria seja taxada pelos In
glezes, o que os torna mais dependentes do que Jamaica, 
que tem ao menos uma assemblea de representantes, e 
seus privilégios. 

" Homens sem character político, sem honra, e sem 
energia, podem, he verdade, allegar que elles podem sub-
metter-se a pagar o tributo imposto pela Inglaterra, por 
ser inconsideravel; mas naó percebem elles que os In
glezes, logo que obtenham o reconhecimento daquelle 
principio, augmentaraÕ o imposto ? De maneira que 
se aquelle pezo, ao principio ligeiro, se tornar insuppor-
tavel, será entaõ necessário brigar pelo interesse, depois 
de se ter recusado brigar pela honra ? 

" O Abaixo-assignado francamente coufessa que a 
França tem tudo a ganhar, recebendo os Americanos ami
gavelmente em seus portos. Elle ve as suas vantagens, 
nas suas relaçoens commerciaes com os Neutros. Ella 
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de nenhuma sorte he ciosa da sua prosperidade. Grande, 
poderosa, opulenta, ella está satisfeita quando pelo seu 
commercio, ou dos neutros, suas exportaçoens podem 
dar o necessário desenvolvimento a sua lavoura, e manu
facturas. 

" Apenas trinta annos tem decorrido depois que os Es
tados da America se fundaram no meio do novo mundo 
em paiz independente, á custa do sangue de tantos im-
mortaes varoens, que cahiram no campo da batalha, para 
sacudir o plúmbeo jugo do Monarcha Inglez. Aquelles 
generosos heroes estavam longe de imaginar, quando assim 
derramavam seu sangue pela independência d'America, 
que dentro de tam curto período, se pettendesse impor 
sobre elles uni jugo, ainda mais oppressivo que aquelle 
que elles sacudiram, sujeitando sua industria á tarifa da 
Legislação Britânica, e Ordens em Conselho de 1807. 

" Se, portanto, o Ministro da America está prepara
do a comprometter-se que os navios Americanos naÕ haÕ 
de submetter-se ás Ordens em Conselho Inglezas, nem a 
outro algum decreto de bloqueio, menos que naõ haja blo-
queioactual, o Abaixo-assignado está authorisado a concluir 
qualquer espécie de convenção, tendente a renovar o trac
tado de commercio com a America, e que involva todas 
as medidas calculadas a consolidar o commercio, e prosperi
dade da America. 

" O Abaixo-assignado sentio que era o seu dever o re
plicar ás aberturas verbaes do Ministro d'America, n'uma 
nota escripta, para que o Presidente dos Estados Unidos 
possa melhor conhecer as amigáveis intençoens da França, 
a respeito dos Estados Unidos, e a sua favorável disposi
ção para o commercio Americano. 

(Assignado) " O duque de CADORE." 

Paris, Março 1. O Senado se ajunctou à 27 do pas
sado á uma hora e meia. O Principe Archi-Chanccller, 

2 i 2 
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que presidia naquella occasiaõ, leo o seguinte recado 
de Sua Magestade:—SENADORES, 

** í-Jós temos despachado para Vienna, como nosso Em
baixador Extraordinário, nosso primo o Principe de Neuf-
chatel, a solicitar a maõ da Archiduqucza Maria Luiza, 
filha do Imperador d'Áustria. 

" Nós temos dado ordens ao nosso Ministro das Rela
çoens Estrangeiras para apresentar-vos os artigos do trac
tado de casamento entre nós e a Arcliiduqueza Maria Lu
iza, o qual foi concluído, assignado, e ratificado. 

" Nós temos desejado contribuir eminentemente para 
a felicidade da presente geração. Os inimigos do Continente 
tem achado a sua prosperidade em dividillo, e inimizallo. 
Elles naó podem sustentar mais a guerra, imputando-nos 
projectos incompatíveis com os vínculos, e deveres de 
affinidade, que acabamos de contrahir com a casa Im
perial rej-nante na Áustria. 

" As brilhantes qualidades, que distinguem a Archi-
duqueza Maria Luiza, lhe tem attrahido o amor do povo 
d'Áustria, e fixado a sua attençaó. O nosso povo amará 
esta Princeza pelo seu amor para com nosco, até que 
testemunhando todas aquellas virtudes, que lhe deram tam 
alto lugar nos nossos pensamentos, elle a ame por ella 
mesma. 

" Dado no nosso Palácio de Thuillerias, neste 27 de 
Fevreiro, de 1810. (Assignado) NAPOLEAÕ. 

Inglaterra. 

Carta do Secretario de Estado da Repartição de gueria ao 
Lord Mayor da Cidade de Londres. 

Dovvning Street, 15 de Março, 1810. 
M Y LORD !—Tenho a honra de informar a V- S., que 

che<>ou a noite passada á minha Secretaria o Cap. Wilby, 
mandado pelo Tenente General Sir George Beckwith, 
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com a conta do rendimento da ilha de Guadaloupe, por 
capitulação, aos 6 de Fevereiro, depois de uma breve, mas 
severa contenda, que he mui honrosa ao serviço de S. M. 
A perca, da parte das tropas de S. M. consiste em 4 te
nentes, 3 sargentos, e 45 soldados mortos ; e obra de 250 
feridos.—Tenho a honra de ser, &c. 

{Assignado) LIVERPOOL. 

ProclamaçaÕ de Suas Excellencias, o Tn. Gen. Sir George 
Reckwith, commandante das forças d<: terra; e Vice 
Almirante Sir Alexandre Cochrane, commandante das 
forças marítimas na expedição de Guadaloupe. 

CULTIVADORES E HABITANTES DE GUADALOUPE ! Des
de o principio da revolução Franceza que haveis sido a pre
za de toda a espécie de calamidades, que he possível accu-
mular sobre os homens no estado de Sociedade ; por um 
despotismo uma vezes injusto e arbitrário, outras atroz, e 
sempre de rapina.—A providencia decretou finalmente, 
que cessasse o escândalo, ja demasiadamente duradoiro, 
removendo deste paiz a perniciosa influencia daquelle ho
mem, que tem disseminado por toda a Europa, o luto, e 
a miséria.—Nós viemos, em nome de S. M. a determinar 
a vossa sorte, e tornar a introduzir entre vós dias de feli
cidade, fazendo-vos participantes da prosperidade que 
possuem os paizes, sugeitos ao Paternal Governo d'El 
Rey.—Estas intençoens benéficas saÕ sustentadas por uma 
força de mar e terra, formidável aquelles que se lhe qui-
zessem oppor, mas eme offerecem protecçaÕ aquelles, que 
saÕ amigos da paz, e dos seus próprios interesses.—Nós 
ordenamos a todos os cultivadores, e habitantes das po-
voaçoens que voltem para suas casas. Elles seraó ahi 
protegidos em suas pessoas e propriedades.—Ordenamos 
aos commissarios civis, que tomem os seus postos, e fiquem 
nelles para manter a ordem interna, pela qual saÕ respon
sáveis, e que executem as instrucçoens que receberem 
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das pessoas por nós delegadas.—Todos os cultivadores, e 
habitantes, que forem tomados com armas na maõ, seraõ 
tractados como prisioneiros de guerra, sejam elles da de
scripçaõ que forem.—Os senhores seraó responsáveis pelos 
actos de seus escravos.—Ministros da Religião naÕ vos 
esqueçais, em taõ critioa occasiaõ, dos deveres que vos 
impõem a divina religião que proffessais. He da inten
ção de S. M. que ella seja mantida, e respeitada; e que 
os seus Ministros sejam protegidos, se elles pregarem 
obediência e fidelidade, ao Monarcha que nós representa
mos.—Dada no Quartel General de Guadaloupe, 27 de 
Janeiro, de 1810, no 50 annos do reynado de S. M. 

G. BECKWITH. 

A.-COCHRANE. 

Westphalia. 

ProclamaçaÕ d'El Rey aos habitantes do Ducado de 
Hanover. 

HANONERIANOS ! O Imperador, meu illustre Irmaõ, 
me tem transferido, por uma convenção concluída em 
Paris aos 14 de Janeiro deste anno, todos os seus direitos, 
e demandas ao vosso paiz, e o incorporou com o meu 
reyno. Os seus Deputados mo entregaram, e eu hoje 
tomo posse delle. Vós tendes de gozar daqui em diante 
da inapreciavel vantagem de ficar aleviados do penoso es
tado de incerteza, que até aqui tendes soffrido, e de ser 
para sempre unidos a um Estado, que para o futuro vos 
segurará contra todos os ataques das Potências continen-
taes, e que também saberá proteger-vos dos insultos, que 
se possam tentar no decurso de uma guerra marítima. As 
misérias, a que até agora tendes sido expostos, naó po
dem deixar de inspirar-vos agradecimento pela felicidade 
e tranqüilidade, que ides daqui em diante a gozar. A 
vossa lealdade, e os vossos bons sentimentos, saõ conhe-
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cidos. Eu descanço na vossa affeiçaõ. A estimação, e 
respeito, que o vosso Rey vos terá sempre, saó os mais 
seguros penhores do seu incansável cuidado, em promover 
a vossa prosperidade e felicidade, por todos os meios que 
tem em seu poder. Eu entretenho-me na agradável espe
rança de que vós, pela vossa parte, nunca frustrareis a 
confiança que em vós ponho, nem destruireis o brilhante 
prospecto, que se abre agora á vossa vista.—Dada no 
nosso Real Palácio de Cassei, no I o . de Março, de 1810. 

(Assignado) JERONYMO NAPOLEAÕ. 

LITERATURA E SCIENCIAS. 

N°. 2o. das Reflexoens sobre o Correio Braziliense ,- aosN°s, 
IV. V. e VI.Lisboa. Na Impressão Regia, Anno 1810. 
Com licença do Dezembargo do Paço. 

JL OR occasiaõ de examinar os escriptos deste Author e 
de outros, que se empregam de propósito a escrever contra 
o Redactor do Correio Braziliense, dissemos ; que rros naÕ 
achávamos dispostos a cahir na rede que nos armam, per
dendo o tempo em responder a impropérios, e linguagem 
de regateiras, em vez de prosseguir o fim a que nos pro
pomos em nossas occupaçoens literárias. Bem longe 
estamos também de entrar na discussão de tudo quanto 
temos dicto em 21 Números precedentes; porque, se tal 
fizéramos, éra preciso renunciar á continuação de nosso 
plano. 

Tomamos portanto a resolução de ajunctar aqui alguns 
lugares do nosso periódico, em que se contém principios 
geraes, que estabelecemos, e asserçoens de cuja verdade 
estamos ainda hoje convencidos; ajunctando-lhe as asser-
soens do nosso adversário que se lhe contrapõem; edeixa-
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mos ao publico o decidir quem melhor provou o que dis
se. E este methodo mostrará aos nossos leitores, que escre
vemos por convicção, ainda quando erramos ; e que resenti-
mentos particulares de nenhuma maneira influem nas nossas 
opinioens. 

Eis aqui a pagina 89 desta producçaó, onde o A. posto 
que anonymo bem conhecido, distingue em itálicos o que 
cita do Correio Braziliense, e suppoem que o resto he bas
tante refutaçaõ. Se o he, ou naÕ, decidirá o Leitor. 

" No artigo Literatura e Sciencias (desde pag. 382) ap-
parecem reflexoens mui notáveis. Protesta que naó foi 
bem entendido no que escrevera sobre o estado das letras 
em Portugal (N° . I o . pag 32) aonde se naÕ pôde negar que 
hajam muitos homens de talentos, e alguns de erudição, e 
conhecimentos; ratifica porém a sua primeira opinião de 
que os entraves, que se põem ás sciencias; as perseguiçoens, 
que sofrem os homens de letras; e outras causas que elle at
tribue ao Governo, fazem com que estes talentos estejam 
sopitados, e naÕ haja nem possa haver producçoens literárias; 
o que entendido, segundo a cyfra dos Jacobinos, quer dizer 
o Redactor, que a sciencia da impiedade, e da sediçaÕ, 
soffre entraves em Portugal; e que as medidas do Governo 
tem impedido a voga de livros Atheisticos, Libertinos, e 
Revolucionários. He verdade : seja-nos parabém : e quan
tas mais cautellas houverem, tanto menor desgraça para 
os Portuguezes. VejaÓ-se as Reflexoens sobre a No. Io 

Mas vamos á causa principal, segundo o Redactor." 

" Aquelle freio, dis elle (pag. 383) de que se naõ possa 
publicar obra alguma em matéria nenhuma, sem que seja ap-
provada criais poucos de homens, em quem o Governo de 
Portugal lhe approuve, por umaficçaÕ de direito, depositar 
todos os conhecimentos humanos, he um absurdo, so por si, 
capaz de annihilar inteiramente o gênio da naçaõ, em tudo 
o que he producçaó literária. Eu estou taõ longe de querer 
atacar por isso a nacaÕ (coitadinha ! Ella naó he culpada 
nestes desgovernos. Bem quiste se.) que unicamente desejo 
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mostrar onde existeo mal {que he no Governo. Ja se entende.) 
para que os estrangeiros nosnaÕ accusem como fazem, (e por 
culpa de quem ?) de falta de propensão para as sciencias. 
Ora mente, que desta falta de propensão ainda ninguém 
nos accusou, que tivesse lido, ou lidado com os Portugue
zes. Mas mil annos viva pelos seus cuidados." 

Desta exposição do nosso adversário verá o leitor, que 
nós attribuimos a decadência da naçaõ Portugueza, naõá 
falta de gênio, de valor, nem de talentos dos indivíduos que 
compõem a naçaõ ; mas sim aos abusos do Governo á per
versidade da maior parte dos funccionanos públicos; e 
(como desenvolvemos em outra parte) a um systema iníquo 
de política, que inventaram os Felipes de Castellp, em 
quanto governaram Portugal; e que, depois de expulso o 
jugo de Castella, foi adoptado por alguns Ministros Por
tuguezes, que ignorando os verdadeiros meios de se en
grandecer, que éra engrandecer a naçaó, e fazer brilhar os 
talentos, adoptáram o systema da oppressaÕ,e da ignorância, 
para radicar o seu poder. 

Em uma palavra : a naçaõ Portugueza foi ja muito Po
derosa, sabia, respeitada dos Estrangeiros, e feliz : este 
estado de cousas mudou ; he um facto inegável: nós attri
buimos esta mudança para peior, naõ a falta de qualidades 
boas da naçaõ mas aos que a tem governado. Se nos enga
namos provem-nos o contrario. O A. das Reflexoens naõ 
rios responde senaõ com chulas, impropérios, pontos d'in-
terrogaçaõ, parenthesis, &c. como o leitor vê : isso naõ 
nos convence; se convence ao leitor, damo-nos por felizes 
que o A. desengane o mundo; e nisto ao menos convirá o 
A. taõ inimigo da imprensa corno das sciencias, que a fa
culdade de imprimir produz esse bom effeito, que he pro
mulgar as asserçoens verdadeiras do A. destruindo as nos
sas falsas opinioens. 

Eis aqui outro contraste dos nossos principios com os do 
Author. Queixando-nos (ap. 383 do Vol. I.) de que as 

VOL. IV. No. 22. 2 K 
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restricçoens da imprensa sejam taes em Portugal, que até as 
obras do Grande Newton seriam perdidas para o Mundo, 
se isso dependesse das formalidades de censuras de Portu
gal ; quer o A. negar a nossa asserçaõ, ao mesmo tempo 
que tacitamente confessa a verdade do que asseveramos. 
Diz elle (p. 61 linha 22.) 

" Newton foi um sábio creado por Deus, como de pro
pósito, para nos fazer conhecer o maravilhoso systema do 
Universo; e com tudo em homem religioso, moral, e polí
tico, mesmo em homem de letras (Naõ se espante; isto quer 
dizer somente, que naÕ faço o meu nome por cruz) estou 
persuadido, que éra melhor para os homens, e paraasoci-
edade humana, ficarem suppiimidas as obras do grande 
Newton, de um Leibnitz, de um Descartes, &c. pela censu
ra de um frade ignorante, do que apparecerem no Mundo, 
pela liberdade de um impressor idiota ou conrompido 
as obras do grande Bayle, do grande Voltaire, do grande 
Rosseau, de Helvetius, Diderot, Mirabeau, e de toda a 
mais matilha. A poz de nos vem quem o julgará. ,; E 
naó he ja evidente que os homens podem passar sem gran* 
des sciencias mas naó podem ser felizes sem uma religião, 
sem custumes, e fora da sociedade civil? 

Nós naõ julgamos necessário fazer a estas palavras com-
mentario algum, ellas explicam assaz as intençoens do Au
thor. Prol oera-se defender a ignorância ao ponto de fal
lar sem remorsos da perda das obras de Leibnitz de New
ton, Scc. Napoleaõ e os seus sectários, que intentam es
tabelecer o despostismo em toda a Europa, deverão premi
ar o nosso A. porque, sem radicar a ignorância, naõ pode
rão estabelecer o despotismo; nós, que desejamos ser 
livres, e abhorrecemos o despotismo de todo o nosso cora
ção, naõ podemos deixar de ter em execração estes defenso
res do systema da ignorância, sem a qual nunca haveria no 
mundo despotismo. 

Quando falíamos do despotismo, naõ entendemos, he 
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claro o Governo regular ; mas os nossos adversários apraz-
lhe dar essaintelligencia ás nossas palavras; apezar de nos 
enunciarmos mil vezes em contrario. Se falíamos da insuf-
ficiencia ou maldade dos homens empregados, affectam in
tender por isto, qne nós naÕ queremos que ninguém governe. 
Se falíamos de que ha alguns ecclesiasticos corrompidos ; 
por exemplo um que, em vez de se empregar nos exercí
cios sagrados de seu ministério, aceita uma abbadia para 
ser o escriptor de um partido Francez, em Portugal, gritam 
contra nós, que naÕ queremos Religião ; como se a reli
gião consistisse nesse ecclesiastico conrompido ; ou como 
se todo o Governo só pudesse consistir naquelles individuos 
ineptos, ou perversos que nós atacamos, e que suppomos a 
origem de todos os males da naçaõ. O mesmo A. contra-
dizendo-seasi mesmo naõ nega, que taes pessoas existam, 
entaõ i porque acha mal que nós as censuremos? Diz elle 
isto a p. 62. 1. 9. 

" ímpios e insensatos! Rompei os últimos diques; aca
bai de alagar o Universo. Tantos sacerdotes sem Religião, 
tantos Magistrados sem moral, tantas famílias sem honra; 
eis 0 fructo dos livros perniciosos, que tem sahido das vos
sas officinas da irreligiaõ, e da immoralidade. Que angulo 
da Europa esta izento desta infecçaÕ? Mas naõ basta : 
haja liberdade de censura e de imprensa, para se reproduzi
rem e multiplicarem ao infinito estas novellas escandalosas, 
estas composiçoens ímpias, e revolucionárias. Sim ; sim ; 
o veneno se propagará: a verdade porém achará nos vos
sos netos os seus melhores apologistas. E saõ estas as for
tunas, que o Redactor desejaria á naçaõ Portugueza ?" 

Antes de examinar a causa desses males, de que o A. se 
queixa; devemos advertir concessão, que elle faz de sua 
existência; e por tanto he nos licito censurar esses sacer
dotes sem religião, esses magistrados sem moral, esses 
pais de família sem honra, que o A. está confessando que 
existem ; e nem por isso dizemos, que naó haja felicidade 
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domestica ; pelo contrario censuramos essas pessoas, que o 
A. confessa conrompídas, e as censuramos porque naÕ 
promovem, como devem, o bem da sociedade naquellas 
repartiçoens que lhes pertencem. 

Mas vamos á causa desses males. Diz o A. que isto, 
he " o fructo dos livros perniciosos," e daqui deduz 
o seu systema de querer fundamentar a felicidade da na
çaõ na ignorância dos povos, ao mesmo tempo que nós a 
fundamentamos nas sciencias, e na instrucçaõ dos cida
dãos. Pode abusar-se da imprensa: assim o incendiario 
pode abusar do fogo ; mas nem por isso se deve prohibir 
o uso deste. Eis aqui como elle expõem os nossos prin
cipios, e os compare o Leitor com os do A. e decida: 
transcrevemos o que elle diz a p. 64 no fim, e segue a p . 
65: elle distingue o que de nos copia em itálicos. 

'* Na mesma pagina e seguinte (vol. i. p . 385) se ex
plica o Redactor sobre a dependência, e necessidade que 
os Governos tem de homens sábios, por tal modo, que se 
ficaria entendendo, que ser sábio e ser virtuoso, éra a 
mesma cousa. 2uanto menor for o numero da gente in
struída, diz elle, menos probabilidade ha de que o estado 
seja servido por homens virtuosos, e sabias. Entre tanto 
havia dicto no mesmo ^. que a raridade dos homens sábios, 
conseqüência dos obstáculos que o Governo põem â propa
gação das sciencias, o obrigava, ou a lançar maõ de gentes 
instruídas, mas sem boa moral, ou de gentes boas mas estú
pidas, ou ignorantes. Ou o redactor confunde sciencia 
e instrucçaõ com virtude ; e certamente se engana; ou as 
julga differentes. Ora nesta segunda hypothese, se o bem 
dos Povos e dos Governos pede nos empregados públicos 
sciencia relativa a sua destinaçaõ, e probidade real ; se he 
hum facto indubitavel, que no estado presente da Europa, 
e mesmo do nosso paiz, a corrupção dos custumes públi
cos he ainda mais geral do que a ignorância, maravilho-
me de que o Redactor inculque u cada passo os prejuízos 
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que resultam destes entraves postos ao progresso dás sci
encias, lamente os males que dahi se derivam para as na
çoens, e naõ inculque uma só vez os prejuizos, certa
mente de muito maior importância, que resultam desta 
corrupção de custumes, nascida do muito criminoso e 
muito fatal descuido que tem havido sobre a educação 
moral dos homens ; porque ou he nenhuma ou he avessa. 
Donde proveio esta portentosa falta de honra, este infame 
desapego da Pátria, o maldito egoísmo, a multidão de 
vícios, que roem, e devoram as naçoens Europeas? 
Da falta de educação de uns, e da má educação de 
outros. E a nova philosophia os bons philosophos mudos 
sobre este assumpto! Mas como se atreverão elles a 
condemnar nossa educação, quasi pagaã, e a alguns respei
tos peor que a dos gentios, se ella he a obra mais mimosa de 
suas maõs?" 

Desejaríamos que os nossos limites nos permittissem dar 
mais copiosos extractos desta obra, porque as contradicço-
ens do author, e a sua manifesta improbidade, em mutilar, 
e interpretar sinistramente o que nos dizemos ; bastaria 
para nos justificar completamente. 

Assim observará neste paragrapho o leitor, que ao mesmo 
tempo que nós tínhamos dicto, que éra necessário que o 
Governo cuidasse em multiplicar os homens sábios, para as
sim se augmentar a probabilidade de achar reunidas nos 
indivíduos empregados a sciencia e a boa moral; o A. 
põem primeiro o § que lhe ficava posterior, para assim af-
fectar que nos naõ entende ; e suppor que nós dizemos, que 
naó he necessária a moral, quando nós, nesta mesma pas
sagem, a desejamos vêr unida com a sciencia, pois em fim 
naÕ ha verdadeira sciencia, sem moral, e esta he ^e sempre 
foi, uma das partes da philosophia, a que os homens sábios se 
applicáram com particular cuidado. 

O A. diz que a " actual corrupção dos custumes he 
nascida do muito criminoso, e muito fatal descuido, que tem 
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havido sobre a educação." Ora confessando o A. que teiri 
havido esse descuido criminoso s a quem o imputa seuaÕ he 
ao Governo ? Este tem tomado a si a direcçaõ da educação 
publica; se esta he mal conduzida < quem tem a culpa ? Nós 
naõ nos queixamos de outra cousa senaõ desta falta de 
educação publica, a qual comprehende, entre o estudo dos 
diflerentes ramos das sciencias, a ethica, ou a moral. O 
A. um ecclesiastico, que pelo seu officio se deveria em
pregar em cuidar da parte practica da moral; he protegido 
para escrever sobre políticas, deffender um partido, e ad
vogar a causa da ignorância : esses abusos saõ os que re
provamos ; e se censuramos o governo pelos nao remediar, 
obramos o que está da nossa parte como jornalista ; e o 
A. deixe-se de ser secretario de Generaes, nem escrevi-
nhador de partido, porque isso saÕ empregos mui inferiores 
tanto em dignidade, como em utilidade, ás sagradas funeço-
ens de seu ministério. Nos respeitamos a Religião, mas por 
isso mesmo temos em justo desprezo este seu ministro, que 
a deshonra, fazendo-se o advogado da ignorância. 

A corrupção dos custumes deduz-se de outras causas 
mui diversas dos erros literários. NaÕ ha paiz no mundo onde 
se achem mais cautellas contra a licenciosidade literária, 
do que he a Itália ; e também naõ ha paiz mais conrom-
pido: a depravaçaó marcha ordinariamente passo a passo 
com a ignorância publica. Isto naÕ he dizer que uma 
naçaõ illustrada naÕ tenha os seus vícios ; mas em sua mes
ma corrupção, respeita a decência nos custumes. Com
pare o Author a virtude publica de Inglaterra, onde ha a 
liberdade da imprensa, com a virtude publica ele Portu
gal, onde a nao ha ; e veja de que parte está a vantagem. 

O A. diz neste mesmo paragrapho " Donde veo esta 
portentosa falta d'ho»ra, eite infame desapego da Pátria, 
o maldito egoismo, a multidão de vícios, que roem, e devo
ram as naçoens Europeas ? Da falta de educação de uns, e 
da má educação de outros." Bem : logo quando 1103 censu-
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ramos estes vicios, que o A. confessa que existem, certa
mente naõ somos demaziado severos ; e he preciso que o 
A. se lembre que essa falta d'honra, esse infame desapego 
da Pátria, esse maldito egoísmo, &c. saõ mais escandalosos, 
e de peiores conseqüências, nos homens públicos, do que 
nos particulares. Os philosophos e escriptores occupam-
se na theoria das sciencias, a parte practica pertence a 
outros. Assim, por exemplo, a phisica ensina os principos da 
mechanica, o artista fabrica as machinas ; a ethica estabe
lece os principios da moral, o ecclesiastico ajuda com os 
seus conselhos o pai de famílias, a regular a sua condueta 
segundo aquelles principios. Estes vicios todos do Estado, 
quanto a nós, provem de que o Governo naõ cuida em fazer 
entrar nos seus deveres os homens perversos, em situaçoens 
publicas importantes, taes como o A. que, em vez de desem
penhar as obrigaçoens de seu ministério, se vende a um par
tido, para ser o instrumento de intrigas políticas. 

[ Continuar-se-ha.] 

COMMERCIO E ARTES. 

Inglaterra. 

Extracto da Gazeta de Londres. 

A Meza do Commercio, depois de têr uma conferência 
com uma Deputaçaõ dos negociantes, que negociam para 
o Brazil, determinou, sabbado 3 de Março, que se dessem 
licenças para exportai* algodão livremente, para todos os 
portos e lugares, que naõ estiverem em actual estado de 
bloqueio. 
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Este regulamento deve ser mui vantajoso às plantaçoens de algodão 
do Brazil ; porque naõ permittindo as circumstancias políticas da Eu
ropa, que se possam extrahir os productos do Brazil com vantagem, 
senaõ pelo interpr-sto da Inglaterra, esta franqueza produzirá um ne
cessário augmento nos preços do algodão, que vem do Brazil para In
glaterra. He porém necessário advertir aqui, a grande necessidade 
que ba de melhorar a cultura, e o manejo deste artigo no Brazil, 
para o fazer igualar em preço ao que ven dos Estados Unidos. Os 
cultivadores do algodão no Brazil devem mandar buscar sementes aos 
Estados Unidos (TAnterica, e fazer sobre ellas varias experiências a 
fim de achar a variedade, que melhor convém ao terreno, e clima, em 
que se acha a plantação; e naõ podemos deixar de recommendar 
aqui a leitura das instrucçoens sobre o maneio do algudaõ, que 
foram publicadas no Correio Braziliense V 1. p. 289: ali se acham 
em resumo as causas da depreciação dos algodoens do Brazil, e os 
meios de remediar os inconvenientes que se apontam. 

0 algodão se cultiva tainbcm em muitos lugares do Levante, na 
Sicilia, na Apulia, e na índia j pelo que se deveriam mandar buscar a 
todos estes lugares sementes desta util planta, para renovar as planta
çoens do Brazil, e escolher as espécies, ou variedades mais adaptadas 
aos terrenos, em que esta planta se houver de cultivar. 

Nòs ouvimos, com prazer, que o Governo do Brazil tem tomado 
algumas medidas para promover a plantação do liuho cannamo; o 
algodão deve merecer-lhe igual attençaó. 

MISCELLANEA. 

VindicaçaÕ do character Portuguez. 

Xós havíamos prometlido, no N" passado, publicar neste os de
bates do Parlamento, relativos á moçaõ sobre o tomar ao soldo de 
Inglaterra 30.000 «oldados Portuguezes; mas a discussão, em am
bas as casas do Parlamento, se estendeo tanto, que para inserillas 
todas nos Seriam necessários três dos nossos números inteiros ; e para 
iuserir umas, e naõ outras, nos arriscaríamos a uma exposição par
cial, e injusta; qu<? nté decerto modoaskisprohibem. Para remediar 
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do modo possível esta falta, transcreveremos aqui um artigo de certo 
Jornal, onde se acham os sentimentos, e razoens, da maior parte dos 
membros do Parlamento, que falláram contra a moçaõ ; respondere
mos ao Jornalista ; que nos fica absolutamente ao alcance de nossa 
jurisdicçaõ 5 e tomaremos os raciocínios como seus, quer elle os 
adoptasse dos membros do Parlamento quer naõ. 

Extracto de RcWs Weekly Messenger, de 25 de Fevereiro, 
de 1810. 

PORTUGUEZES AO SOLDO INGLEZ» 

A mensagem de S. M. requerendo ao Parlamento, o 
tomar ao soldo Britânico 30.000 soldados Portuguezes, 
occasiona igual admiração, e anxiedade; admiração; 
porque, em despeito da luminosa evidencia de factos, Por
tugal hade ainda ser deffendido; anxiedade; porque os 
recursos deste paiz seraõ assim taõ ineptamente emprega
dos pelo Ministério. Ha ainda outro ponto de vista, em 
que este subsidio, pois naõ he isto outra cousa, pode ser 
considerado.—He mais um desvio do espirito da Consti
tuição ; mais um exemplo da facilidade com que no tem
po presente se tomam estrangeiros ao soldo Britânico, e 
effectivamente se incorporam no exercito Britânico. Nada 
faz ao caso o dizer que tal naõ he a intenção presente
mente da Administracçaõ. Pode ser certo, que naõ seja 
a sua intenção ; mas he certo que he uma conseqüência 
necessária de sua medida. Uma das duas seguintes sup-
posiçoens ha de acontecer necessariamente; ou que todos 
estes 30.000 soldados haõ de cahir nas maõs dos Fran
cezes ; ou que nós os havemos tirar de Portugal para 
fora : no primeiro caso devem elles ser considerados como 
prisioneiros Britânicos; e devem ser sustentados por 
um estipendio dado ao Governo Francez, e devem alem 
disso receber o seu soldo, durante a sua detenção. No 
segundo caso devem necessariamente ser incorporados no 

V O L . IV- No. 22. 2 L 
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exercito Inglez, e teremos uma Legiaó Portugueza, assim 
como j a temos uma Legiaõ Alemaã. 

Nestes três pontos de vista consideraremos brevemente ; 
em primeiro lugar a probabilidade de uma resistência 
portugueza; segundamente, o que se hade fazer com as 
tropas que se tomam ao soldo Inglez ; e em terceiro lu
gar, a questão constitucional. 

Quanto ao provável êxito da resistência, e contenda 
Portugueza, perguntamos j que se pôde esperar de Por
tugal, quando a Hespanhã estiver subjugada? E pôde 
duvidar-se por um momento, que debaixo de todas as cir
cumstancias presentes a Hespanhã será subjugada de uma 
extremidade á outra antes de seis mezes ? Logo que che
gar a estação de marchar, todas as forças disponiveis da 
França seraõ lançadas sobre aquella miserável Peninsula ; 
e se os Hespanhoes estaõ fugindo como corças feridas 
ante os exércitos Francezes, que estaõ ja na Hespanhã ; 
que se pode esperar, quando toda a massa do Império 
Francez, quando aquelle poderoso engenho da guerra, 
que tem abatido todas as naçoens da Europa, for trazido 
contra elles? Poderá a Hespanhã resistir ao que tem 
derrotado as densas phalanges de Áustria? Poderá Ro
mana fazer face aquém arrancou a arma da maõ do Archi
duque Carlos ? Seguramente nao ha lugar para esperan
ças, nesta matéria: E se a Hespanhã, como temos dicto, 
for subjugada, que resistência ha que esperar de Portugal? 
Os Lazaroni de Nápoles, naõ saÕ mais desprezíveis solda
dos do que os Portuguezes modernos. Um milhar delles 
fugiria diante de uma companhia de Francezes, como ou
tros tantos ciganos fogem diante d'urn official de justiça 
que os vai prender. Em guerra regular; no avanço, e 
batalha do exercito; esta espécie de milícia de cercas, 
naõ se pode calcular que seja de valor algum. Elles saõ 
na verdade perigosos a um exereito que se retira ; mas um 
exercito invasor os tem em justo desprezo. TaÕ depressa 
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for a Hespanhã conquistada, como Portugal se lhe hade 
seguir por natural conseqüência. Naõ ha General algum, 
Inglez ou Portuguez, taó louco, queattempte defender as 
passagens contra os Francezes ; e arriscar com isso a reti
rada final do seu exercito. Portugal deve ser evacuado, 
no momento em que se perder Hespanhã. 

Venhamos agora â questão; O que se hade fazer com estes 
Portuguezes, que se tomam ao soldo Ingiez ?—A resposta, 
desgraçadamente está mui prompta; e, de fucto, nós j á 
a demos acima. Ou os Francezes os haõ de tomar, e 
nesse caso nós temos de os sustentar, ou nós os havemos 
trazer para fora, e nesse caso igualmente temos de os 
sustentar. Agora he certamente uma questão em ponto, 
ainda que uma questão groseira \ Valem elles a pena de 
os sustentar ? i Saõ srmilliantes tropas dignas da sua ra
ção, e do seu soldo ? i Naõ podemos nós levantar uma 
legião mais efficaz em Nonvood ?* Seguramente os nos
sos ciganos tem algum titulo á prefeiencia; seguramente 
poderíamos andar a procurar pelas nossas azinhagas, e 
cercas, antes de apanharmos o cisco das ruas de Lisboa. 
I Ha coronel algum Inglez que dê cinco shilüngs por 
uma dúzia de taes recrutas ? Ha sargento algum recru-
tador, que dê uma tigella de ponche aquém lhe trouxer 
oitenta destes ? Por varias das nossas ultimas victorias 
está o exercito Inglez em mui alta reputação militar— 

; Associaremos nós estas levas Portueuezas a um exercito 
. . . « 

tao distineto ? i Ja se riscou da nossa memória o que 
aconteceo em Malta ha dous annos, por causa dos regi
mentos estrangeiros ao soldo Britânico ? } He isso de 
esperar, que os soldados Ingleses, e estrangeiros se amal-
gamem, e reunam facilmente ; ao ponto de extinguir to
das as distineçoens, e annihilar todos os prejuízos de ha-

* Certo lugar baldio «m Inglaterra onde os ciganos, mendigos 
ambulantes fazem cabanas temporárias para se abrigar. 

2 L 2 
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bito, de religião, usos da mocidade, eeducação peculiar? 
Estes Portuguezes, portanto, saõ uma despeza morta; 
saõ uma bagagem de empachos naõ somente inútil em si 
mesma, mas devorante da sustentação de outros tantos 
homens effectivos, que se podiam levantar na Inglaterra 
ou Irlanda. 

A respeito da questão constitucional; desde os dias 
d'El Rey Guilherme, que a Constituição tem justamente 
sido zelosa de forças estrangeiras. Tem ella justamente 
considerado, que uma tal força naõ sympathiza com as 
nossas maneiras, nossos hábitos, nossos principios consti-
tucionaes ; que nem sente, nem entende o nosso systema 
de liberdade, e portanto naÕ tem por elle consideração ; 
que naõ tem outro principio senaõ obediência militar, 
aquelles que considera como Chefes ; e que, recebendo a 
sua paga, e mantença immediatamente das maõs do exe
cutivo, naturalmente limita os seus deveres a esse execu
tivo. Considera o povo como nada, e o Governo como 
tudo. Tudo, alem disso, concore para dar a uma força 
estrangeira aquelle character e sentimentos. O povo, 
zeloso delles, naturalmente os olha com aversão, e ao mes
mo tempo tem por elles um desprezo, que usualmente se 
manifesta por notáveis insultos. Os estrangeiros saõ por isso 
levados a abrigar-se debaixo da maõ protectora do Governo, 
e olhar o povo como seu inimigo ; ou ao menos certamente 
como naõ seu amigo. Nestas circumstancias, a constitui
ção íie evidentemente justificada no seu zeJo de tropas es
trangeiras, e ainda que possam oceurrer tempos, e cir
cumstancias, em oue as regras devam ceder á necessidade 
do caso ; com tudo naó lie prudente perder de vista os prin
cípios fundamentaes, de regras que somente se tem feito 
fundamentaes, porque se experimentou a sua utilidade. 

Sobre taes principios, nos parece, que nunca se deve
riam iniroduzir entre nós tropas estrangeiras ; e taõ raro 
quanto for possível tôllas ao nosso soldo, ainda que ex-
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pressamente limitadas para servir fora do reyno ; mas em 
circumstancias de uma necessidade mais forte do que a 
conveniência de seguir a regra estabelecida. Nós naõ 
pensamos que tal necessidade existe no caso presente ; e 
por tanto naõ approvamos a medida recommendada na 
mensagem de S. M. 

A ignorância de quem escreveo este paragrapho, onde se vê clara
mente a falta de conhecimentos históricos, geographicos, e políticos, 
do paiz de que se propõem fallar; mereceria o nosso mais decidido 
desprezo, se naõ fosse o observarmos, que, infelizmente, os argu
mentos, recopilados neste farrago, foram adoptados por pessoas de 
alguma consideração. Alem de que julgamos, quó a parte honrada 
da naçaõ Ingleza nos agradecerá o desagravalla de um insulto, que, 
pelas circumstancias do caso, he mais contra o seu do que contra o 
character dos Portuguezes. Tractaremos de responder-lhe segundo 
a divisão, que o mesmo escriptor do paragrapho adoptou. 

I.° Probabilidade de uma resistência em Portugal. 
Pergunta elle • que se pôde esperar de Portugal, quando a Hes

panhã estiver subjugada f Defender-se; com todas as suas forças, e 
com as de seus alliados, ate que as circumstancias políticas obriguem 
a França a ouvir os termos de uma paz justa, e decorosa. Esta 
deve ser a resposta; tauto de um Portuguez, como de um Inglez 
honrado ; esta he a resposta do politico de uma e de outra naçaõ. 
Entregar-se sem resistência, he conselho de um covarde; naõ fazer 
ao inimigo toda a opposiçaÕ que se pôde, atè que os tempos pénnit-
tain melhorar a condição do combate, hc opinião ou de um ignorante, 
ou de um traidor á boa causa. Diz o paragrapho, que se naõ pode 
duvidar, de que antes de seis mezes a Hespanhã esteja subjugada pe
los Francezes, de um extremo ao out ro : mas estas expressoens as 
temos nós, neste mesmo papel, ha dous annos, e com tudo ainda isso 
naõ acontecco; assim como ainda se naõ verificou a ameaça de Na
poleaõ, de plantar as suas águias cm Lisboa. 

Diz, que os Hespanhoes esíaõ fugiudo diante dos Francezes como 
corças feridas. Perguntáramos nós,, aquém quer que escreveo estas 
palavras, se estava persuadido do que escrevia; e a responder-nos, 
quo s im; lhe retorquiriamos que éra o mais ignorante Inglez,que 
respirava na Gram Bretanha desde Lands End atè os confins da Escó
cia; a responder nos que nao, estava characlerizado a sua porpersi-
dade. 
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Todo o Mundo sabe que a naçaõ Hespanhola, sem Governo, sem 
exércitos, sem finanças, em uma palavra, reduzida ao estado de anar
chia, pela traição de seu próprio Governo ; tem quazi annihilado um 
exercito Francez de 100.000 homens; e sustentado a guerra por dous 
aanos. ; E he isto fugir como corras feridas? Que muito lie < que 
uni exercito Hespanhol, composto de recrutas novas, suja vencido por 
uma força superior, e bem disciplinada? A caso tem os Hespanhoes 
perdido a coragem com as percas ? Retiram-se, ou fogem se assim 
lhe querem chamar, vendo uma força superior jmas que outra cousa 
devem fazer, em casos desesperados ? Que fez Sir John Moore, quan
do suppo», que todo o exercito Francez vinha em seu seguimento pa
ra a Cortina ? Que fez Lord Wellington, depois da batalha de Tala
vera, quando vio a superioridade de numero do inimigo ? Em fim 
que faria qualquer bom general, senaõ o que tem, regularmente, feito 
todos os chefes Hespanhoes, pelejar era quanto pódein, retirar-se de
pois, c tornar a attacar quando as circumstancias o permittein ? 

Os Hespanhoes tem quasi toda a sua cavallaria composta de caval
los novos; nas acçoens os generaes saõ obrigados a cubrir os ilancos 
com essa má cavallaria, porque a naõ tem melhor: ao primeiro fogo 
bem dirigido dos Francezes a cavallaria Hespanhola assusta-se; eis 
ahi o flanco descuberto, e O dia perdido; o geueral obrigado a des
truir os que pôde do inimigo, e tocar a retirada. Esta he a historia 
suecinta de quasi todas as batalhas da Hespanhã ; c a prova de que 
nos. iíespnnhoes naõ ha covardia he, que eítes mesmos exércitos der
rotados, lo-*;o que se pSdem reunir, e tornar a formar, investem do 
novo com o inimigo, c com estas repetidas acçoens tem conseguido 
o enfmqueccllo. Alem desta utilidade irnmediata tem os Hespanhoes 
outra, cm aüacar-secom o inimigo, e he o aprender a arte da guerra. 
; forno se formaram os exereitos dos Estados Uuid-os, na guerra da 
independência? Tendo multiplicados attaques com as tropas Ingle
sas, c sendo por ellas tantas vezes derrotados que por fim se acharam 
adestrado*, e com um exercito tal que pôde obter o seu fim. Em 
breve, a defensade duas praças, Saragoça, e Gerona, he um padraõ ao 
valor dos Hespanhoes, que já se naõ derruba. \ 

Examinemos agora a parte desta questão, a que mais particular
mente nos propomos responder. " • E se a Hespanhã for subjugada; 
em Portugal que resistência ha que esperar ?" 

Se o escriptor deste paragrapho soubera a historia da naçaõ, de 
que se propoz a fallar, naõ compararia os Portuguezes com os Laza-
roni de Xapoles, nem com os Ciganos de Inglaterra ; porque simples 
factos históricos lhe provariam, que os Portuguezes, depois de se 
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terem declarado independentes da Hespanhã, no anno de 1640, sus
tentaram por 28 annos uma das mais encarniçadas guerras, que a. 
Europa tem visto nos tempos modernos. He verdade que, durante 
aquelle período, teve Portugal algumas vezes o auxilio da França, e 
outras o da Inglaterra ; porém mais de uma vez foi Portugal deixa
do só na contenda, e até se voltaram contra elle seus aluados; uunra 
porém se desanimaram os Portuguezes, e vieram por fim a obler o 
que desejavam; que era a independência, e a liberdade da naçaõ. 

A França, primeira aluada de Portugal nesta guerra, desamparou-o 
inteiramente, fazendo o tractado de S. Joaõ da Luz; e quando «s 
Reys de França e Hespanhã se avistaram, nas fronteiras, propoz o 
Ministro Francez ao Embaixador Portuguez, que se contentasse Ei 
Rey de Portugal com o reyno de Nápoles, e cedesse a El Rey de lie*-
jpaiilia o seu. O Embaixador Portuguez, D. Jozé da Costa, respou-
deo a isto, que El Rey seu amo tinha aceitado a coroa, que os povo* 
lhe offereceram, naõ para a deixar, mas para a conservar, até que o 
iodo Poderoso fosse servido trocar-lha pela coroa da gloria. Este 
comportamento valoroso, c a continuação da guerra contra a Hes
panhã, ja emi paz com a França, salvou Portugal, quando todas as 
circumstancias eram de assuslar; naõ ja a covardes, que aconselhara 
um rendimento sem resistência, mas a homens valorosos,e prudentes. 
Com este facto histórico inquestionável; c que naõ he de tempos mui 
remotos, satisfazemos á pergunta. " ; Se a Hespanhã for subjuga
da, que resistência ha que esperar c;n Portugal ?" A mesma, respon
demos, que no exemplo proposto; e o mesmo resultado ; se caballa* 
infames ou um systema errado de Governo, naõ impedirem que a 
guerra seja popular, como éra a de que falíamos, e como deve ser a 
actual. 

2.° O que se hade fazer com estes Portuguezes, que se 
tomam ao soldo de Inglaterra. 

As restricçoens, com que se acha ligada a imprensa em Portugal, 
promettiam de alguma sorte a impunidade a quemescreveo este para
grapho ; mas graças á protecçaÕ das ieis Iuglezas, os Portuguezes se 
valerão desta mesma generosidade da naçaõ Ingleza, para responder 
a este individyo: e no entanto observaremos, que achamos a mesma 
«ralhardia em attacar pela imprensa a naçaõ Portugueza, quando o 
seu Governo tem maniatado os escriptores em Portugal*, a mesma 
o-alhardia, dizemos, que acharíamos em um homem, que víssemos a 
espancar outro, que se achava com as maõs atadas. Poderá dizer 
nos que ja isso he utn deffeito, uma vileza da naçaõ Portugueza nao 
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gozar da liberdade da imprensa, como os Inglezes gozam; e antes de 
passar adiante satisfaremos a isto. 

NaÕ negamos essa desvantagem, em que vivem os Portuguezes, 
mas a culpa he do Governo, e naõ da Xaçaõ. Antes pois de lançar 
em rosto aos Portuguezes a sua falta de liberdade de imprensa, de 
que a naçaõ nao pôde ter senaõ uma culpa mui indirecta, deve um 
Inglez estar preparado a provar com alguns factos, que o seu Gover-
uo, que tem muita influencia cm Portugal, por conselhos, ou de outra 
maneira, tem trabalhado por introduzir entre os Portuguezes as in
stituiçoens úteis e louváveis da naçaõ Ingleza; e que a naçaõ Portu
gueza (naõ um partido que succeda estar á testa dos negócios pú
blicos) regeitou esses amigáveis offerecimentos. 

Vamos agora aos attaques contra o character da naçaõ, que neste 
paragrapho se tracta positivamente de vilipendiar, e insultar. Nada 
diremos sobre o indecoro de se achar similhante producçaó em um 
papel de uma naçaõ amiga e aluada, que em Portugal he tractada, 
tanto pelo Governo, como pelos indivíduos, com mais distincçaõ e res
peito, e goza mais privilégios do que os mesmos naturais do paiz { 
quem escreve similhante paragrapho he incapaz de sentir esses senti
mentos de delicadeza. Mas argumentemos: e como a ignorância da 
historia Portugueza he talvez quem fez suppor, que a actual deca
dência da naçaõ provém da sua falta de character, de valor, e de 
bonra; será justo dizer duas palavras sobre o modo porque o Reyno 
de Portugal perdeo a sua consideração política, sem que por isso se 
dcslustrasse. 

A historia naõ refere outro exemplo de uma naçaõ, que de um vôo 
mais rápido chegasse ao cumulo da grandeza, e se conservasse nelle 
por tanto tempo. A mesma Roma, no maior explen Jor de sua gloria, 
nunca conquistou tantos Estados, naõ se appossou de tantos sccptros, 
nem agrilho-ou tantos Reys. Para todo o homem, que contempla, 
deve ser um espcctaculo digno de admiração, ver o Estado mais pe
queno da Europa tornar-se, por efieito de seu valor unicameutc, a 
primeira Potência do Mundo. 

Tudo isto se fez, cm qnanto a naçaõ ou os talentos mais brilhantes 
delia, tinham a permissão de se ingerir nos negócios públicos. Mas 
depois quo os Agentes da coroa se encarregaram da Administração 
geral, he dos seus talentos somente que depende a sorte dos povos; 
e sò a elles he que se devem imputar os males do Estado, e naõ á na
çaõ. Esta dependência arbitraria ao ministro, que submelte a sorte 
de milhoens d'homcns ao gênio de um só mortal naõ deveria ex
istir, principalmente depois que a Philosophia tem illustrado OÍ ho-
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mens : mas, infelizmente, nem sempre a política he guiada pela Phi
losophia. Encontram-se :us vezes em séculos bárbaros melhores 
máximas de Governo do que em idades esclarecidas. 

Achava-se Portugal no cumulo de sua gloria, quando um rey de 
pouca idade, movido do zelo indiscreto pela Religião, que lhe haviam 
inspirado certos ecclesiasticos, talvez mais devotos que políticos; 
alem disso instigado por um demasiado ardor marcial; empenhou em 
uma so batalha, em África, todas as forças do reyno : os Portugue
zes, seus vassallos, contribuíram para esta perca somente porque obe
deceram ; e portanto, assim no rey como nos subditos, excesso de 
virtude, naõ falta delia, os levou á perdição: demasiada coragem 
naõ covardia, demasiada obediência naÕ anarchia, arruinaram em um 
so dia todos os exércitos de Portugal, e toda a riqueza, de que se 
podia dispor ; perdendo El Rey a vida, enaõ deixando successor. O 
ambicioso Felipe II. de Hespanhã aproveitou-se desta desgraçada situa
ção do reyno ; e o invadio com um exercito numeroso, aguerrido, e 
bem commandado : ainda assim os valorosos Portuguezes julgaram, 
que naõ deviam render-se sem resistir ; e, em Alcântara juneto a Lis
boa, se oppuzèram com 4.000 homens, que nunca tinham sido sol
dados, a 35.000 veteranos, capitaneados pelo Duque de Alba, um dos 
melhores generaes daquelles tempos, a sorte naõ foi duvidosa; posto 
que os Hespanhoes abriram caminho por cima de corpos mor tos : 
mas Felipe II. conheceo bem o espirito da naçaõ, e com as mais libe-
raes promessas seguio secretamente o plano de arruinar de todo o in
feliz Portugal. Para evitar que se naõ revoltassem os Portuguezes 
esgotou o reyno de homens, de riquezas, d'artilheria, de colônias, em 
fim, de tudo quanto podia fazer a naçaõ florente; e isto a taõ ; .uude 
ponto, que, aos olhos dos políticos, que naõ conheciam a fundo o cha
racter da naçaõ, parecia impossível que os Portuguezes nem ao menos 
se lembrassem levantar-se contra o seu tyranno oppresscr. 

Felipe II. um destes cruéis atrabiliários, feroz por systema, que 
vio com indifferença condemnar seu filho á morte, e sua mulher, se
gundo se diz, ao veneno; que vio queimar pela Inquisição 20.OCO de 
seus vassallos, sem que seu coração de ferro soltasse urn gemido : 
este homem fera, fez um plano para reduzir os Portuguezes á pobreza, 
e á escravidão; plano que elle começou a executar, e que foi segui
do, com maior rigor, nos dous reynados seguintes, pelo espaço de 
60 annos. 

Quando estes entaõ-Reys de Portugal atraiçoadamente trabalha
vam por effectuar a decadência deste reyno, os inimigos externos, 
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aproveitando-se da circuinstância, lhe tomaram todas as conquistas, 
quen'outros tempos haviam ganhado os Portuguezes; e j á que o 
escripto de um Inglez provoca esta justificação, sej? licito lembrar 
aqui, ijue a Cidade, e ilha de Ormus, chave do golplio Pérsico, foi a 
primeira possessão da índia que os Portuguezes perderam; equeni 
lha tomou foram os Inglezes. As naçoens, que altacáram as colô
nias de Portugal, esperaram para isto a epocha, em que o Governo 
dos Portuguezes éra tal que se gloriava em segredo de suas perdas ; 
porque em quanto Portugal teve um rey Portuguez, nem Hollande-
zes, nem outra alguma naçaõ se atreveo a mais do que a procurar a 
amizade de Portugal; depois todos obraram de differeute modo. 
Mortuo ícone etiam lepores insultant. 

Desta arte ficaram os heroes Luzitanos reduzidos a cinzas; mas 
estas ainda quentes reproduziram ao menos o espirito, senaõ as for
ças phisicas da naçaõ; e em 1640 se declararam independentes da 
Hespanhã, sustentaram uma desesperada guerra por 28 annos, como 
se disse, e conseguiram estabelecer-se monarchia independente. De 
toda a grandeza antiga j a naõ restavam senaõ immensos territórios; 
tudo o mais estava perdido ; mas havia-se arraigado o espirito perse
guidor do fanatismo, dirigido pelo tribunal da Inquisição, que os 
Felipes de Castella tinham mui cuidadosamente conservado, como 
um dos melhores engenhos de manter a naçaõ na ignorância, impedir 
o augmento da população, e previnirque o gênio nacional tornasse a 
fazer a naçaõ florente. Acabada a guerra da revolução seguio-se 
pouco depois o reynado de D. JoaÕ V. unicamente notável por ins
tituiçoens religiosas, continuando o espirito perseguidor, que impedia 
eflkacissimamente a população, única riqueza de que o Estado ne
cessitava, vista a extensão de território, e riqueza de produçoens na
turaes que possuía. O breve reynado de seu successor D. Jozé naõ 
teve Sempo de extinguir as fontes daquelle mal; e o pacifico reynado 
de D. Maria I, que Deus guarde, naÕ oífereceo occasiaõ de desenvol
ver o espirito da nação, e de abater os inimigos da prosperidade da 
mesma naçaõ. 

Eisaqui a historia da decadência do Império Portuguez, e somente 
quem quizer cerrar os olhos á evidencia poderá negar, que o concurso 
de causas irresistíveis, que arruinaram esta naçaõ, estava tanto alem 
do poder da naçaõ o previnir, como um terremoto que absorbe uma 
cidade ou um território. Em uma palavra, perdeo-se Portugal, por
que se unio contra elle uma atraiçoada conspiração dos Felipes que o 
governavam, com a força das armas de seus inimigos externos. Isto 
posto - onde estaõ os factos que mostrem ou provem a covardia dos 
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Portuguezes, e que justifique a comparação com os Lazaroni de Ná
poles, ou com os Ciganos da Inglaterra ? 

O Governo Portuguez, durante a guerra actual da revolução Fran
ceza, ou para melhor dizer da revolução da Europa ; julgou melhor 
comprar o seu socego á custa de ouro ; do que arriscar batalhas. Isso 
he questão de política de Gabinete: uns julgaram isso acertado ou
tros naõ: quanto a nós haveríamos recommendado o exemplo de Af
fonso de Albuquerque, havendo conquistado Ormus, e que achando-
se com mui pequena força, mas grande alma, e vindo um embaixa
dor da Fersia a pedir-lhe as párias pelo senhorio daquella ilha, 
que éra d'antes tributaria ao Sophi; mandou o grande Albuquer
que apresentar ao embaixador Persa uma bandeja de bailas, ferros 
d'alabarda, e pólvora; e que dissesse ao seu Soberano, que os Por
tuguezes naõ pagavam tributos n'outra moeda. 

Mas em fim, com razaõ política ou sem elia, julgou o Governo 
Portuguez, que naõ devia dar batalhas aos rraucezes. ; Onde está 
nisto a covardia das tropas ? Mostre o escriptor deste paragrapho o 
exemplo, onde as tropas Portuguezas fugiram, ou naõ fizeram o seu 
dever ? Mui mal a propósito se lembra do exemplo de um motim 
em Malta; motins ha em toda a casta de tropas; o motim de Gib-
raltar, por exemplo, ha poucos annos acontecido, foi entre tropas In-
glezas, e naõ estrangeiras; o motim agora da índia foi guiado por 
ofliciaes Inglezes; e em todo o iougo período, que os Portuguezes 
avassaláram exclusivamente o Oriente, naÕ consta que houvesse uma 
única sublevaçaõ contra o seu Governo *. soldado houve que oífere-
cendo-lhe os naturais do paiz a coroa, para que fosse seu rey, e isto 
em terras, onde naõ dominavam as armas Portuguezas, julgou que 
éra incompatível com o respeito devido ao seu Soberano aceitar, sem 
sua permissão, similhante oiferta. 

Mas ja que falia em Malta, appellamos para a honra, e palavra da 
esquadra Britânica, onde esperamos achar mais generosidade, e mais 
justiça do que no escriptor deste paragrapho; e perguntamos -se 
quando a esquadra Portugueza estava cooperando com a esquadra 
de Nelson no Mediterrâneo, naÕ desempenhou também aquelle ser
viço de bloquear Malta, como a esquadra Britânica.' 

Como se portaram os soldados Portuguezes, commandados por Sir 
Roberto Wilson, (• appellamos outra vez para a honra de um official 
Inglez) como se portaram commandados pelo Baraõ d'Eben ? Como 
se portaram commandados pelo General Silveira, que, com 2.000 ho
mens, defendeo efficazmente a ponte d'Amarante contra todas as for-
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ças de Soult, por muitos dias ? Logo, levem os Portuguezes á bata
lha; e, se elles fugirem, chamem-lhes entaõ covardes, do contrario 
o que se diz contra elles he uma accusaçaõ falsa, calumniadora, e in
fame. Pedimos as provas de quando o soldado Portuguez naõ fez o 
seu dever. Que leia o escriptor do paragrapho as ordens do dia do 
Marechal Beresford; que ouça o testemunho dos officiaes Inglezes, 
agora em Portugal, sobre o estado de disciplina daquellas tropas le
vantadas em dous dias; e quem quer escrever para o publico deve 
primeiro informar-se destes factos. 

Que leia o escriptor do pagrapho os elogios, que fez Mr. Hutchin-
son, na casa dos Communs, quinta feira 22 de março, propondo 
o voto de agradecimentos a Sir Robert Wilson, pelos serviços que 
fez, em quanto commandou a Leal Legião Luzitania. Naõ se lhe 
votaram os agradecimentos; porque he contra a formalidade da 
casa dos communs passar um voto de agradecimento a official 
algum no serviço estrangeiro, e Sir Robert Wilson, estava entaõ 
no serviço Portuguez; mas ninguém duvidou, nem da importância 
dos serviços daquelle official, nein do valor do Corpo que elle 
commandava. Concordaram todos que a condueta de Sir Robert 
tinha sido admiravelmente denodada, e judiciosamente atrevida; 
isto faz igualmente o elogio do seu corpo, composto inteiramente 
de Portuguezes; porque se estes naõ fossem dignos da confiança, 
do chefe, todo o comportamento de Sir Robert seria uma temerária 
imprudência. Eis aqui os Portuguezes modernos, que tem sido 
levados áo combate 4* onde estaõ as razoens para suppor que os outros 
Portuguezes, quando entrarem em acçaõ, naÕ se haõ de comportar 
taÕ bem como a Leal Legiaõ Luzitana ? 

Mas supponhamos ainda, que as tropas Portuguezas eram batidas 
nesta ou naquella acçaõ < naõ acontece isso a todos os exércitos? 
; Ignoram acaso os Portuguezes a condueta do Geneneral Whitelocke 
em Buenos Aires ? t- naõ; sabem-na muitobein; mas nem por isso fa
zem a injustiça de argumentar dali, para deteriorar o character das 
tropas Inglezas, cujo valor todos reconhecem. 

'ò. A questão Constitutional. 

Muito pouco diremos sobre este ponto * porque o nosso fim prin
cipal foi simplesmente justificar a naçaõ Portugueza; mas naõ po
demos deixar de observar, que o escriptor do paragrapho se mostrou 
taõ ignorante dos negócios do seu paiz, como do character da 
uaçaõ, que intentou vilipendiar. 
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Diz elle; que, desde os tempos de Guilherme o Conquistador, sempre 
a Constituição Ingleza se mostrou zelosa de tropas estrangeiras. 
Deixamos inteiramente de parte a questão de conveniência ou dis
cou veniencia política,em admittir tropas estrangeiras ao serviço da Na
çaõ. E perguntamos ao escriptor ; onde achou elle essa constituição 
Ingleza, do tempo de Guilherme o conquistador ? que nos diga onde 
se acha a ultima ediçaõ, que a queremos procurar; porque nas his
torias Inglezas naÕ achamos outras leis constitucionaes desse fun
dador da monarchia Ingleza, senaõ a ponta da sua espada. Tomou 
Inglaterra á força d'armas, cassou as suas leis, tomou as terras aos 
proprietários, e dividio-as pelos militares, que o acompanharam nas 
conquistas, e até abolio a lingua Ingleza nos procedimentos Iegaes, e 
públicos, do que restam ainda hoje monumentos irrefragaveis nos 
mais solemnes actos da naçaõ. ( He isto o que o escriptor chama 
a constituição livre de Inglaterra desde os tempos de Guilherme o 
Conquistador ? He precizo que, quando o escriptor faz uma compa
ração, odiosa, da sua com outra naçaõ, repare até que ponto leva 
o seu desprezo, que naõ degenere em injustiça, e falsidade. 

Por outra parte os Portuguezes podem alegar, que a fundação da 
sua Monarchia foi devida a um acto solemnissimo ;* practicado entre 
o Soberano, e os Povos, e feito com todas as Iegalidades, que podiam 
servir de demonstrar um direito imperturbável no Soberano; e uma 
dignidade respeitabilissima na naçaõ. Os tempos futuros levaram 
depois as cousas a outros caminhos; mas ao menos naõ leve o 
escriptor o ridículo do seu escrever, ao ponto de fallar em Constitui
ção ou leis fundamentaes zelosas das tropas estrangeiras, em tempo 
de Guilherme o Conquistador. 

Observaçoens sobre alguns factos do Governo Militar do 
Para. 

(Papel communicado por um Conrespondente) 

Como se o encobrir o louvor alheio, naõ fosse furto mani
festo. Diogo de Couto, na Vida de D. Paulo de 
Lima. 
A verdade he o producto mais preciozo do Mundo 

Moral. Superior ao Diamante ; creado no ceio do Mundo 
i — . . . . . . . -. . - _ . . . . . .. 

* Vejam-se os Ensayos sobre o parallelo entre a Constituição In
gleza, e Portugueza publicados no Correio Braziliense. 
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fizico ; he Ella do uzo de todos os Séculos; de todas as 
Naçoens ; e do Homem de qualquer condição. 

A pessoa que constantemente se adorna com aquella 
jóia, he a mais bella, a mais recommendavel da sociedade. 

Aquella, que se arroga de hum valor inestimável ; do 
valor necessário á Justiça, e ao merecido louvor; he in
justa; rouba o alheio ; e constitue-se em responsabilidade 
grave, irresarcivel. 

Taes principios nos levam ; neste sentido ; a produzirão 
Publico huma declaração necessária para arrancarmos 
da honrada memória, de quem jáz entre os Mortos, o negro 
ferrete do demérito, e o da desconcideraçaõ, que elle 

atrahe. 
Como as palavras recebaõ credito do Caracter, e Au

thoridade de quem as profere *, he portanto que nenhuma 
cousa, mais facilmente acreditamos, do que a que nos 
assegura huma Personagem. 

Averdade porém se abafada por considcraçoetis mal 
entendidas, se contida peia simples, e virtuoza modéstia, 
que he inseparável do merecimento verdadeiro : a verdade 
levanta, em fim, o collo quando já nem apenas sente 
os pês que a esmagaõ : todavia a força transcendente de 
huma evidencia, que cega como a luz brilhante; e que 
naõ fenece com o homem; chama a seu partido em qual
quer lugar, e tempo, a honra, a justiça, e a virtude. 

Vai jâ correndo, agrande passo, por três Capitanias 
d'America a Copia legal de hunia Ordem do Ex. Mare
chal Magalhaens, que enviou; depois de fazer circular 
na sua Capitania ; a outras, para que em todas constasse. 

Tem a ordem por objecto publicar a promoção de S. 
Ex.ca, e a da tropa que conquistou Cayenna: Esta cir-
cumstancia levou S. Ex.a a dizer expressamente, que a 
tropa, que fez aquelle serviço, lie filha da sua disciplina. 

A nosso pezar diremos; instados pelos princípios que 
ficaÕ apóz; que quando, nos cazos daquella natureza, se 
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tracta de t ropa, entendesse; em primeiro luga r ; o seu 

commandante, e officiaes : por tanto compreende-se ; á 

preferencia naquella expressão o Brigadeiro Marques, e 

todos os officiaes, que passaram a servir debaixo das suas 

ordens: pois que já mais deveremos entender o sentido 

d'asserçaõ de S- Ex.ca exclusiva, e unicamente respectivo 

aos soldados. 

Logo diremos, que o brigadeiro Marques, os officiaes 

d'Artilheria, ainda mesmo os do 3" regimento denominado 

de chichorro ;* que igualmente passaram a Cayenna, naõ 

podem dizer-se filhos da disciplina de S. Ex. a por qualquer 

modo, que se tente fallar. 

Quanto a Marques, diríamos, que os cabedaes litterarios 

naõ se he rdaô ; nem se daõ por mercê , se pessoalmente 

senaó adquirem, á custa de cansados annos de trabalhos, 

e vigílias ; como diraõ aquelles que os possuem em qual

quer gênero. 

Quando se tracta de considerar o merecimento de hum 

* O regimento denominado de chichorro destacou do Rio de 
Janeiro (para onde havia passado do reyno com outros no anno de 
176") para o Rio Grande em Dezembro de 1771 recolheu em 
1778: marchou para Minas Geraes em 1792: regressou ao Rio 
em 1793. Marchou immediatamente todo o regimento para hir 
dividir-se sobre três pontos, que foraõ Ilha Grande, Paraty, e 
S.,J Catharina: veio depois a reunir-se nesta Ilha em 1797, onde se 
separaram 300 homens, aque se ajuntaram as praças do estado 
mayor, e a oíficialidade de três companhias para marcharem com-
mandadas pelo tenente Coronel Vicente Jozé de Souza, e depois 
pelo Cap. de Grandeiros Joaõ Romaõ d'AImeida paia o Continente 
do Rio Grande; ficando, como ficou, o resto do regimento na 
Ilha de 5." Catherina, commandado pelo Major Francisco Jozé 
Silvano: este resto de forças passou para o sul, a reunir-se a todas 
as outras praças, que vieram entaõ a ser todas commandadas pelo 
Coronel Jozé Thomas Brum: ultimada, que foi a campanha 
retirou-se, em fim, o regimento para o Rio de Janeiro em 1802; 
onde se demorou unicamente dois mezes: hum mez, e meio licen-
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official; mormente d'Artilheria, ou engenheiro ; e de 
hum official de quilates taõ finos como o brigadeiro 
Marques; por certo, que he sempre naquelle sentido. 

Assentado aquelle principio de razaõ ; diremos por nos 
servirmos da expressão de S. Ex.a ; que Marques ex-
actamente fallando ; he filho da disciplina do Sábio Val-
laré, cuja memória se acha levantada no soberbo monu
mento do forte da graça: obra que torna immortal aquelle 
general; no entender dos que sabem que cousa seja a 
sciencia de fortificar : embora diga o vulgo des-
conhecedor, que he producçaó do Marechal General 
Conde de Lippe, de quem só foi a escolha da poziçaó, 
e, dizendo de huma vez ; os primeiros trassos da linha 
magistral 

Todos os officiaes do regimento d'artilheria de Es-
tremoz ; muitos dos quaes tem passado em postos superi
ores a servir em outros, athe de diferentes armas; saó 
filhos da sua grande escolla. 

A excellente obra do forte da graça, aprezentou 
dilatada occaziaõ a Vallare d'instruir até os mesmos sol

dado, e quinze dias em serviço, porque apenas findaram estes em
barcou para o Para. Foi naquelles quinze dias, e pela primeira 
vez, que o regimento teve a honra de ver em parada a S. Ex." que 
entaõ era commandante das tropas da capitania do Rio : e a primeira 
vez; reciprocamente, que Ex.ca observou o regimento: portanto. 

Conclua-se, se a disciplina que mostrou o regimento de chichorro 
em todos aquelles annos de taõ laboriozo serviço ; em que entrou 
a campanha do sul (que foi dirigida por hum General hábil, que 
a naõ mandou fazer, mas que marchou a ella em pessoa) seria, 
ou naÕ aquella mesma disciplina com que o regimento se apre
zentou no Pará; ou se, pelo contrario, a que lhe podesse haver 
sido inspirada nos quinze dias, que esteve no Rio ? 

Ainda que nos tornem, que S. Ex. tinha enviado ao regimento 
aquella mesma instrucçaõ prática, que entretanto adestrou a tropa 
do Rio : todavia ninguém dirá, que hum regimento que andou 
como errante muitos annos, e portantos pontos; podesse observar-se 
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dados do seu regimento na prática d'algumas regras da 
sciencia de defender praças : de maneira, que ainda tem 
alguns; se bem que gastados dos muitos annos devida, 
e de serviço ; toda via capazes de practicarem trabalhos, 
que demandaÕ os conhecimentos, e experiência de hum 
official hábil, que os dirija. 

Reflexoens por extremo sérias, tendentes ao serviço 
do nosso Soberano, nos embargaõ com justiça o dezejo 
que tínhamos d'ampliái* este lugar, para nos tornarmos 
acreditados : prevaleça a tudo motivo taõ sagrado. 

A longa interrupção que sofreu o grande regimento 
d'artilheria d'Estremóz, com a perda de hum chefe 
daquella estofa, substituída como foi successivamente por 
três coronéis ; que naÕ poderam conservar nos seus com-
mandos ; necessariamente havia produzir huma quebra 
sensível na serie dos estudos, e da disciplina practica. 

Foi com tudo provida, quando S. A. R. houve por bem 
nomear para Chefe daquelle regimento ao tenente Coronel 
Ieronimo Joze Nogueira d'Andrada. 

Este militar, cujo prestimo, e actividade singular, naó 

carecem de testemunho abonador ; pois que sua me

tia possibilidade (mormente achando-se subdividido) de entrar no 

ensino d'escoIIaas subsidiárias para hir aproximando-se ao gráo 

de perfeição de hum systema regular de disciplina. 
O que sabemos hé, que o regimento teve optimos Chefes, come

çando por Preston, e pelo Marechal Chichorro, que o commandou 
vinte annos: que teve, como inda tem hoje, excelientes officiaes 
superiores, filhos da primitiva escolla do regimento, e do exercito; 
que era a que estabelleceu em Portugal o conde de Lippe: escolla, 
que se conservou muitos annos limpa d'innovaçoens já arrastadas 
dos regulamentos da França moderna, para certos compêndios 
manuscriptos; aquém alguns officiaes puramente practicos, ou de 
rotina daõ o pompozo nome de—-systemas de tactica— : nos quaes 
inegavelmente s'observaõ transfegados os principios dos originaes 
Francezes, com a mudança de vozes, e á mistura com outras 
alteraçoens d'igual pezo: bem como dá a ver hum Carmelita Des-
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moria tem o mais feliz, e magnificio a que podem as
pirar os homens, que he serem, como elle foi, conhecido 
de perto pelo seu soberano ; atou os quebrados fios dos 
estudos, eos da disciplina regimental. 

Suplicou, e obteve do Soberano reinante licença para 
systematizar os estudos do regimento pela mesma ordem 
dos das Academias Militares da Corte; a fim d'obstar 
á ruinoza diferença, que rezultasse no concurso dos dis
cípulos militares ; e á desigualdade de suas forças litte-
rarias ; que senaõ diriaó análogas, porque os principios 
naõ eraÕ. 

Os talentos do douto e conhecido Coronel Vicente 
Antônio d'OHveira; Lente daquelle regimento; e depois 
os de outros officiaes do mesmo corpo; prometerão a 
Nogueira a possibilidade practica d'aquelle systema, que 
demandava sugeitos hábeis, que fossem dictando em 
differentes Aullas as diversas doutrinas que compõem o 
corpo das sciencias da profissão, derivadas des das pri
meiras raizes elementares. 

Em hum campo militar, que Nogueira estabelleceu 
nos subúrbios d'Elvas para se cultivarem; em estação 
própria; os differentes ramos das sciencias artilheiras: 

calço em huma analyse, que passa a fazer imprimir em Londres: na 
qual naõ só confronta o padre; a seu modo, aquelles princípios, 
com a frivoleza, e com o disfarce das innovaçoens, e sua inutilidade 
relativa: mas quanto se pôde tornar ruinoza a liberdade d'alterarem 
a seu sabor, os Governadores (inda que militares sejaõ) os regula
mentos existentes; o que só deve ser reznltado da legitima 
authoridade de huma Junta Militar (composta de ofliciaes de 
princípios, e possuidores do conhecimento practico do continente) 
a quem se tenha comettido formalizar os regulamentos necessários: 
nos quaes inda que se generalizem os principios elementares da 
disciplina, por se deveren fazer communs a todos os corpos de huma 
mesma arma; visto que a uniformidade he huma Ley, necessária 
para soldar os corpos militares; e hum principio geral de suas 



Miscellanea. 275 

para se demonstrar como o systema theoretico, que se 
havia estudado no regimento, regulava a pratica util 
d'aquella importante Arma: colheu daquella cultura, os 
messes que lhe tinhaÓ augurado naõ só os sazonados 
talentos dos officiaes anciãos; mas os dos novos militares, 
filhos da nova escolla. 

Exaqui indicado; em ponto mínimo; como longos 
annos d'aturados estudos, promovidos por gênios grandes ; 
ou pelo menos naó vulgares, saõ capazes de crear officiaes 
hábeis para huma arma, cujos conhecimentos tem por baze, 
nada menos, que o corpo das sciencias exactas; e por 
complemento muitas das Phisico-Mathematicas. 

TaÕ recommendavel se tornou sempre o primeiro te
nente Marques, que na penúltima Guerra que nos declarou 
Hespanhã ; o arrancou do regimento por hum avizo 
Regio (a pezar dos esforços do seu Coronel, o Brigadeiro 
Azedo entaõ tenente Coronel do Real corpo de enge
nheiros) para hir; como foi, servir com elle na reedificaçaÕ 
de Campo maior; em cuja defeza se ouve Marques da 
maneira que expressa a patente do accesso que por isso 
lhe coube. 

Ninguém dirá por certo, que Azedo naó foi capaz de 
conhecer para que poderia servir hum official, de huma 
profissão, que tanto vizinha com a sua; sendo como se 
mostrou sempre aquelle professor taõ consumado, e 
destro nas doutrinas que explicava da cadeira; como nos 

manobras, e transmutaçoens, todavia naõ se segue, que a ordenança 
no cazo de guerra deva ; por exemplo; ser a mesma na capitania 
do Pará que na de S. Pedro do Sul; por se deverem considerar 
aquellas segundo a conformação geral dos terrenos, e outras cir
cumstancias Iocaes, rellativas ás capitanias, singularmente consi
deradas*, circumstancias sobre que os inimigos calcuiaõ os planos 
d'attaque, e nos tiramos os elementos para os de defensa; ou alter
nativamente; segundo vaõ mostrando os rezultados das operaçoens. 

2 N 2 
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muros da praça, cuja rendição, capitulou com honra, um 
cazo extremo : he a verdade quem nos dieta o que escre
vemos. 

O zello do Real serviço que animava o Brigadeiro No
gueira, foi quem lhe dictou a proposta que fez de 
Marques a S. A. R. para tenente Coronel commandante 
do corpo d'Artilheria do Pará, e Lente da Aulla Militar 
daquella Capitania: bem como, na mesma occaziao da do 
benemérito, e honrado Major d'Artilheria Antônio Luiz 
Borralho; e de alguns subaltermos, inda que situados 
em muitos mais baixos niveis. 

Foi pois com aquelles méritos; com aquelles gabos, e 
com aquella graduação ; e no exercício de Chefe, e de 
Lente que S. Ex. o Snr. Marechal Magalhaens, veio 
alcançar na capitania do Pará a Manoel Marques quando 
haverá três annos ; passou a governalla e proporcional
mente a todos os outros officiaes da expedição do Ex.rao 

Conde dos Arcos. 
O renome do Snr. Marechal, e o supremo commando* 

em que se acha, naõ carecem de trabalhos, e de mereci
mentos alheios, para se singularizarem mais; pois que 
qualquer que seja a justa reputação de quem a houver 
merecido, se tornará por extremo baixa, e offuscada para 
poder eclipsar o brilhantismo de sua feliz carreira militar. 

Execução de Hoffer. 
Extracto de uma Gazetta Ingleza (The National Register.) 

O assassino de um pobre Estalagadeiro Tyrolez pode 
parecer um crime mui vulgar, mui remoto, para excitar 
muita sympathia, ou reflexão da parte de um leitor 
Inglez! O caracter do assassino he amplamente co-

* Supremo commando, he expressão de S. Ex." produzida na 
referida ordem. 
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nhecido; e pode perguntar-se, porque razão noticiamos 
nos este exemplo particular de sua ferocidade ;—cidades 
saqueadas, e passadas á espada—províncias devastadas— 
a liberdade, os commodos, e a moralidade de naçoens 
inteiras, profusamente destruídas—naÕ requerem exemplo 
addicional, nem mais amplo commento. He supérfluo 
todo o que se acrescenta ao rancor; que seus crimes 
tem j á inspirado. Objecto universal do ódio, que a 
sua condueta merece. Bonaparte apresenta este novo 
homicídio, que deve provocar a vingança daquelle po
der, que se diz proteger a innocencia. Nós temos a 
derramar sobre a victima o tributo das nossas lagrimas, 
a sympathizar com as penas, e abandono da sua triste 
família, e este emprego doloroso para os nossos senti
mentos nos naõ permitte escolher objecto de importância 
mais geral, para a discussão deste dia. 

A sorte de Hoffer merece a noticia particular, e a 
sympathia dos Inglezes, e nunca deve riscar-se da sua 
memória. Elle foi immolado pela generosa resistência, 
que fez em defeza da liberdade do seu paiz. Este foi o 
seu crime, e um crime particularmente odioso ao homem, 
que o assassinou. O tempo, talvez, naÕ está longe, em 
que Elles resistirão do mesmo modo, que HoHFer resistio, 
e seraó expostos á mesma vingança por defender o seu 
paiz natal, líeflíctam elles bem sobre a enormidade de 
punir um indivíduo so por executar os deveres os mais 
sagrados. FaçaÕ elles o caso seu ; e saberão apreciar a 
atrocidade de uma sentença, que priva uma família de 
um pai, a sua pátria de um defensor e o mundo de um 
homem digno, por fazer o que a virtude, e a honra lhe 
prescreviam. Elle foi arrastado ante um tribunal, pre
determinado a condemnar, porque elle abraçou uma 
cauza, que naó podia abandonar sem infâmia. Em todo 
o peito, em que opera um principio generoso, em todo o 
coração onde brilham affeiçoens sociaes, em toda a 
cabeça, capaz de um justo discernimento, este acto atroz 
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produzirá um sentimento de horror, e um dezejo de 
vingança. Mesmo a política de um Tyranno, moldavel, 
e flexível como ella he, teria objectado a semelhante per-
petraçaõ; por quanto o amor próprio o mais ordinário 
teria suggerido a vantagem de perdoar a um inimigo, 
que ja naÕ podia mais fazer mal. Porém Bonaparte si
milhante ao tigre, que uma vez provou sangue, sente 
escandecer-se a sua sede feroz de assassinar á proporção 
do numero das suas victimas. 

Mas, sobre tudo, he necessário observar, que na 
mesma semana, talvez no curso do mesmo dia, as ordens 
para a execução de Hoffer, e para o casamento da 
Archiduqueza Maria Luiza, foram assignadas pela mesma 
maõ. O correio que trouxe a noticia de um de Vienna 
trouxe a relação da outra de Mantua. Um casamento, 
ou um assassinio, naõ produz diversa sensação naquelle 
peito ferino;—com a mesma inditferença elle erdena as 
preparaçoens para ambos. Mas quem lie mais digna de 
piedade—a viuva de Hoffer; (que está fora das garras 
de um Tyranno) ou a destinada Imperatriz ? Uma 
prantêa a morte prematura de um homem intrépido, e 
digno, e naó tem por ora protecçaÕ, nem meios certos de 
sustentar-se a si, e a seus filhos. Ella naõ tem mais que 
a consciência innocente, e a memória das virtudes de seu 
marido, para ajudalla a soffrer o pezo das suas afflicçoens. 
Mas a sua situação, deplorável como he, nos parece 
infinitamente menos digna de commiseraçaó, que a vic-
tima condemnada aos abraços do Minotauro moderno. 
O primeiro som, que ella pôde distinguir, as primeiras 
palavras que balbuciou, as primeiras rudes impressoens 
que sentio, foram de alguma sorte ligadas com as misérias, 
que Bonaparte motivara ao seu paiz. A volta de cada 
anno deve ter augmentado a sua antipathia; e com estas 
impressoens no seu espirito, ella foi arrastada a jurar 
eterno amor aquelle mesmo homem, que nunca appareceo 
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á sua imaginação debaixo de outra forma, que naõ fosse 
a do inimigo inveterado da sua família, e paiz. 

O distincto papel, que Hoffer representou na ultima 
lucta, tam gloriosamente sustentada pelos seus concidadãos 
fará a sua memória sagrada, em quanto a coragem, e o 
patriotismo forem objecto de veneração. O seu nome, 
como o de Tell, descerá ás mais remotas geraçoens, 
igualmente honroso, e inspirando ódio igual á injustiça 
desenfreada. A estalagem do patriota Tyrolez partici
pará com a Capella Suissa da homenagem dos virtuosos ; 
e romarias se faraó tam freqüentemente á primeira, como 
se tem feito sempre á ultima. He esta uma sensação 
agradável, e triumphante, porque segurando á virtude 
a sua recompensa, consigna ao vicio infâmia perpetua. 
O nome de Hoffer fica eternamente associado com o de 
Bonaparte, denunciando-o como um assassino a todas 
as geraçoens futuras. Suas victorias, conquistas, e titulo 
imperial de nada lhe servirão contra esta sentença; e o 
pobre montanhez, a quem elle insultou com fingido 
processo, e ordenou a execução, receberá, onde quer que 
se alluda ás suas proezas, e á sua sorte, um tributo de amor, 
de admiração, e de sympathia, inestimável, quando se 
compara com a homenagem insensata, que a multidão, 
paga aos favoritos da fortuna. 

Que agradecimentos naõ devemos nós ao Ceo, por nos 
ter feito nascer em um paiz, onde podemos assim levantar 
a voz em revendicaçaõ de um innocente assassinado. 
Quanto mais caras que a fortuna, e que a vida devem 
ser para nós aquellas instituiçoens, que refream a maõ 
da violência, e ensinam o poder a respeitar os dictames 
da humanidade, e justiça. Se nos tivermos coragem assas 
para os conservar, e deixar-mos a herança illeza aos nossos 
filhos, será o alto destino deste paiz o vingar na memória 
de Bonaparte as atrocidades da sua vida. Se nos 
conservamos a nossa virtude, aquelle spectro terrifico, e 
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fatal como he para os outros, será para nos uma visita sa
grada, por despertar-nos toda a energia de espirito, e por 
nos em movimento todos os affectos do coração. Na ra-
zaÕ da sua potência, deve crescer o exercício da nossa li
berdade ;—uma he progressiva com a outra. Quaes quer 
que sejaõ os desejos do nosso executivo, em quanto Bona
parte viver, as suas medidas devem ser consonantes com os 
dezejos dos amigos da Liberdade ; por quanto elles devem 
saber, que todo o acto seu, que tender a enfraquecer esta 
divina energia, os traz próximos á destruição. NaÕ he a 
inimizade do Tyranno, he a sua amizade, que nós devemos 
temer,—uma, similhante ao rude sopro do norte, forti
fica, em quanto a outra relaxa a constituição. 

Tudo quanto os nossos pequenos esforços podem fazer, 
deve ser zelosamente empregado para previnir uma ap-
proximaçaõ entre este paiz, e a França, em quanto ella 
for sugeita ao seu chefe prezente. Isto pode expomos 
a uma suspeita mais favorável ao nosso intender que aos 
nossos sentimentos. Mas nós seguramos ao leitor, que de 
nenhuma sorte somos insensíveis ás calamidades de uma 
guerra indefinida; o que saó ellas, todavia, comparadas 
com os horrores, a que seriamos expostos, se se realisas-
sem as conseqüências, que temos a recear de uma recon
ciliação insidiosa. Nunca pôde perdoar-nos aquelle ho
mem.—Nós o temos offendicio alem da possibilidade de 
perdaõ. Ha alguém tam simplez que duvide da verdade 
desta asserçaõ. Pois bem ! nós lhe recomendamos a lei
tura de Tácito, Guicciardini, ou outro historiador, que 
tenha pintado caracteres análogos; e poderá convencer-
se, que as paixoens de um Tyranno ambicioso saÕ sem
pre mais implacáveis contra os homens, que possuem pro
bidade, intendimento, e amor de Liberdade. 

Estas qualidades caracterizam a Gram Bretanha mais que 
outro qualquer paiz, e portanto a expõem a honra inde-
visa da inimizade daquelle scelerado. A sua ambição, má 
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como he, aspira a uma fama posthuma, e elle sabe que, se 
a nossa independência continua, as suas esperanças para 
aquelle effeito, seraõ so dezejos vaós, e infructuosos. A 
Inglaterra deve cahir, ou elle descer, por uma perpetuidade 
de séculos, marcado com ofcrrete de um infame afortunado. 
Para um indivíduo altivo, vaõ, e ambicioso aquella idea he 
de tormento insopportavel, e hade induzillo a tentar tudo 
para remover tal agouro. Mesmo a sua reforma, como a 
de Octavio, ainda que offuscasse por um momento, e sus
pendesse, ou subornasse o juizo da sua prezente geração, 
naõ podia livrallo das execraçoens da que hade seguir-se. 
Elle está colocado no predicamento do Satanaz de Milton ; 
ainda quando elle supplicasse, e se arrependesse, os seus 
rogos, e arrependimento seriaõ inúteis. Os seus crimes naõ 
lhe concedem outra alternativa mais do que corromper 
aquillo, que elle naõ pode imitar. 

Estas reflexoens podem sugeitar-nos também á imputa-
çaÓ de excitar mos o ódio deste paiz contra a França, ou 
mais propriamente fallando, contra o algoz de Hoffer, e do 
nosso concidadão, o Capitão Wright; porem que saÕ os 
Francezes senaõ creaturas da sua vontade, agentes dos seus 
vicios, e os instrumentos submissos da sua ambição. Nós 
devíamos exultar por uma reprehençaÕ tal ; e apparecer, 
neste momento, diante do throno do Omnipotente chei
os de nenhuma maior satisfação do que aquella de termos 
despertado um ódio devorante, e inexorável no seio dos 
nossos concidadãos, contra este inimigo implacável da sua 
independência, e prosperidade. Todo o esforço para ma
tizar os seus crimes, contribue de algum modo para di
minuir o lustre da virtude, e denegrir a humanidade. Nós 
devemos julgar as suas acçoens pelo seu valor, e os seus 
talentos pela sua utilidade; e he desnecessário repetir aqui 
o que tem passado corrente de geração em geração, que a 
proporção do intendimento que o Ceo confere a qualquer, 
tanto mais odioso elle he, quando o imprega em destruição, 
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em vez de beneficio da espécie humana. Nós o abominamos 
portanto,porque a natureza o dotou largamente dos seus don 
mais selectos; e o feroz ingrato os empregou somente em cal 
car aos pés os seusmais benignos arranjamentos. Fitar, com
placente os olhos nas grandes qualidades do seu espirito,e vol
tar o rosto aos effeitos da sua furiosa, e sanguinária ambição, 
he um signal de admiração prevertida, que so pode nascer 
ou da insania, ou da falta deplorável de sentimentos moraes. 
Unir-se á chusma exultante dos seus admiradores, ou es
cravos ; celebrar as suas victorias ; olhar com assombro, e 
respeito para a eminência, a que elle subira, e naó ter 
olhos, nem ouvidos para milhares, que este grande mas 
péssimo homem mergulhara em calamidades irreparáveis, 
he o uso peor que se pode fazer daquelle intendimento, que 
nos foi dado para distinguir entre o util, e o nocivo, entre 
o amável, e o odioso. Quanto maior he a capacidade, que 
elle mostra no alcance dos seus mãos projectos, maior mon
stro ellehe, e por isso mais digno da nossa aversão. 

Concluiremos em poucas palavras. Ellas haõ de fazer 
uma appellaçaõ á magnanimidade da naçaõ Britânica a 
fevor da Viuva, e Orfaõs de Hoffer. Aquelle montanhez 
tem a alma de um heroe, e de um patriota. O seu grande 
espirito, a sua sublime coragem, e firmeza inflexível, e o 
desprezo que oppoz ao soborno, e ameaços do inimigo, me
recem «ste trilaito de um paiz, que reverencea os homens de 
bem, e sobre tudo os defensores da liberdade. Será uma 
consolação para a sua triste família, saber que ha um paiz 
onde as virtudes de Hoffer saÕ respeitadas, onde he exe
crada a injustiça da sua sentença, e que se naõ pode vin
car a sua sorte, procura ao menos affastar das pessoas, que 
lhe saó caras,( tanto quanto os meios humanos o podem fazer) 
as conseqüências da sua-perda. 
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Novidades deste mez. 

França. 

Decreto Imperial sobre os prezos de Estado; datado do Pa
lácio das Thuilherias, 3 de Marco, 18 Í0. 

Napoleaõ, Imperador dos Francezes, Rey da Itália, Pro
tector da Confeceraçaõ do Rheno, Mediador da Confade-
raçaÕ Suissa, &c. &c. 

Sobre o relatório do nosso Ministro de Policia Geral;— 
Considerando que ha certo numero dos nossos vassallos, 
detidos nas prizoens de Estado, e aquém nao he conveni
ente processar nas cortes de justiça, nem pôr em liberdade. 
Que vários delles tem, em diversas epochas, attemptado ã 
segurança do Estado, que elles teriam sido condemnados 
pelos tribunaes a pena capital, mas que consideraçoens su
periores se oppoem a que se lhe façam processos. Que 
outros, depois de haverem figurado como chefes de bandos 
nas guerras civis, se tem empregado em commetter crimes 
atrozes, e que motivos de interesse geral, igualmente, im
pedem que se lhes faça o processo. Que vários delles saõ 
ou salteadores das Diligencias, ou homens habituados ao 
crime, a quem as nossas cortes naõ podem condemnar, 
posto que tenham certeza do seu crime, e em cujos casos 
se sabe que a sua libertação seria contraria aos interesses e 
segurança da sociedade. Que certo numero delles, ha
vendo sido empregados pela Policia em paizes estrangeiros, 
e tendo faltado á fidelidade se naÕ podem processar nem 
libertar, sem comprometter a segurança do Estado. Final
mente, que alguns delles pertencem aos differentes paizes 
reunidos, e saÕ homens perigosos, que nem se podem 
processar, porque os seus crimes ou saÕ de natureza polí
tica, ou anteriores á reunião ; e naÕ se podem libertar sem 
comprometter os interesses do Estado. Considerando po
rém que a nossa justiça requer que estejamos seguros, que 
aquelles dos nossos vassallos, que se acham detidos nas 
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prizoens de Estado, assim se acham por cauüas legitimas, 
e com as vistas do interesse publico ; e nao por conside-
raçoens ou paixoens particulares. Que he conveniente 
estabelecer, para o exame de todos os casos, formas legaes e 
solemnes; e que na formação dos processos destas inqui-
riçoens, dando-se a primeira decisão no Conselho de Esta
do, e revendo-se todos dos annos de novo as causas da de
tenção, para averiguar se ella se deve prolongar, he preciso 
providenciar ásegurança do Estado, e á dos seus cidadãos. 
Tendo ouvido o nosso conselho de Estado, temos decreta
do, e decretamos o seguinte, &c. 

Este decreto, que se propõem providenciar a favor de 
certos prezos de Estado, em França, contém cinco lon
gos capítulos, que naÕ temos lugar de publicar por ex
tenso. 

O i " , intitulado " Formalidades, que se devem obser
var na detenção dos prezos de Estado, " determina,que se 
naó possa deter pessoa alguma nas prizoens de Estado, se
naõ em virtude de uma decizaó feita sobre o relatório do 
Regedor da Justiça, ou Ministro da Policia, apresentado 
em Conselho. Esta detenção se naÕ deve prolongar alem 
de um anno, amenos que naÕ haja nova ordem. O 2°. re
gula a inspecçaó das prisoens de Estado, e ordena, que os 
Commissarios façam a visita dellas uma vez cada mez; que 
indaguem miudamente todas as circumstancias, que lhe 
dizem respeito; e soltem os que estiverem prezos sem ser 
estrictamente conforme com a lei. O 3». diz respeito as 
pessoas postas em inspecçaó, uma lista das quaes se deve 
apresentar ao Ministro de Policia. O 4". diz respeito ao 
re"*imen e administração das prisoens de Estado. Os pre
zos teraõ dous francos por dia, alem do sustento ordinário. 
O 5°. Capitulo fixa o numero das prisoens de Estado, que 
se limitam a oito; a saber: os castellos de Saumur, Ham, 
If, Lanskroun, Pierre Chatel, Fenestrello, Comprono, e 
Vincennes. 
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Por um Decreto de 3 de Março de 1510, se fixaram os 
regulamentos necessários para perpetuar a nova Nobreza 
da França, ordenando-se os morgados, os palácios, rendas, 
&c. que devem competir ás differentes classes de Nobreza. 

Hespanhã por Fernando VII. 

Decreto Real, pela Regência de Hespenha. 

El Rey N. S. D. Fernando VII *e em seu Real nome o 
Conselho de Regência de Hespanhã, e das índias, consi
derando a grave e urgente necessidade do adjutorio das 
Cortes extraordinárias cujos Deputados haÕ de ser reuni
dos de todos os nossos Domínios da Europa, Ásia, e Ame
rica, os quaes representam legalmente aos habitantes neste 
congresso, de que depende a restauração, e felicidade de 
toda a monarchia, tem decretado o seguinte:—Os Gover
nos, aqui nomeados, participarão da representação nas 
Cortes; asaber, Os Vice-reynatos da Nova-Hespanha, 
Peru, Sancta Fé e Buenos Ayres; as Dependências de 
Puerto Rico, Cuba, Santo Domingo, Guatemala, Pro
víncias Interiores, Venezuela, Chile, e Ilhas Philipinas. 
Nomear-se ha um Deputado por cada Capital destes dif
ferentes estabelicimentos. A eleição será feita pelas as-
sembleas da Capital, a qual nomeará primeiramente 3 
pessoas, naturaes da Provincia, homens de probidade, ta
lentos, e instrucçaõ, dos quaes se escolherá um por sorte, o 
qual será Deputado para as Cortes. Qualquer difficuldade, 
que oceorra na eleição, será decidida pela immediata de
terminação do Vice Rey, ou Governador, e pelo Cabildo 
da Cidade. Logo que a eleição estiver decidida, o Depu
tado receberá o seu testemunho das pessoas mais respeitá
veis da assemblea, que o tiver elegido. Destas mesmas 
pessoas receberá também as instrucçoens, que a assemblea 
quizer dar-lhe, relativamente aos assumptos geraes ou lo-
caes, para que possa preparar-se a desempenhar o seu de-
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ver nas Cortes. Logo que tenha recebido os seus poderes, 
e instrucçoens, procederá directamente para a Hespanhã, 
na mais prompta occasiaõ, e irá á illa de Mallorca, onde 
os Representantes da America seraõ convocados para espe
rar até o tempo das sessoens das Cortes. As Assembleas 
Eleitoraes determinarão os emolumentos, que deverão ter 
os Deputados para seus gastos de viagens, e pessoas que 
os acompanhem : porém como nada contribue tanto para 
fazer respeitar os Representantes do povo, como a tem
perança e moderação, os seus soldos, desde a sua chegada 
a Mallorca até a concluzaõ de seus empregos nas Cortes, 
seraõ fixados em seis pezos fortes diários, que he a som
ma determinada para os Deputados das Províncias de Hes
panhã. Nas Cortes extraordinárias se determinarão os 
meios regulares, que deverão adoptar-se para o futuro, na 
eleição dos Deputados daquelles domínios, e se suprirá e 
ordenará tudo o que, pela urgência do momento, e diffi
culdades das circumstancias presentes, naõ tiver sido ex
presso neste Decreto. Assim o tenhaes entendido, e o 
communicareis a quem interessar. 

(Assignados) FRANCISCO XAVIER DE CASTANHOS, Presid. 
FRANO.CO DE SAAVEDRA, 

ANTÔNIO DE ESCAN~O, 

MIGUEL DE SARDIZABAL Y URIBE. 

Real Ilha de Leon, 14 de Fevereiro, 1810. 

Ao Marques de Ias Hormazas. 

Resposta do Duque de Albuquerque á intimaçaõ de render-
se, que lhe mandou o General Francez Duque de Dalma
cia, datada em Chiclana aos \0de Fevereiro, 1810. 

SENHOR DUQUE ! A unanimidade de sentimento, que ao 
mesmo instante impellio todos os Reynos, e províncias de 
Hespanhã a defender-se, contra um injusto dominÍ0,e viu-
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gar a íncomparavel usurpaçaÕ da coroa de seu legitimo e 
amado Soberano, Fernando VII,. suficientemente de
monstra, sem chamar a vossa attençaó a esta transacçaÕ, 
a justiça da causa, que eu defendo. Portanto V. E. deve 
saber, que os. Hespanhoes, firmes em seu propósito, naõ 
obstante as desgraças da guerra, originadas em causas que 
ainda naõ cessaram, a sua pouca experiência, e o naõ esta
rem taõ intimamente connexos, como ao presente estaõ, 
com a naçaõ Britânica; nunca deporão as suas armas, se
naõ depois de haver effectuado ajusta posse de seus legí
timos direitos. O seu ardor heróico naó será reprimido 
pela entrada das tropas Francezas na Andalusia. Elles sa
bem que os Francezes naó commandam mais do que o ter
reno em que pizam ; e fieis aos seus principios, e debaixo 
de um Governo, reconhecido por todas as Provincias, que 
estaõ libertas, e desejado por todas aquellas que o naõ es
taõ, e legalizado, em tanto quanto as circumstancias per-
mittem como podeis vêr pelos papeis inclusos, elles tem a 
segurança de que se naõ haõ de frustrar as suas esperanças. 
O nosso Governo actual, a Regência, está em intima com
municaçaõ com todos os portos ao longo das costas de 
Hespanhã, e todos os reynos e provincias, que elles con
tém ; e os seus membros estaõ igualmente seguros, como 
as tropas e habitantes desta cidade, da conformidade dos 
seus com os nossos sentimentos; e naõ estaõ menos infor
mados dos exércitos, que se estaõ formando, ondequer que 
ha meios para o fazer. A fortaleza de Cadiz naõ tem que 
temer de uma força de 100,000 homens. Naõ ha compa
ração entre o seu estado actual de defeza, e a situação em 
que estava ha alguns dias; porque tendo os r.i_:os á maõ 
e em grande abundância, naõ tivemos mais do que fazer 
uso delles. Naõ saÕ as velhas fortificaçoens as que inspiram 
confiança, mas sim outras mui superiores, que se constru
íram dentro dellas; e muitas obras novas que incessante
mente se augmentam e multiplicam quasi ao ponto de su-
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perfluidade. Portanto, em retribuição do interesse, que V 
Ex. toma pela sorte dos habitantes desta ilha, e fortaleza 
de Cadiz, eu vos aconselho de desistir em fazer iufructiferos 
sacrifícios de vossas tropas, estando seguro das vantagens 
que possuem as minhas; naõ somente pelo terreno e posi
çoens que occüpam, mas também pela uniaõ fraternal com 
queellas alternativamente executam todaa qualidade de ser
viço com os Inglezes nossos íntimos alliados. He também 
do meu dever dizer a V. E ; que a illustre naçaó Britânica, 
naó menos generosa do que grande e valorosa, naõ entre-
tem o desígnio, que V. E. insinua, de se apossar de Cadiz ; 
o seu único objecto he ajudar á sua defeza, com todos os 
meios de que abunda, e que os Hespanhoes solicitam e re-
recebem com gratidão. Achar-se-ha que os defensores de 
Cadiz saÕ Hespanhoes ; ainda que naõ obstante isto, seraõ 
auxiliados pelos Inglezes, Portuguezes, e por todos aquel
les que, capacitados da justiça de sua causa, estiverem 
dispostos a honrar-se, contribuindo para a sua defensa. O 
tractamento dos prisioneiros será tal qual deve existir en. 
tre naçoens civilizadas. Nós naÕ seguiremos o exemplo 
que nos daõ as tropas Francezas, sacrificando cruelmente 
os seus prisioneiros Hespanhoes, debaixo da denominação 
de insurgentes, ou quando pelo cançaço estaõ in hábeis para 
os acompanhar na marcha. Finalmente eu naõ posso con
sentir em uma conferência com V E., nas circumstancias 
actuaes, nem até que, libertando-se a Hespanhã de tropas 
estrangeiras, e restituindo-se o nosso amado Fernando VII. 
eu esteja em situação de aceitar, com prazer, a agradável 
offerta que vós me fazeis, entre tanto tenho a honra de sau
dar a V . E. com toda a devida consideração. 

(Assignado) Duque de ALBUQUEU-JUE. 
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HESPANHÃ FELOS FRANCEZES. 

Carta de Sua Excellencia o Marechal Duque de Dalmacia 
â sua Alleza sereníssima o Principe de Neufchatel, 
Maior General. 

" T E N H O a botífa de {«formar a vossa Alteza Serenis-
*nma, para que vos» o biijais d'«eommunicar a S. Magestade, 
da passegcm* da Si&cra Morena, e da chegada das tropas 
Imperiaes ao Guadaílqu.u-ir. 

" Por muitos dias variôs movimentos dos primeiros 
Corpos do Exercito sobre Almaden, e das tropas debaixo 
das Ordens do General Sebastiani defionte de Villa 
Nueva de Los Infantes, tinhaõ attrahido a attençaó do 
inimigo para a* duas extremidades da Linha. Elle julgou 
a sua direita mais particularmente ameaçada, e infraque-
ceo o seu centro para reforçalla. Os entrincheiramentos, 
que elle levantara nas entradas dos desfiladeiros, os pro
fundos fossos em todas as estraxlas, e as minas formada* 
debaixo de preeipicios, para fazer li-ir pelos ares partes 
da estrada, o fi-zéram crer que elle naõ podia ser attacado ; 
mas estes obstáculos apparentemerrte invencíveis, foram 
sobrepujados com a rapidez do relâmpago, as disposi
çoens tomadas produziram os resultados maiss tisfactorios. 
A 19. Sua Magestade Catholica mudou o seu Quartel Ge
neral para S. Crua de Mudela, onde o 5a Corpo do Exer
cito, as Guardas Reaes, e a brigada Hespanhola se tinhaõ 
juucto depois da noite de 18°. No mesmo dia, o Mare
chal Duque de Trevizo fez que El Viso, e Elvisillo fossem 
occupados, para onde a divisão do General Desolles tam
bém procedia. O General Sebastiani tomou uma posição, 
com a divisão dos Dragoens do General Milhaud, o regi
mento 59° de linha, e a divisão do Graó Duqne de War
sovia, em Villamanrique, donde expulsou o inimigo, fa
zendo ao mesmo tempo que se occupasse a torre de Joaõ 
Abad, e Almedina. 

VOL. IV. No. 22. 2 P 
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" O primeiro Corpo do Exercito fora visto, depois de 
15, em Almaden. Os seus exploradores passaram o Gua-
dalmez, e puxaram para Santa Euphemia, e Belalearar. 
Uma divisão de insurgentes, que estava em Almaden, se 
retirou precipitadamente para Cordova. 

" Sua Magestade tendo resolvido attacar o inimigo a 
20, o General Desolles recebeo ordens para marchar d' 
El Viso com a sua divisão, e a cavallaria ligeira 21'. posta 
a sua disposição, e avançar pela estrada velha, por Puerto 
dei Rey, sobre Carolina, surdindo para aquelle fim em La 
Venta Nueva, entre Carolina, e Santa Helena, onde este 
caminho se ajuncta com a estrada real. 

" O Marechal Duque de Treviso teve ordens de atta
car com o corpo 5 o , a posição de Despenna Perros, 
onde o inimigo em differentes partes cavou as estradas, e 
formou minas. O 5o. corpo foi seguido na s-aa linha de 
operação pelas Guardas Reaes, e a brigada Hespanhola. 

*' O General Sebastiani teve ordens de attacar o inimigo, 
na sua posição de Venta Nueva, e Venta Quemada, ex-
pulsallo do vale de Danmados, de Montizon, e de S. Este
vão, e depois perseguillo até Linares, ou Baeza, e Ubeda, 
segundo o direcçaõ, que elle tomasse. 

" O Marechal Duque de Belluno enviou uma relação 
de Almaden dizendo, que o estado dos Caminhos, que 
vaõ daquella Cidade para Cordova, o obrigou a fazer uma 
grande volta, para o transporte da sua artilheria, e que 
naõ pudera avançar direito sobre o Guadalquivir, excepto 
com a sua Infantaria, e Cavallaria. Sua Magestade, na5 
julgando próprio, no momento, remover o primeiro corpo 
para uma maior distancia, o Marechal Duque de Belluno 
teve ordens de enviar a artilheria, e o total da sua baga
gem, para ser mandada pela estrada real de Andalusis, 
de Mudela a Santa Cruz, e manobrar com a infantaria, e 
cavallaria, para fazer uma diversão, ou puxando destaca
mentos a travez da Sierra Morena, directamente sobr« 
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Carolina, ou marchando sobre o Guadalquivir, segundo, 
pelas inforreiaçoens que recebesse, aquelle curso se ju l 
gasse mais adoptado para o seu fim. A 18 o Marechal 
Duque de Belluno referio, que a sua artilheria estava em 
marcha para traz, e que a 19 elle devia marchar, pelo ca
minho de Torre Campo, Villa Nueva, Tarra, e Montoro, 
sobre Andujar, onde elle esperava chegar a 22, e por-se 
em communicaçaõ com o resto do Exercito, que viera 
pela estrada real de Carolina. 

" Tendo-se tomado estas disposiçoens, no dia 20 de 
manhaã, o General Desolles começou a sua marcha d'El 
Viso na direcçaõ de Puerto d'El Rey. Uma divisão de in
surgentes que defendia aquelle passo, foi attacada a ponta 
de bayoneta nos seus intrincheiramentos, e foi rapidamente 
posta em completa derrota. O inimigo fugio atravez de 
precipícios, e montanhas, abandonando suas armas, seu 
campo, e suas provisoens Um numero d*elles foi morto, 
mas poucos ficaram prisioneiros, naõ sendo a sua resistên
cia tal qual podia ser. O General Desolles continuou o 
seu movimento sem difficuldade alguma. A sua perda 
consistio so de 15 homens fora do combate. 

" A divisão do General Gazan, pertencente ao 5 o cor
po, que partira d'El Viso no mesmo tempo, destacou a 
brigada do General Brayer para examinar o passo por 
Col de Muladar, o qual seguindo um dos mais difficeis ata
lhos, entrou na estrada real, na passagem chamada Das Cor-
deras, e conseguintemente na reta guarda de todos os 
entrincheiramentos, cortes, e minas do inimigo. A outra 
brigada da divisão trepou as montanhas entre este passo, 
e Despenna Perros, para sustentar o attaque daque estará 
debaixo do commando do General Brayer, e cooperar 
para o conseguimento do mesmo fim. 

" A divísaó do General Girard, seguida pelas Guardas 
Reaes, a brigada Hespanhola, e a cavallaria, foi postada 
»a grande estrada, e avançou somente quando a divisa* 

8 r 2 
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do General Gazan compellio o inimigo successivameiüe a 
evacuar todas as suas posiçoens, e abandonar seus campos, 
entrincheiramentos, artilheria, munição; e provisoens. 
Três minas, que o inimigo formara na intenção de fazer 
saltar parte da estrada, em lugares onde ella he estreita, e 
corre entre precipícios de ambos os lados 50 pez de altu
ra, fizeram entaõ a sua explosão ; mas sem effeito algum, 
ou a mais leve casualidade, e a ruina da estrada foi tam 
insignificante, que a, marcha .da columna naõ foi retardada 
nem de um quarto de hora. A divisão, que o inimigo 
havia postado na altura chamada Collado de Los Jardi-
nes, vendo que a columna tinha tocado a sahida da 
estrada, que vai para Santa Helena, precipitadamente a 
bandonou o seu campo entrincheirado, e fugio em desor
dem a travez das montanhas. O 100mo* regimento de linha, 
que o Marechal Duque de Treviso enviou em seu alcance, 
apanhou-os, matou de 700 para 800 e tomou um par de 
bandeiras, e 400 prisioneiros, incluindo um General, um 
Tenente Coronel, e dez outros officiaes. 

" Des daquelle momento a derrota do inimigo se fez 
geral em todos os pontos. A chegada da noite, e a dif-
ficuldade do alcance, que so se teria podido fazer sobre 
indivíduos, preveniram que tomássemos um maior numero 
de prisioneiros, nesta parte da nossa linha de operaçoens. 
A perda do 5° corpo consistio somente de poucos que 
ficaram estropiados. 

" Nas batterias da estrada, o inimigo deixou 15 peças. 
d'artilheria, e quantidade de munição, e bagagem, 
como também algumas provisoens, e equipagem no seu 
campo. 

(t Em Santa Helena, e Carolina, achamos alguns arma-
eens. O inimigo, contudo, passando por aquelle ultimo 
lugar, poz fogo a um vasto armazém, que continha tim 
numero considerável d'armas, e um grande suprimento 
de agoa-ardente, liquores, &c. 
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"• A marcha foi longa, e fatigante, de maneira que as 
tropas naõ poderam chegar a Carolina senaõ tarde de 
noite. A 21 o 5.° corpo marchou por Baylen, sobre An
el uj ar, onde o General Warity chegou no decurso da 
noite, e tomou posse da ponte sobre o Guadalquivir. O 
General Desolles recebeo ordens de proceder com a sua 
divisão, e a brigada de dragoens, debaixo do commando 
do General Beauregard por Linares para Baeza, a fim de 
conservar a communicaçaõ com o General Sebastiani, e 
cortar a retirada do inimigo, cujo corpo naÕ podia retirar-
se. O Quartel General de Sua Magestade se estabeleceo 
em Baylen, onde ficou a Guarda Real, e a brigada Hes
panhola. 

" A difficuldade de communicaçaõ, e a distancia, im
pedirão o General Sebastiani de adiantar as suas relaçoens. 
As que elle enviou a 20, ainda naõ chegaram, sendo man
dadas por caminhos tortuosos ; mas um despacho datado 
de Arquillos ás quatro horas da tarde de 21 , brevemente 
informa Sua Magestade das suas operaçoens. Elle refere, 
que depois de forçar a passagem de Estevan, onde tomou 
,*>.000 homens, bandeiras, vários officiaes, e muita baga
gem, fora avizado, que em Venta de Ios Santos, o Ge
neral Cas,tejon, Marquez de Vadillo, estava postado com 
a sua divisão entre Montizon, e Arquillos. O General 
Sebastiani partio para ali com quatro regimentos de caval
laria, e toda a sua infanteria. Elle achou, de facto, o 
General Castejon em uma posição no vale de Arquillos e 
apparentemente resolvido a defendello. O General Se
bastiani sem dar-lhe tempo a considerar, carregou imme
diatamente a linha do inimigo com os seus dragoens, e 
picadores. Ella foi quebrada em toda a par te; os insur
gentes depozeram as armas, e 2.500 prisioneiros, entre os 
quaes hayia o regimento de Malaga, um de granadeiros, 
o 5o de Sevilna, o General Castejon, alguns coronéis, di
versos officiaes, e quatro estandartes foram tomados. 
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" Depois deste successo, o General Sebastiani mandou 
avançar as frentes das Columnas sobre Ubeda, e Baeza, 
para segurar as pontes do Quadalquivir. Elle mandou 
também uma para Linares a fim de communicar com a 
columna do centro, enviando ao mesmo tempo destaca
mentos para apanhar o inimigo que fugia. Ha razaõ de 
esperar que o numero dos prisioneiros seja considerável. 

*' O rezultado até aqui dos dous attaques sabe-se ser de 
6.000 prisioneiros, dous Generaes, vários Officiaes, e outo 
estandartes ; 25 peças de artilheria, munição, armazéns, 
campos, e a total dispersão dos restos do exercito, que foi 
destruído um Ocana. Este exercito veio a preencher seu 
destino no lado austral da Serra Morena, naÕ longe dos 
campos de Baylen. 

" O General Sebastiani faz os maiores elogios ao Gene
ral Milhaud, e Piercemont, o Commandante Ajudante 
Bouille Chefe do seu Estado Maior, os Officiaes d'arti-
lliaria, e Engenheiros debaixo das suas ordens, e os de seu 
Estado Maior, entre os quaes menciona particularmente 
Tiburce Sebastiani, seu irmaõ, que intimou ao General 
inimigo o depor as armas. 

" Nem o Marchai Duque de Treviso, nem o general 
Desolles tiveram tempo de mandar seus despachos ; os do 
General Sebastiani saÕ também incompletos. Honrosa 
mençaõ deve igualmente fazer-se das tropas, que subiram 
as montanhas de Puerto d'El Rey, de Col de Muladar, e 
Despenna Perros como também dos Generaes Gazan, e 
Brayer pelas suas excellentes disposiçoens. 

" Sua Magestade terá visto no principio desta relação, 
que o Duque de Belluno marchou directamente de Alma
den sobre Andujar. Este movimento naõ podia ser feito 
até esta tarde, ou a manhaã pela manhaã, por conse
guinte Sua Magestade naó pode ter noticia d'elle, logo 
porem que eu a receba, transmistirei á sua Magestade ; 
entanto tenho a satisfacçaÕ de assegurar-lhe, que segundo 
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as melhores noticias prevalece a maior confuzaõ em toda a 
Andaluzia. A Juncta fugio de Sevilha, e chegou á ilha 
de Leon, onde convocou uma assemblea das Cortes, para 
o i . " de Março. Ao tempo que nos chegamos, elles com
peliam os habitantes a tirar sortes para recrutar a gente ne
cessária, afim de completar os regimentos. NaÕ ha a menor 
duvida, que as assignaladas vantagens obtidas pelas tro
pas de Sua Magestade o Imperador, desaranjáram aquel
las medidas, e produziram uma deserção geral entre os In
surgentes ; ja os habitantes se tem adiantado em muitos 
lugares a encontrar as tropas, e muitos d'elles tem tomado 
medidas para chamar seus filhos dos corpos do inimigo. 

" Sua Magestade parte esta tarde para Andujar, d'ônde 
eu terei a honra de dirigir-lhe ulteriores relaçoens. 

Tenho a honra de ser, tkc. &c. 
Marechal Duque de DALMACIA." 

" Baylen, 22 de Janeiro, de 1810." 

ProclamaçaÕ de S. 31. (Jozé Bonaparte.) 
HESPANHOES ! Chegou o memento, em que vós podeis 

ouvir com vantagem, as verdades, que vou a profierir.— 
As pessoas, que pensam, sabem muito bem que, por mais 
de um século, a força das circumstancias, que asenhorea 
todos os acontecimentos determinou que a Hespanhã fosse 
amiga e alliada da Fiança.—Quando uma revolução ex
traordinária derribou do throno a casa que reynava em 
França, era o dever do ramo Hespanhol supportalla, e naÕ 
depor as armas até que ella fosse restabelecida, para se 
abrigar contra uma igual sorte. Requeria um espirito de 
heroísmo o adoptar tal resolução. Julgou-se melhor es
perar do progresso do tempo, aquilo, que naõ havia 
coragem para obter pelas armas.—O Gabinete de Madrid 
descubrio as suas intençoens, armando-se contra a França, 
quando percebeo que se havia empenhado em uma guerra 
remota.—A victoria de Jena confundio os seus projectos-



Í96 Miscellanea. 

—Em vaó se trabalhou por voltar ao systema de dissimu
lação, e tornar a tomar o espirito dos negociadores de Ba-
silea.—O Conquistador da Europa naÕ soffreoser illudido. 
Os Príncipes da casa de Hespanhã, que naõ tinham cora
gem para pelejar, renunciaram a coroa, e se contentaram 
com fazer estipulaçoens para os seus interesses particu
lares.—Os grandes de Hespanhã, os Generaes, os Chefes 
da naçaõ, reconheceram estas verdades. Eu recebi os 
seu juramentos em Madrid, mas a occurrencia de Baylen 
pôs tudo em confusão. Os tímidos ficaram assustados, 
mas os hemens de entendimento, e consciência, se conser
varam fieis a mim.—Uma nova guerra continental, e o ad
jutorio de Inglaterra, prolongaram uma contestação des
igual, de que a naçaõ sente todos os horrores.—O êxito 
nunca foi duvidoso; assim o declara hoje a sorte das ar
mas.—-Se a tranqüilidade naõ fôr immediatamente resta
belecida i quem poderá prever as conseqüências de taõ 
cega obstinação ?—He do interesse da França preservar a 
Hespanhã, integra, e independente, se ella tornar a ser 
sua amiga e alliada. Porém se continuar a ser inimiga, 
he do dever da França enfraquecella, desmembralla, e 
destruilla.—Deus, que, lê nos coraçoens dos homens, sabe 
com que vistas me dirijo a vós.—Hespanhoes; o destino 
irrevogável naõ está ainda pronunciado. Cessai de sof-
frer ser enganados, por paixoens excitadas pelo inimigo 
commum. Empregai o vosso entendimento, elle vos mos
trará que as tropas Francezas saõ amigos, que estaõ 
promptos a defender vos. Ainda he tempo, ajunetaivos 
ao redor de mim. Oxalá que este dia abra para a Hes
panhã uma nova era de gloria, e de felicidade.—Dada em 
Cordova, aos 27 de Janeiro, 1810. 

(Assignado) Eu E L R E Y . 
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Ordem do dia, pelo Governador de Madrid. 
Janebo 31, 1810. 

El Rey deixou Cordova aos 28, e intentava pernoitar 
em Ecija. —A Juncta deixou Sevilha. Aquella Cidade 
mandou Deputados a 3. M., que Sem duvida entrará nella, 
antes do fim do mez.—Granada abrio as suas portas. Os 
exércitos do inimigo estaõ dispersos. Incessantemente se 
estaõ colligindo prisioneiros, artilheria, e muniçoens. El 
Rey he em toda a parte recebido como um amado pay, 
que chega ao meio de seus filhos, depois de uma longa, e 
penosa ausência. Este he o infalível effeito da compara
ção, que todos os habitantes fazem, entre a tyrannia e vio
lência da Juncta, e a benevolência de S. M., que traz a 
paz, e a segurança a todas as famílias. O exercito goza 
abundância: elle retribue o bom recebimento que lhe fa
zem os habitantes, com a mais exacta disciplina, e res
peito ás pessoas, e propriedade. 

(Assignado) AUGUSTO BELLIARD, Governador Gen. 

Decreto publicado em Andujar aos 23, de Janeiro 1810. 

D. Jozé Napoleaõ, &c.—-Sendo informado de que, en
tre os habitantes que os acontecimentos da guerra tem 
feito remover de suas casas, alguns tem fugido com a ma
nifestamente criminosa intenção de calumniar as tropas 
que nós commandamos, e conservar os paizes a que elles 
se retiram, assim como o que abandonam, na impressão 
destes fataes enganos, e illusoens, que lhe tem infundido 
os nossos inimigos, a fim de prolongar as perturbaçoenS ; 
temos decretado: 

Artigo 1. Em todos os lugare3, oecupados pelo exer
cito, se formará uma commissaõ de 3 membros, dos quaes 
um será o Alcaide, que servirá de presidente. 

2. A commissaõ fará uma lista de todos os proprie
tários auzentes. 

V O L . IV- No. 22. 2 Q 
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3. O producto das terras, assim como os moveis e ef
feitos, pertencentes aos ausentes, seraõ applicados para 
cobrir as necessidades extraordinárias da guerra, e alle-
viaro pezo dos habitantes, que houverem permanecido des-
cançados, em suas habitaçoens. 

4. Todos os réditos, e rendas provenientes de bens 
da coroa, seraõ applicados ao mesmo fim, até segunda or
dem. 

5. Os curas, e todas as pessoas em empregos civis ou 
militares, que fugirem, seraõ provisionalmente substituí
dos ; e se depois de um lapso de 8 dias, elles naó hou
verem voltado aos seus postos seraõ considerados como se 
os houvessem abdicado ; e se tomarão medidas paraano-
meaça5 demnitiva de seus successores. 

6. Concede-se o mesmo intervallo aos habitantes que 
tem fugido. NaÕ se admittirá representação alguma que 
elles possam fazer, contra a disposição de suas vendas, con
fiscadas em sua auzencia. 

(Assignado) Eu E L R E Y . 

Inglaterra, 

Tomada da Guadaloupe. 

Relação oficiai do commandante da tropa ao Secretario 
da guerra. 
Guadaloupe, 9 de Fevereiro, 1810. 

M Y LORD 1 Em observância das ordens d'El Rey, para 
atacar esta ilha, que me foram communicadas na carta de 
V- S. de 2 de Novembro próximo passado, tenho a honra 
de referir, para informação de S. M., que havendo eu to
mado as medidas necessárias para colligir as forças que as 
circumstancias permittiam; e julgando-as adequadas a 
este importante serviço; e tendo também feito os neces
sários arranjos com o Vice-Almirante Sir Alexandre Co-
ebrane, dei á vela da Martinica aos 22 do passado para o 
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ponto de reunião geral, em Prince-Rupert, na Dominica, 
onde me detive 48 horas ; porque alguns dos transportes 
cahiram para sotavento.—O exercito se formou em cinco 
brigadas. A primeira brigada debaixo do commando do 
Brigadeiro General Harcourt, éra composta de 500 ho
mens de infanteria ligeira, 300 do reg. 15, incluindo as 
companhias do flanco, e 400 homenjg de batalhão do S." 
reg. das índias occidentaes.— A segunda brigada com
mandada pelo Brigadeiro General Barrow, consistia de 
300 granadeiros, 600 homens do regimento 25, incluindo 
as suas companhias de flanco ; e 350 homens do 6." regi
mento das índias, incluindo companhias de flanco.—A 
terceira brigada, commandada pelo brigadeiro general 
Maclean consistia de 500 de infanteria ligeira, 500 do reg. 
20,mo incluindo as suas companhias de flanco, e 400 homens 
do &.9 reg. das índias, incluindo as companhias de flanco. 
•—A quarta brigada, commandada pelo Brigadeiro Gene
ral Skinner, éra composta de um batalhão de 600 homens, 
formados dos regimentos 13 e 93 ; um destacamento de 
200 homens dos voluntários da infanteria ligeira de York, 
e do 4.° reg. das índias.—A quinta brigada, do com
mando do Brigadeiro general Waie, consistia de 300 gra
nadeiros, 900 homens do reg. Royal York, a esta força se 
ajunctáram 300 de artilheria, bebaixo do commando do 
coronel Burton, com uma companhia de artífices militares. 
Estas biigadas se formaram em duas divisioens, e uma re
serva. A primeira divisão commandada pelo major general 
Hilsop êra composta da 3.* e 4.1 brigadas : a segunda di
visão, debaixo do commando do Brigadeiro general Har
court, consistia da l.» e 2.a brigadas. A 5.a brigada, de
baixo do commando do brigadeiro general Wale, formava 
a reserva.—A segunda divisão deo á vela da Dominica, 
na manhaã de 26, e anchorou em Saintes. A primeira 
divisão, com a reserva, deo á vela no decurso da tarde, e 
anchorou aos 27 na ilha Gossier Grande Terre, e na ma-
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nhaã de 2S, procedeo a cruzar a bahia de Santa Maria, 
em Capesterre nos vasos de guerra menores, barcos, e pe
quenas embarcaçoens ; e ahi effectuou o desembarque, 
sem opposiçaó, no decurso do dia ; e na tarde, a primeira 
divisão, commandada pero major general Hilsop, se 
moveo para diante, a 3.a brigada para Capsterre, a 4.» 
brigada para Grand-riviere, a reserva ficou para cubrir 
o desembarque das provisoens necessárias, e outros ob
jectos.—Aos 23 marchou a primeira divisão para o rio 
Bannaniers onde se postou. A reserva abandonou ao 
mesmo tempo o lugar do desembarque, em Sancta Maria, 
e chegou pela noite a Grand-riviere, com dous dias de 
mantimento para o corpo, que operáVa para balravento. 
Aos 30 avançou a primeira divisão pela forte passagem 
de Trou-au-chien, que naÕ foi defendida, e a testa da 
columna chegou a Trois-rivieres, ás 11 horas, adiantando 
sobre o inimigo pequenos destacamentos de tropas ligei
ras. 

A reserva marchou de manhaã cedo da sua posição, 
alcançando Trois rivieres cerca do pôr do sol.—O inimigo 
mostrou disposição de defender as alturas D'01ot, e outros 
lugares fortificados com artilheria de campanha, mas 
pela tarde abandonou todos os seus postos com preci
pitação deixando ficar a artilheria.—Foi entaõ necessário 
que a primeira divisão e a reserva, permanecessem em 
Trois-rivieres, até a manhaã de 2 do corrente, a fim 
de desembarcar da frota 5 dias de mantimento, o que 
se elleetuou promptamente, mediante os extraordinários 
esforços do Comodoro Fajjie, Capitaens DiJkes c 
Dowers, com outros officiaes de mar, cuja actividade 
nesta occasiaõ, assim como no desembarque em Santa 
Maria, foi mui conspicua.—O corpo marchou em duas 
columnas: a reserva formava a direita, avançando-sc 
pelas montanhas, e tomou posse de Palmiste, na sua mais 
alta extremidade, em quanto a primeira divisão, mar-
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chanclo por D'OIot, e entrada grande de Basseterre, se 
subdividio na falda deste monte ; a quarta brigada subio-o 
pelo centro, e a terceira brigada pela sua mais baixa 
extremidade. A reserva achou os postos de Langlais 
abandonados, e as peças encravadas. Sendo de muita 
importância o tomar posse de Morne Houel, eu mandei 
ao Brigadeiro-general Wale, que marchasse com 
a reserva ás 4 horas da tarde, a qual reserva oc-
cupou o posto, sem achar resistência, ás oito horas da 
noite; a artilheria estava encravada e desmontada, e as 
muniçoens, em geral, esperdiçadas ou destruídas.—Na 
manhaã de 3, marchou de Pahniste a primeira Divisão 
cruzando o rio Gallion em uma columna, no único passo 
practicavel, tomando a 4.- brigada a sua posição no centro, 
obra de uma milha da ponte de Noziere, sobre o rio 
Noire; e a 3* brigada occupou a casa de Mr. Peltier, 
onde o inimigo abandonou um armazém de provisoens. 
No decurso do dia 29, a segunda divisão commandada 
pelo Brigadeiro-general Harcourt, sahio dos Saintes e, 
velejando para Trois-rivieres, causou ao inimigo suspeitas 
a respeito deste lugar, facilitando assim o avanço do resto 
do exercito; porém de noite dirigio-se acima, e desem
barcou, na manhaã seguinte, a sotavento, juneto ao rio 
Du Plesis; e marchando immediatamente para a direita 
do inimigo, inclinando-se para a sua retaguarda, excitou 
a sua attençaó a tal ponto, que o iuduzio a abandonar 
as suas defensas em Trois-rivieres, Palmiste, Morne 
Houel, e retirar-se para alem da ponte de Noizere, ficando 
com o rio em frente, e estendendo a sua esquerda para 
as montanhas em tal maneira, que, na sua opinião, se
gurava inteiravemente a sua posição.—-Pela natureza do 
terreno, se achou a segunda divisão hábil para desem
barcar dous obuzes reaes, e montallos em bateria ; a isto 
se ajunetou depois dous morteiros de oito polegadas. 
Estando agora o inimigo reduzido a estreitos limites, a 
difficuldade (e essa naõ pequena) éra a passagem do 



,j02 Miscellanea. 

rio Noire em cuja defensa elle tinha posto a maior at
tençaó : pareceo-me que era necessário voltar-lhe a sua 
esquerda, pelas montanhas, naõ obstante todos os ob
stáculos da natureza, e da arte, que se oppunham a esta 
decisão. Dei portanto as ordens necessárias ao Briga
deiro General Wale, commandante da reserva, para 
executar este importante serviço, durante a noite de 3 ; 
mas, depois da minha separação do Brigadeiro-General, 
obteve elle informaçoens de taõ importante natureza, 
que na sua opinaõ naõ admittíam consultar-me, em tempo, 
sobre uma alteração; e elle procedeo a executar as suas 
ordens, por um caminho mais breve daquelle que nós 
sabíamos, ao tempo que nos separamos.—Eu approvo in
teiramente a determinação do Brigadero-General, pelos 
fundamentos, sobre que elle se decidio, ainda que isto 
creou um embarasso temporário.—Este importante serviço 
foi magnificamente executado, como se verá mais plena
mente pelo relatório separado do Brigadeiro General 
Wale ; e os meus sentimentos do que se deve ao Major 
Henderson commandante do Royal-York Rangers, que 
foi ferido nesta occasiaõ, e aos officiaes e soldados deste 
regimento, saÕsufficientemente explícitos na minha ordem 
publica, que remetto com esta carta; que peço a V. S. 
seja servido apresentar a El Rey, com as minhas mais 
vivas esperanças de que S. M. promoverá o Major Hen
derson, cujo merecimento fica alem do meu louvor.— 
Eu lamento a perca que nesta occasiaõ soffreo este novo 
corpo, o qual padeceo consideravelmente perdendo naõ 
menos de 4 tenentes mortos, um official superior, e 4 
capitaens feridos, com mais de 80 soldados mortos e 
feridos ; mas os seus esforços decidiram a campanha, fican
do o inimigo taõ confundido, quando achou o seu flanco 
esquerdo voltado, e as alturas oecupadas, que o Capitão 
General instantaneamente arvorou bandeiras brancas no seu 
próprio quartel, e outros lugares, em quanto as tropas 
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estavam avançando ; e, na verdade, a pessoa deste official 
estava summamente arriscada, na sua posição.—Sinto ter 
de accrescentar, que o Brigadeiro General Wale, com
mandante da reserva, e o Cap. Grey, um Ajudante no 
Departamento do Quartel Mestre General, ficaram feridos 
neste serviço.—Havendo-se encontrado os Commissarios 
nomeados por ambas as partes, na manhaã seguinte (5 do 
mez) se concordou na Capitulação, que foi ratificada na 
manhaã de 6, e espero que ella seja honrada com a ap
provaçaõ de S. M.—Quando se considera a fortaleza ex
traordinária deste paiz, e a natureza da posição do inimi
go, que fora escolhida com mui grande attençaó, cuberta 
com redutos, e guarnecida com artilheria, espero que o 
avanço de uma columna do exercito, sem uma simples 
peça d'artilhería, e o de outra columna igualmente des
provida, até o alcance das principaes obras do inimigo ; 
será isto tido, pelos homens militares, como uma atrevida 
e árdua empreza; onde a defensa possuía uma força, ao 
principio, de 3.500 homens; e, naÕ obstante isto, se ter
minou a campanha em oito dias. 

Esta força soffreo uma diminuição gradual, e ultima
mente uma muito extensa pela falta das tropas coloniaes, 
e pelo augmento dos doentes e feridos, cujo numero (in
dependente dos mortos e extraviados que saÕ consideveis) 
se me refere que excedem 600 homens. Espero que os ser
viços deste exercito seraõ honrados com a approvaçaõ de 
S. M. e a confiança de sua Pátria. O Cap. Wilby, um dos 
meus Ajudantes-de-Campo, a quem foram confiadas as 
Águias, tomadas ao inimigo em Martinica, na campanha 
passada, tem a honra de ser o portador deste despacho, e 
da Águia do regimento 66, que cahio em nosso poder, na 
presente occasiaõ, para ser posta aos pés de S. M. Per-
mitta-me recommendar este official ao favor de S. M. e á 
protecçaÕ de V. S., para o posto de Major no exercito. 
A cooperação do Vice-Almirante sir Alexandre Cochrane, 
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dos Commodoros Ballard, e Fahie, dos Capitaens e outros 
ofliciaes de mar, que ss expressam em detalhe no meu ap-
pendiz, N" . 6 o . tem ísdo incessante e effectiva; e, sem 
taes esforços, um serviço da descripçaõ do presente, se he 
que éra practicavei, seria contudo mui prolongado. Os 
serviços do Cap. Kempt, agente principal de Transportes, 
que se achava <v.olesto, do Cap. Parry, e dos outros officiaes 
da mesma Repartição, tem sido altamente louváveis; etem 
sido muito importantes os esforços de Mr. Mathew King, 
um negociante de consideração, mas de educação do mar; 
o qual, sem remuneração, tem cuidado da superintendência 
e disposição de mais de 50 vasos fretados nas índias Oci-
dentaes, para o transporte das tropas, e muniçoens; elle 
continua ainda os seus esforços com grande beneficio do 
serviço de S. M. Tenho a honra de ser, &c. 

(Assignado) BECKWITH, Commandante das Forças. 

Rússia. 

Resumo de um Ukase do Imperador sobre as Finanças. 

Declaram-se as notas do banco divida nacional; todas 
as riquezas territoriaes do Império se consideram hypothe-
cadas para as notas do banco. NaÕ se augmentará o numero 
destas notas. A fim de reembolsar a divida nacional se 
abrirá um empréstimo, cujas condiçoens seraõ fixadas por 
um Decreto particular. Como a discontinuaçaó de fabri
car novas notas do banco diminuirá os recursos da Coroa, 
se introduzio a mais rigida economia, em todos os ramos 
da Administração. As despezas do anno corrente tem 
sido diminuídas em mais de 20 milhoens ; e se diminuirão 
ainda mais pela suspensão de muitas obras. Agora, em 
ordem a providenciar ás despezas necessárias do Governo, 
se requer que se adoptem medidas, que tornem a trazer 
os importes ao mesmo valor real que tinham, antes do dis-
credito das notas de banco; paia este fim se taxará a 
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capitaçaó em dous rublos ; alem de que, cada paizano 

pagará, a demais do tributo de terra que ja existe, um 

tributo extraordinário de trss rublos, nos Governos da pri

meira classe ; dous e meio nos de segunda classe, e dous, 

nos de terceira classe. Os cidadãos sugeitos ao tributo de 

capitaçaó pagarão cinco rublos. Os paizamos que tive

rem loge aberta nas povoaçoens, pagarão de 26 a 100 

rublos. O imposto sobre o capital, do negocio se aug-

mentará meio por cento. O sal, que a coroa vendia a 

40 kopecks a libra, será um ruble. Cada pude de cobre 

pagará á coroa um novo direito de três rubles. Nas al

fândegas o rix dollar será avaluado a 4 roubles. As outras 

disposiçoens saõ relativas ao augmento do papel sellado. 

Reflexoens sobre as novidades deste mez. 

America. 
O vasto paiz, que os Geographos comprehendem debaixo desta de

nominação, vai a ser o theatro de uma scena, nova em seu gênero, 
na historia do Mundo, porque se a descuberta da America, pelos Euro
peos, foi a origem de uma revolução considerabilissima nos systemas 
de todos os povos do Globo; naõ he menos digno da mais séria at
tençaó, o vêr a mais extensa parte da America, depois de haver sido 
povoada pela Europa, reduzida agora ao estado de independência na
tural, faltando-lhe de uin golpe o Governo legitimo, a que estavam 
sugeitos os seus habitantes. Dizemos a falta de Governo, porque 
naõ entendemos somente a falta das pessoas que governavam, mas de 
todo o systema de Governo da Hespanhã, onde o Conquistador an-
nihilando o Governo antigo, dissolveo os vínculos sociaes, que d' 
antes existiam ; e os novos que introduzio, ou os hade fazer legaes 
por meio de novos pactos, ou os hade consolidar unicamente á força 
d'armas. 

Nem um nem outro destes meios poderão os Francezes pôr em prac-
tica, nas colônias de Hespanhã, na America, ao mesmo tempo que 
lhe destruíram até a essência do seu Governo na Metrópole, Pelo 
que, achando-se a immensa População da America Hespanhola, sem 
governo algum, he da natureza das cousas, que procedam a formar 
um, que melhor convenha á sua actual situação. As difficuldades de 
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similhante arranjamento saõ immensas, j a pela extensão de território} 
j a pela falta de experiência em matérias de Governo ; ja por outras 
muitas causas. Mas he chegado o tempo, em que a forçosa neces
sidade obriga a tomar uma resolução. A felicidade daquelles povos 
depende unicamente de terem homens que, ainda que naõ tenham 
experiência, possuam, ao menos, o conhecimento theoretico dos Go
vernos de outras naçoens. O conhecimento du systema practico de 
uma naçaõ, naõ se adquire senaõ sobre o terreno ; mas a liçaõ me
ditada pôde ir mui lon^e. Na America os homens capazes desta em
preza, só podem ter sido formados por esta maneira, as excepçoens 
em contrario devem ser mui poucas. 

Áustria. 

Se nestes nossos tempos portentosos alguma cousa pudesse causar 

admiração, seria o papel official que publicamos a p. 243 deste ti". 

em que se faz saber o ajuste de casamento, entre Bonaparte, e a filha 

do Imperador de Áustria, a Archiduqueza Maria Luiza. Este acto de 

humiliaçaõ, e de condescendência do Imperador d'Austria, para conser

var mais algumas Provincias de seus Estados, attrevemo-nos a dizer, 

que he uma vileza infructifera; porque, inquestionavelmente Bona

parte lhe tornará a tomar essas provincias, que agora lhe permitte 

reter, logo que isso convier a seus planos; e entaõ ficará o Impera

dor d'Austria sem a supposta vantagem desses territórios, e com a 

deshonra de se haver alliado, em familia, com um perverso, cuja dig

nidade naõ consiste em outra cousa senaõ em ser o chefe aftbrtuiiado 

de uma tropa de salteadores. Este casamento, por mais que se pre

tenda propollo como vantajoso á Áustria, naõ he outra cousa senaõ 

uma declaração á Rússia de que ja Bonaparte naõ precisa da amizade 

de Alexandre: este Soberano prestou se ás vistas de Napoleaõ para 

humilhar a Áustria, agora terá de vér sem lhe poder dar remédio, que 

Bonaparte soffre a existência da Áustria, para que ella lhe sirva de 

instrumento para avassallar a Rússia. Isto posto • que espera a Áus

tria que lhe succeda, ao depois de Bonaparte executar as suas vistas ? 

Ser um dos príncipes vassallos de .Napoleaõ. Pois isto he o mais que 

lhe succedería, se naõ consentisse em passar pela ignominia de dar 

uma filha em casamento ao inimigo jurado das familias reynantes, 

na Europa. Esperar que a consideração de parentesco produza ef

feito no coração calejado de um facinoroso por systema, he absurdo, 

que naõ pótle entrar na razaõ de alguém, que se lembre do repudio de 

Josephina, mulher a quem Napoleaõ deve o seu ser; ao contrario 
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desta he a Archiduqueza recebida por elle como viclima sacrificada, 
pela fraqueza de seu pay, a uma ambição mal entendida. 

Mas se alguma cousa podia faltar para humilhar a casa d'Áustria, 
he o seu comportamento para com cs Tyrolezes bastante para acu
mular a medida. Levantaram-se os povos do Tyrol contra os Fran
cezes ; per pura lealdade a seu Soberano, o Imperador de Áustria. 
Esle, bem longe de interpor o seu valimento a favor de HofTer, e ou
tros que cahiram n;is maõs dos Francezes ; ordenou que despejassem 
Vienna os Tyrolezes, que ali se foram acolher, e diz-se, mais,que man
dara prender algum-, paia os entregar a Bonaparte. • Poderá haver 
necessidade que jusíií:que um Soberano a entregar ao seu inimigo, 
os próprios vassallos só porque sen iram com lealdade ao mesmo Sobe-
rauo, que os entrega? O leitor decidirá a questão. 

Brazil. 

Pelas ultimas noticias, que recebemos do Brazil, nos consta que se 
tem promovido as plantaçoens do linho canamo na Capitania do 
Rio grande : he de suppor, que seja esta medida uma das que tem 
promovido o actual Ministro dos Negócios Estrangeiros,* porque 
sabemos as ideas que elle tinha a este respeito, quando foi Miuistro 
das Colônias. A importância desta cultura naõ se limita somente a 
ser um novo ramo de industria; he alem disso um fecundo manan
cial de outras conseqüências úteis. A situação geographica do 
Brazil faz este Paiz mui próprio para ser uma Potência Marítima; 
c com estas vistas para o futuro, vem a ser a plantação do Canamo 
um objecto essencial. As madeiras de construcçaõ no Brazil naõ 
bastam para fazer o Brazil independente como potência Marítima; 
sem o canamo seria obrigado o Brazil a olhar para a Rússia para 
obter delia uma como permissão de tèr marinha; e portanto as 
combinaçoens políticas do Contineute da Europa teriam uma influ
encia mui direcla no Brazil por causa desta dependência, a respeito 
de um artigo essencial á marinha. 

Estados Unidos. 

As disputas deste paiz, com a Inglaterra e França, estaõ ainda por 

ajustar; mas na Casa dos Representantes em Washinstou se passou 
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ja um acto a este respeito, o qual, com tudo, ainda naõ foi approvado 
pelo Senado, posto que dessa approvaçaõ naõ duvidem os homens 
mais bem informados dos particulares do Governo Americano. 0 
Acto de que se tracta contém os seguintes regulamentos, que saõ os 
principaes. 

1. A entrada dos portos dos Estados Unidos he prohibida a todos 
os navios públicos da Gram Bretanha, e suas dependências ; excepto 
vasos que tragam cartas de officio, ou cm caso de necessidade. 

2. Naõ poderá haver communicaçaõ legal, nem fornecerem-se 
siiantimenlos &c. aos dictos vasos, que tiverem entrado algum porto, 
ou agoas dos Estados Unidos. 

3. A entrada dos portos dos Estados Unidos he prohibida a todos 
os vasos que trouxerem bandeira Franceza, ou Ingleza. 

4. Naõ se pôde importar legalmente para os Estados Unidos, em 
vaso algum, que naõ seja inteiramente propriedade dos cidadãos 
Americanos, fazendas algumas de qualquer lugar da Gram Bretanha 
ou França, nem suas Dependências; nem será licito importar para os 
Estados Unidos de algum porto estrangeiro, em vaso algum de inteira 
propriedade de cidadãos Americanos, fazendas algumas, que sejam o 
producto &c. da Gram Bretanha ou França, ou suas Dependências. 

5. Depois de lOdeAbril, próximo futuro, naõ se poderá importar 
legalmente para os Estados Unidos, fazendas algumas, que sèjain o 
producto &c. das ilhas Britânicas, nem producto das Dependências 
Britânicas, senaõ de um lugar dessas mesmas ilhas ou Dependências 
Britânicas. O mesmo a respeito da França. 

As ultimas noticias, chegadas da França, nos dizem que o Governo 
Francez mandara confiscar toda a propriedade Americana, que se 
achava detida em seus portos, ou de seus alliados; se assim he, naõ 
pode haver duvida que o Governo Americano hade alterar o seu modo 
de proceder ; porque este acto, na apparencia, he uma asserçaõ de 
perfeita neutralidade, em quanto faz que os mesmos regulamentos 
sejam applicaveis tanto á França como á Inglaterra; mas esta, na reali
dade, soffre, com aquella medida, muito mais do que a França ; por
que a Inglaterra he a que tem commercio a perder, a França naõ o 
tem. Mas a violeDcia do Governo Francez, decidirá o Governo Ame
ricano a inclinar a balança a favor de Inglaterra, tanto mais que se 
diz que o Ministro Americano em Londres tem ja concluído um arrau-
amento, para este finn, com o Governo Inglez. 

França. 
0 casamento de Napoleaõ oecupa de tal maneira os pensamentos 
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do povo Francez; que todos se julgam satisfeitos de fallar nesta no
vidade, gozar, em anticipaçaõ, das festas, que se preparam, e esque
cer-se inteiramente das atrocidades antecedentes, que produziram 
este acontecimento, e das conseqüências políticas, que se lhe haõ de 
seguir. 

Bonaparte, aproveitando-se do momento de ebriedade da naçaS 
Franceza, promulgou o edieto infernal, que publicamos a p. 283; 
por esta simplez classificação de seus escravos, em cinco denomina-
çoens de prezos de Estado, sujeita Bonaparte todos os homens, que 
ficam ao alcance de suas armas, a serem meltidos em prizoens de 
Estado, em quanto elle quizer; sem que tenham o beneficio das leis, 
nem a protecçaÕ da sociedade civil, em que vivem. Derribáram os 
Francezes uma Bastilha, para verem agora, mui tranqüilamente, o 
estabelicimento de oito prizoens, peiores que aquella. Este Decreto 
he uma destas horrorosas medidas da tyrannia, dirigidas a reduzir à 
miséria uma grande porçaõ do gênero humano, que faz gelar o san
gue nas veias, quando nisto se medita. As sanguinárias execuçoens, 
com que Robespierre acceleradamente levava ao cadafalso as victi
mas de suas suspeitas, devem considerar-se clemência, quando se 
comparam a este meditado, tranqüilo, e systematico modo de ator
mentar os homens, com prizoens de Estado, illimitadas, onde as victi
mas padecem uma morte lenta, e um tormento que fáz pezada a mes
ma vida, contra os eternos decretos da Providencia. Os Portuguezes 
poderão fazer alguma idea do estado actual da França com este de
creto, lembrando-se dos procedimentos das prisoens oceultas, durante 
a tyrannia do Marques do Pomba!. 

Deste flagrante insulto aos direitos da humanidade, a despeito da» 
luzes do nosso século, deduzimos uma conclusão, que de algum 
modo nos deve consolar; e he; que Napoleaõ se acha reduzido á 
necessidade de appellar para estas iniquidades, para manter o seu 
poder; e portanto deve haver em França, e nos outros paizes seus 
co-escravos, algum germem de revolução contra Bonaparte, de que 
nos aqui naõ estamos informados; e isto deve ser de natureza taõ 
séria, que obrigou Napoleaõ a declarar guerra ao gênero humano ; 
porque tal Decreto faz a Bonaparte inimigo universal de todos os 
homens. 

Hespanhã. 

Quando o Marques de Wellesley proferio, na casa dos Lords, que 
a causa do estado actual da Hespanhã, se achava no mao Governo 
daquelle paiz, ainda nós nao tínhamos ante os olhos as provas au-
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thenticas do máo comportamento da Juncta, que, apparecendo ao 
depois, justificaram completamente a asserçaõ do Marques de Wel
lesley. O enthusiasmo da naçaõ Hespanhola era immenso ao prin-
eipio desta contenda ; e, alem da injustiça da invasaÕ dos Francezes, 
que irritou summamente a naçaõ, havia o poderoso, e principal 
incentivo deste enthusiasmo, que era a esperança em que todos 
estavam de vér reformados certos abusos do Governo, que tendiam 
a cubrir os crimes dos funccionarios públicos, por mais atrozes que 
fossem, como eram os de Godoy, e outros. A Juncta Suprema 
Central, desejando seguir o systema antigo, e naõ consultar a von
tade da naçaõ, fez esfriar o enthusiasmo dos povos, e ficou inhabili-
tada para usar dos grandes recursos, que a Hespanhã lhe offerecia, 
os quaes se poderão avaluar pelo que fez a provincia de Granada, 
como consta de um manifesto da Juncta Suprema desta Provincia. 

A Juncta Suprema Central assignou a cada provincia, por Decreto 
de 24 de Novembro, 1808, o numero de homens com que devia con
tribuir, segundo a sua população, na proporção de <l homens, por 
cada cem almas; regulando-se pelo ultimo censo do anno de 1797, 
segundo o qual, contendo a provincia de Granada 692.924 almas, 
lhe tocaram 27.716. A cinco e meio por cento conrespondem 
38.110 homens; e nesta proporção se pôde regular a contribuição 
da Granada, deixando fora do calculo o excedente, que vai até 
40.000 homens, era que se gradua o total do contingente, que esta 
provincia forneceo. Daqui se vé que, se todas as provincias da Hes
panhã tivessem contribuído na mesma proporção de Granada, subiria 
o exercito Hespanhol a 579.767 homens. A America ministrou os 
seus thesouros, a Inglaterra as armas, e esquadras, alem de alguma 
tropa, e infinidade de outros soccorros de menos conta • Que uso 
fez a Juncta de todas estas immensas fontes de poder, durante o 
período, em que seus inimigos estavam oecupados na Alemanha ? 

Esta he a máxima de todos os homens, que aspiram ao despotis
m o ; ajunctar em sua maõ todo o poder: mas quando o possuem 
naõ sabem fazer outro uso delle senaõ opprimir os seus mesmos 
subditos, de quem receiam justas censuras. Assim a Juncta Central, 
depois de assumir a si um poder supremo, que lhe naõ foi conferido, 
nem pelo Monarca •'da Hespanhã, nem pelos povos, única fonte de 
poder Igitimo, na falta do Monarcha, nem ainda pelas Junetas par-
ciaes das provincias; depois de se apossarem do poder, illegalmente, 
começaram os da Juncta a fazer Decretos contra a liberdade da im
prensa, e cuidar na conservação do seu poder por todos os meios 
possíveis, illudiudo o povo; mas descuidaram-se inteiramente da 
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opposiçaõ ao inimigo, e da formação de um Governo legal. E final
mente para provar a sua falta de patriotismo, quando viram os 
Francezes ás portas de Sevilha, dissolveram o seu corpo, annihi-
lando a sua existência politica, como corporação, a fim de se livrar 
da responsabilidade como indivíduos. 

A Regência, nomeada por aquelle Governo illegal, se acha hoje 
em dia fechada em Cadiz, único ponto da Hespanhã, onde exerce 
uma authoridade nominal. 

Inglaterra. 

A tomada de Guadaloupe pelos Inglezes deo o ultimo, golpe ás 
esperanças de Bonaparte de extender, como elle diz " o seu com
mercio, colônias, e navegação." A utilidade positiva desta ilha, 
para a Inglaterra, he quasi nenhuma, vista a immensidade de ilhas, 
e possessoens ultramarinas que possue a Gram Bretanha; mas he de 
grande conseqüência o tirar aos Francezes este ultimo covil, onde se 
vinham acolher os seus corsários, para exercer a suas piratarias, 
sobre o commercio de todas as naçoens, que navegam nos mares da 
America. 

He também interessante esta conquista cm outro ponto de vista, 
e he; em mostrar evidentemente aos Francezes; e ás naçoens Euro-
peas, que, ao mesmo tempo que o tyranno da França sacrifica ao 
seu amor próprio, e ambição pessoal, todos os recursos do paiz que 
governa, para avassallar reynos estranhos, cuja dominação nunca 
poderá consolidar com a França; porque o modo de suas conquistas, 
so tende a perpetuar um ódio, e rancor natural, que a sua oppressaõ 
excita; ao mesmo tempo, dizemos que assim emprega as forças da 
França, deixa perder as possessoens naturaes do paiz, que lhe está 
sugeito; possessoens que foram adquiridas pelos Francezes, que de 
boa vontade se lhe sugeitavara, e que constituíam força real da na
çaõ, sem o perigo das rebelioens, que constantemente acontecerão 
nos seus novos Estados Europeos. A conquista por tanto desta 
ultima colônia, que restava aos Francezes na America, poz o sello á 
dominação dos mares, de que a Inglaterra goza, sem que haja naçaõ 
sobre a terra que lha possa disputar. 

Portugal. 
Os documentos officiaes que publicamos neste N.c relativos ao 

interesse que a Inglaterra tem tomado na defensa de Portugal, saÕ 
a mais decisiva prova da sinceridade com que o Governo Britânico 
deseja defender aquelle Reyno. Temos em nossa maõ outros do-



312 Miscellanea. 

cumentos importantes sobre o mesmo assumpto, mas que motivos 
de prudência nos obrigam a differir a sua publicação até o N°-
seguinte. Nós alegramo-nos infinito de vêr que o Governo Inglez 
tomou a si certas repartiçoeus importantes, as quaes, no nosso modo 
de pensar estavam perdidas, se as deixassem inteiramente nas maõs 
que as possuíam. Teremos occasiaõ de explicar melhor esta matéria 
em tempo opportuno. No entanto diremos, que todas as noticias 
que recebemos dos actuaes Governadores do Reyno saõ perfeitamente 
satisfactorias, e desejávamos poder dizer o mesmo de todas as 
pessoas, que elles empregam juneto a si. Consta-nos que um dos 
Governadores pedira a sua demisaõ, e que S. A. R. a naõ quiz 
aceitar. He verdade que he árduo o tomar as rédeas do Governo 
em tempos dificultosos, e ter de dirigir uma naçaõ, onde todas 
as repârtiçoens publicas se acham submergidas nos mais deploráveis, 
e arraigados abusos; e onde todos os homens, interessados nesses 
abusos, gritam que he desorganizador aquelle que deseja reformas 
úteis, sem as quaes he quasi impossível salvar o Estado; mas 
por isso mesmo he mais digno de louvor aquelle, que, arrostando 
as difficuldades, continua no Governo de sua naçaõ ; e portanto, 
se he verdadeiro aquelle facto, julgamos que fez S. A. R. muito 
bem em naõ aceitar a demissão da quelle Governador, em quem 
aliás a naçaõ põem muita confiança. Cicero profeiro a sentença 
daquelles, que se subtrahem ao serviço da Pátria em tempos 
calamitosos, nestas palavras. " Nec magis virtuperandus est proditor 
pátria*, quam communis utilitatis aut salutis desertor, propter suam 
utilitatem aut salutem," L. 3-de fin.„§. 19. 

Partido Francez no Brazil. 

Quando dstscrevemos, ha alguns mezes, o partido Francez no 
Brazil, dissemos que esse partido tinha membros e conrespondentes 
aqui em Londres, que os tinha em Lisboa, e que tinha o foco no 
Rio de Janeiro. Tractou esse partido de desmentir ao Correio 
Braziliense, e o methodo que seguio para isso, quanto a nôs, foi 
justamente uma confirmação das nossas asserçoens; porque ap-
paraceo um escriptor em Londres, outro em Lisboa, de propósito 
a escrever contra o Correio Braziliense, a atacar mui personalis-
siraameBte o sea Redactor, e a justificar mui positivamente os 
corifeos desse partido inimigo da Pátria, e defensor da ignorância, 
e miséria dos povos. O escriptor de Lisboa faz grandes paragraphos 
para defender homens, que toda a naçaõ (-renunciou criminosos, 
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íogo que a entraram os Francezes em Lisboa. 0 escrivinhador de 
Londres defende, a esses e até faz, elogios a D. Lourenço de 
Lima, homem de cujos fins sinistros naõ ha um Portuguez que 
duvide. No Brazil arma-se tudo para expor o Correio Braziliense 
como um periódico desorganizador, que naÕ respeita ninguém &c. 
Ora depois desses seus mesmos procedimentos de se defenderem 
mutuamente uns aos outros aqui, em Lisboa, e no Brazil, escusamos 
produzir mais provas de que tal partido obra por combinação, em 
toda a parte, onde a sna influencia pode ser nociva. 

Tem elles procurado em seus escriptos, e por insinuaçoens 
sinistras e cavilosas, na Corte do Rio de Janeiro, ajunctar tudo 
quando temos dicto de mal das pessoas em empregos públicos, sem 
se lembrar do que dizemos de bem. Achamos, dizem elles, faltas 
ainda mesmo na quellas leis, ou medidas publicas que louvamos: 
erro fora* A caso porque achamos dignos de louvor muitos actos, 
e muitas medidas adoptadas pelo Condo de Linhares, por exemplo, 
que suppomos um dos mais bem intencionados Ministros do Brazil; 
acaso dizemos, nos obrigamos a louvar tudo o que elle faz? Naõ 
he mui possivel, que nas melhores leis, que elle tem projectado, cuja 
idea approvamos em geral, venham algumas partes, no detalhe, mui 
dignas de censura ? 

Nos estamos certíssimos, de que os Ministros na Corte do Brazil 
acharão immensa gente que lhes dèm mil louvores, e lhes ofFereçam 
um insenso de nausear, por tudo quanto fizerem, e por todas 
quantas medidas adoptarem: < mas aonde estaõ lá os homens que 
se arrisquem a diser-lhe na cara, que tal ou tal medida, que elles 
adoptáram, naõ he boa e deve ser substituída por outra? Julgamos, 
portanto ser um dever nosso, escrevendo aqui, onde estamos em 
esphera superior ao latido desses intrigantes; dizer e explicar 
á naçaõ Portugueza tudo quanto nos parecer verdade. E estamos 
seguríssimos, que os homens bem intencionados nos ficarão agra
decidos ; os malvados digam o que quizérem, que a sua opinião naõ 
nos influe. 

Quando uma naçaõ louva e approva tudo quanto fazem ot 
Ministros públicos está chegada ao ponto de depravaçaõ, em que 
nao pode esperar mais do que a sua ruina. A virtude publica 
compoem-se da virtude individual; a naçaõ, que naõ possue indi* 
viduos capazes de arriscar-se pelo bem da Pátria, está conrompida, 
e portanto arruinada; porque a naçaõ viciosa, e sem patriotismo, 
hade por força ser escrava e miserável. O melhor dos soberanos, 
se tem a infelicidade de governar uma naçaõ de aduladoress, naõ 

VoL. IV. No. 22. 2 s 
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poderá fazer florentes os seus Estados, nem eonferir aos subditos 
aquella liberdade racionavel, que todos os homens tem direito de 
exercitar, mas que a sabia Providencia naõ deixa gozar se naõ ás 
naçoens, que practicam as virtudes cívicas, as quaes exornam 
o Cidadão, assim como as virtudes moraes condecoram o pay de fa
mílias. 

O Brazj teve a infelicidade de ver entrar em seu seio esse partido 
conrompido, que foi da Europa, e que trabalha quanto pode por 
estabelecer o despotismo e a miséria dos povos, os deste partido 
naõ olham á qualidade dos meios, que empregam, com tanto que 
obtenham o seus fins. Diremos aqui um exemplo notável de sua 
insidiosa perveridade. 

Todo o Mundo sabe adifficuldade que ha em fazer, no estado actual 
das cousas, um tractado de commercio entre a Corte do Brazil, e a da 
Inglaterra ; nos temos repetidas veies fallado sobre esta matéria, no
tado as difficuldades que ha nella ; e de algum modo indicado o meio 
de as evadir. Agora o partido Francez prepara-se para intrigar o 
Ministro, que negociou o tractado, por esta maneira ; se o tractado 
contiver cláusulas favoráveis á Inglaterra, gritam contra elle ao povo 
do Brazil, fazem com isso o ministro imjtopulnr, e aproveitam-se do 
desgosto da naçaõ para promover a sua e.xpulsaõ do ministério, e mcl-
terem-se de dentro elles. Se pelo contrario as condiçoen3 do tractado 
forem mais vantajozas ao Brazil do que á Inglaterra, aceusaõ o Mi
nistro ante o Governo Inglez, de ser opposto aos interesses Britânicos, 
e assim trabalham pela sua expulsão por meio da influencia do Ga
binete Britânico. Com intrigas desta natureza he impossível que o 
Brazil prospere. Um dos agentes desse partido, aqui em Londres, 
naõ faz mysterio de publicar, que recebeo do Rio de Janeiro uma co
pia do tractado, nao obstante que ainda se naõ ratificou. ; E o trai
dor, que assim communicou um segredo de Estado, podia ter outras 
vistas senaõ promover os seus fins, que ficam explicados í 

Escrevem-nos cartas de ameaças, e embaraçam por meios illegaes, 
e vis, a circulação do nosso periódico. Insensatos .' Nem os tememos, 
nem esperamos cousa alguma de seus opponentes, em quem, com tu
do, supporaos maior fundo de probidade, e patritoismo do que elles ja
mais possuíram. Tremam elles de que um Soberano bem intenciona
do, como he o que os governa, venha algum dia a saber, e a persua
dir-se de suas negras intrigas; quando esse dia terrível chegar, nem 
,» mesma piedade do Monarcha os livrará do rigor de sua justiça. 


